f’} Ministério das Finangas
Republica de Angola

PLANO DE CONTAS DO ESTADO
Funcéo e Funcionamento das Contas

Emissdo: 07/12/2004 - 14:53
Pagina : 1 de 204

Conta: 1- Activo

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a representar o
somatoério dos valores dos bens e direitos, agrupados em
Activo Circulante, Realizavel a Longo Prazo e Activo
Permanente

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pelos aumentos
verificados no conjunto dos bens e direitos

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelas diminuiges
ocorridas no conjunto dos bens e direitos

Conta: 1.1- Activo Circulante

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a representar o
somatorio dos valores do activo circulante agrupados em

disponivel, créditos em circulagdo, bens e valores em
circulacéo e valores pendentes

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas disponibilidades financeiras, nos créditos
em circulacdo, nos bens e valores em circulagdo e nos
valores pendentes

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelas diminui¢des
ocorridas nas disponibilidades financeiras, nos créditos
em circulacdo, nos bens e valores em circulagéo e nos
valores pendentes

Conta: 1.1.1 - Disponivel

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a representar o
somatdrio dos valores da disponibilidade financeira

existente em poder da tesouraria e em bancos, no pais e
no exterior

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas € debitado pelos aumentos
verificados na disponiblidade financeira, representados
pelo ingresso de recursos em tesouraria e nas contas
bancérias, no pais e no exterior

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelas diminuiges
ocorridas nas disponibilidades financeiras, representadas
pelas saidas de recursos da tesouraria e das contas
bancérias, no pais e no exterior

Conta: 1.1.1.1 - Disponivel Em Moeda Nacional

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a representar o
somatoério dos valores da disponibilidade financeira
existente em poder da tesouraria e nas contas bancérias,
no pais

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados na disponibilidade financeira existente na
tesouraria e nos bancos, no pais

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelas diminui¢des
ocorridas na disponibilidade financeira em poder da
tesouraria e nos bancos, no pais

Conta: 1.1.1.1.1 - Caixa

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a movimentacgéo de
dinheiro em caixa, no Pais, destinado a pequenos
pagamentos

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela entrada de dinheiro em caixa

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela saida de dinheiro do caixa,
resultante dos pagamentos efectuados em espécie
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Conta: 1.1.1.1.2 - Bancos Conta Movimento
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a representar o

somatério dos valores existentes na Conta Unica e nos
demais bancos do pais

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos ingressos de
recursos na Conta Unica e nos demais bancos em que o
Estado mantém conta, no pais

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelas diminuiges
ocorridas no saldo da Conta Unica e nos demais bancos
em gue o Estado mantém conta, no pais

Conta: 1.1.1.1.2.01 - Conta Unica Do Tesouro
Funcao
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o

somatério dos valores dos recursos financeiros existentes
na Conta Unica do Tesouro

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela entrada de recursos
financeiros na Conta Unica do Tesouro

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela saida de recursos
financeiros da Conta Unica do Tesouro

Conta: 1.1.1.1.2.01.01 - Banco Central

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a movimentacao dos
recursos financeiros na conta mantida no Banco Central

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela entrada de recursos financeiros
na conta bancéria do Banco Central

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela saida de recursos financeiros
na conta bancéria do Banco Central

Conta: 1.1.1.1.2.09 - Outras Contas
Funcéo
Esta conta destina-se a registar a movimentacgédo de

recursos financeiros em outras contas bancarias (que néo
no BNA e no BPC)

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela entrada de recursos financeiros
em contas bancarias mantidas em outros bancos (que néo
no BNA e no BPC)

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela saida de recursos financeiros
em contas bancarias mantidas em outros bancos (que néo
no BNA e no BPC)

Conta: 1.1.1.1.2.09.01 - Banco De Poupanca E Crédito - Bpc

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a movimentacgédo de
entrada e saida de recursos financeiros nas contas
mantidas no Banco de Poupanca e Crédito - BPC , na
condigdo de Banco Operador da Conta Unica

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela entrada de recursos financeiros
nas contas mantidas no Banco de Poupanca e Crédito -
BPC, na condic&o de Banco Operador da Conta Unica

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela saida de recursos financeiros
das contas mantidas no Banco de Poupanca e Crédito -
BPC, na condic&o de Banco Operador da Conta Unica




f’} Ministério das Finangas
= Republica de Angola

PLANO DE CONTAS DO ESTADO
Funcéo e Funcionamento das Contas

Emissdo: 07/12/2004 - 14:53

Pagina : 3 de 204

Conta: 1.1.1.1.2.09.02 - Banco De Comércio E IndUstria - Bci

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a movimentagéo de
entrada e saida de recursos financeiros nas contas
mantidas no Banco de Comércio e Industria - BCI

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela entrada de recursos financeiros
nas contas mantidas no Banco de Comércio e IndUstria -
BCI

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela saida de recursos financeiros
das contas mantidas no Banco de Comércio e IndUstria -
BCI

Conta: 1.1.1.1.2.09.03 - Banco Africano De Investimentos - Bai

Funcao

Esta conta destina-se a registar a movimentagao de
entrada e saida de recursos financeiros nas contas

mantidas no Banco Africano de Investimentos - BAI

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela entrada de recursos financeiros
nas contas mantidas no Banco Africano de Investimentos

- BAI

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela saida de recursos financeiros
das contas mantidas no Banco Africano de Investimentos
- BAI

Conta: 1.1.1.1.3 - Bancos Conta Aplicacdes
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das aplicacées
financeiras realizadas em bancos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela aplicagéo financeira efectivada
em banco

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo resgate das aplicaces
financeiras em bancos

Conta: 1.1.1.2 - Disponivel Em Moeda Estrangeira
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a representar o
somatério dos valores da disponibilidade existente nas

contas bancarias das unidades orgamentais e nos 6rgaos
dependentes no exterior

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados na disponibilidade financeira existente em
contas bancarias mantidas pelas unidades or¢camentais e
pelos 6rgaos dependentes no exterior

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelas diminui¢des
ocorridas na disponibilidade financeira em contas
mantidas em contas bancarias mantidas pelas unidades
orgamentais e pelos 6rgdos dependentes no exterior

Conta: 1.1.1.2.1 - Caixa - Moeda Estrangeira

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a movimentacgéo de
dinheiro em caixa nas unidades orgcamentais e nos 6rgaos

dependentes no exterior, destinado a pequenos
pagamentos

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela entrada de dinheiro em caixa
nas unidades orcamentais e nos o6rgéos dependentes no
exterior

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela saida de dinheiro do caixa, nas
unidades or¢gamentais e nos 6rgédos dependentes no
exterior, resultante dos pagamentos efectuados em
espécie
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Conta: 1.1.1.2.2 - Bancos Conta Movimento - Moeda Estrangeira

Funcéo

Esta conta destina-se a representar o somatorio dos
valores existentes nas contas bancarias mantidas pelas
unidades orcamentais e pelos 6rgaos dependentes no
exterior

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela entrada de recursos nas contas

bancérias mantidas pelas unidades orgamentais e pelos
orgdos dependentes no exterior

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelas saidas de recursos das contas

bancéarias mantidas pelas unidades orgamentais e pelos
orgdos dependentes no exterior

Conta: 1.1.2 - Créditos Em Circulacédo

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatorio dos valores dos créditos em circulacéo,
agrupados em créditos a receber, entidades e agentes
devedores, devedores por responsabilidades apuradas,
depdsitos realizaveis a curto prazo, valores em transito
realizaveis e créditos diversos a receber

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas contas dos créditos em circulagdo

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelas diminui¢des
ocorridas nas contas dos créditos em circulagdo

Conta: 1.1.2.1 - Créditos A Receber
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o

somatoério dos valores dos créditos a receber, agrupados

em tributos a receber, créditos tributarios, recursos
especiais a receber, devedores por adiantamentos e
arrecadacao via rede bancaria

Circunstancias Débito
Este grupo de contas é debitado pelos aumentos nos
saldos das contas dos créditos a receber

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pelas diminui¢des
ocorridas nos saldos das contas dos créditos a receber

Conta: 1.1.2.1.1 - Tributos A Receber - Avisos De Pagamento

Funcao

Esta conta destina-se a registar a movimentagdo dos
tributos a receber, em observancia ao regime de
competéncia da receita

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo valor dos tributos a receber,
representados pelos avisos de pagamento

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo valor dos tributos recebidos
pela rede bancaria
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Conta: 1.1.2.1.2 - Créditos Tributarios

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatério dos créditos tributarios, na forma de tributos a

compensar, tributos a recuperar e outros créditos
tributarios

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelo aumento nos saldos
das contas de tributos a compensar, tributos a recuperar e
de outros créditos tributarios

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela diminuigdo nos
saldos das contas de tributos a compensar, tributos a
recuperar e de outros créditos tributarios

Conta: 1.1.2.1.2.01 - Tributos A Compensar
Funcéo
Esta conta destina-se a registar os tributos a compensar,

na forma admitida na legislacdo, com outros tributos
devidos pelo contribuinte

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo valor do tributo a compensar
com outro tributo devido pelo contribuinte

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela compensag¢ao com outro
tributo devido pelo contribuinte

Conta: 1.1.2.1.2.02 - Tributos A Recuperar
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor dos tributos a

recuperar resultante de ajuste, acordo ou renegociagdo
com o contribuinte

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pelo valor dos tributos a recuperar
na forma de ajuste, acordo ou renegocia¢cdo com o
contribuinte

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento dos tributos
recuperados junto ao contribuinte, na forma de ajuste,
acordo ou renegociacéo

Conta: 1.1.2.1.2.09 - Outros Créditos Tributarios
Funcéo

Esta conta destina-se a registar outros créditos tributarios
devidos pelo contribuinte ao Estado

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela registo de outros créditos
tributarios a receber dos contribuintes

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pelo recebimento dos contribuintes
de outros créditos tributarios

Conta: 1.1.2.1.4 - Devedores Por Adiantamentos
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatério dos valores de adiantamentos a fornecedores,
de fundo permanente e de subsidios para deslocacéo e

diversos, concedidos de acordo com as normas e
legislacéo pertinentes

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela concesséo dos
adiantamentos a fornecedores, de fundo permanente e de
subsidios para deslocacgéo e diversos, concedidos de
acordo com as normas e legislagao pertinentes

Circunstéancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela comprovacéo de
utilizagdo dos adiantamentos anteriormente concedidos e
pela devolugédo de saldos néo utilizados
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Conta: 1.1.2.1.4.01 - Adiantamentos A Fornecedores De Bens E Servigos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor dos
adiantamentos concedidos a fornecedores de bens e
servigos, conforme as normas e legislagdo pertinentes

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelos adiantamentos concedidos a
fornecedores de bens e servigos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento dos
adiantamentos de fornecedores de bens e servigos,
através de documento que comprove a aplicagcao dos
valores no objectivo determinado

Conta: 1.1.2.1.4.02 - Fundo Permanente
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o adiantamento

concedido a titulo de fundo permanente, de acordo com as
normas e legislagdo pertinente

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pelo adiantamento concedido a
titulo de fundo permanente

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela prestacéo de contas do
adiantamento concedido a titulo de fundo permanente

Conta: 1.1.2.1.4.03 - Subsidios De Deslocagéao
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor dos subsidios de

deslocacgédo concedidos de acordo com as normas e
legislacao pertinentes

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela concessao dos subsidios para
deslocagéo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela prestacdo de contas dos
subsidios para deslocacéo

Conta: 1.1.2.1.4.09 - Adiantamentos Diversos
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor dos

adiantamentos concedidos, cuja natureza ndo se enquadre

nas contas anteriores

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela concessdo de adiantamentos
diversos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento de adiantamentos
diversos anteriormente concedidos, de acordo com a
prestagdo de contas ou de outro documento que
comprove a aplicagdo dos recursos no objectivo
determinado

Conta: 1.1.2.1.5- Arrecadagdo - Rede Bancéria
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante da
arrecadacéo tributaria efectivada através da rede bancaria

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela arrecadacao efectivada pela
rede bancéria

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia dos recursos
arrecadados, da rede bancéria para a Conta Unica do
Tesouro
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Conta: 1.1.2.2 - InstituicBes E Agentes Devedores
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o

somatorio dos valores a receber de instituigcbes da
Administracé@o Publica e de agentes devedores

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela constituicdo do
direito a receber de instituicbes da Administragdo Publica
e de agentes devedores

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento dos
direitos a receber anteriormente constituidos de
instituicdes da Administracdo Publica e de agentes
devedores

Conta: 1.1.2.2.1 - Institui¢bes
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o

somatorio dos valores a receber de instituigées centrais,
provinciais e municipais da Administragdo Publica

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela constituicdo do
direito a receber de instituicdes centrais, provinciais e
municipais da Administracdo Publica

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento do
direito a receber anteriormente constituido de instituicbes
da Administracédo Publica

Conta: 1.1.2.2.1.01 - Instituicdes Centrais

Funcéo

Esta conta destina-se a registar os direitos a receber de
instituicdes centrais da Administracéo Publica

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela constitui¢do do direito a
receber de instituicdes centrais da Administragdo Publica

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento do direito a
receber anteriormente constituido de instituicdes centrais
da Administracédo Publica

Conta: 1.1.2.2.1.02 - Instituicdes Provinciais
Funcéo

Esta conta destina-se a registar os direitos a receber de
instituicdes provinciais da Administracao Publica

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela constituicdo do direito a
receber de instituicdes provinciais da Administracéo
Pudblica

Circunstéancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento do direito
anteriormente constituido de instituicdes provinciais da
Administracéo Publica

Conta: 1.1.2.2.1.03 - InstituicBes Municipais
Funcao

Esta conta destina-se a registar os direitos a receber de
instituicdes municipais da Administragcdo Publica

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela constitui¢cdo do direito a
receber de instituicdes municipais da Administragcao
Pudblica

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento do direito a
receber de instituicdes municipais da Administracao
Publica
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Conta: 1.1.2.2.1.09 - Outras Instituic6es

Funcéo

Esta conta destina-se a registar os direitos a receber de
outras instituicdes da Administragéo Publica

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela constitui¢cdo do direito a
receber de outras instituicdes da Administracdo Publica

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento do direito a
receber anteriormente constituido de outras instituicdes
da Administragéo Publica

Conta: 1.1.2.2.2 - Agentes

Funcao

Esta conta destina-se a registar os empréstimos
concedidos e direitos a receber de agentes

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela concessao do empréstimo ou
direito a receber de agentes

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento do empréstimo ou
pela realizacéo do direito de agentes

Conta: 1.1.2.3 - Devedores Por Responsabilidades Apuradas

Funcéao

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatoério dos valores a restituir ou a indemnizar ao
Estado, resultante de responsabilidades devidamente
apuradas e imputadas ao devedor

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela responsabilidade
devidamente apurada

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela restituicdo ou
indemnizacao recebidas

Conta: 1.1.2.3.1 - Pagamentos Indevidos
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor de

responsabilidades apuradas e imputadas ao devedor , por
pagamentos por ele indevidamente realizados

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pelo registo da responsabilidade
apurada por pagamentos indevidos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela restituicdo recebida por
pagamentos indevidos

Conta: 1.1.2.3.2 - Saldos N&o Devolvidos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor de
responsabilidades apuradas e imputadas ao devedor , em

decorréncia de saldos de adiantamentos ou outros valores
por ele recebidos e ndo devolvidos

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pelo registo da responsabilidade
apurada por saldos ndo devolvidos, quando devido, pelo
beneficiario de recurso do Estado

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela devolugéo do valor
correspondente ao saldo que era devido




f’} Ministério das Finangas
= Republica de Angola

PLANO DE CONTAS DO ESTADO
Funcéo e Funcionamento das Contas

Emissdo: 07/12/2004 - 14:53
Pagina : 9 de 204

Conta: 1.1.2.3.3 - Desfalques Ou Desvios

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor de
responsabilidades apuradas e imputadas ao devedor ,

resultante de desfalques ou desvios perpetrados contra o
Estado

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pelo registo da responsabilidade
apurada por desfalques ou desvios perpetrados contra o
Estado

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela restituicdo ou indemnizacéo
correspondente ao valor do desfalque ou desvio
perpretados contra o Estado

Conta: 1.1.2.3.4 - Danos Ou Perdas

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor de
responsabilidades apuradas e imputadas ao devedor ,

resultantes de danos ou perdas cometidos contra o
patriménio do Estado

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo registo da responsabilidade
apurada por danos ou perdas cometidos ontra o
patrimdnio do Estado

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela restituicdo ou indemnizagéo
correspondente ao valor do dano ou perda cometido
contra o Estado

Conta: 1.1.2.4 - Depdsitos Realizaveis A Curto Prazo
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatdrio dos valores dos depdsitos realizaveis a curto
prazo, a compreender os depdsitos e caugdes, 0s
depésitos judiciais e outros depdsitos similares

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pelos depdsitos
efectivados a curto prazo

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela devolugao dos
depdsitos a curto prazo

Conta: 1.1.2.4.1 - Depésitos E Caugdes

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor dos depésitos e
caugOes efectivados em funcdo de demanda
administrativa, normativa, contratual ou legal

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelos depésitos e caucdes
efectivados em fungdo de demanda administrativa,
normativa, contratual ou legal

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela devolug¢éo dos depdésitos e
caugOes efectivados em fungdo de demanda
administrativa, normativa, contratual ou legal

Conta: 1.1.2.4.2 - Depdsitos Judiciais

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor dos depésitos
efectivados em funcdo de demanda judicial

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pelos depésitos judiciais
efectivados

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela solucéo dada ao depdésito
judicial, por perda ou ganho da causa
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Conta: 1.1.2.4.9 - Outros Depésitos Realizaveis A Curto Prazo

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor de outros
depdsitos realizaveis a curto prazo

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela efectivagdo de outros
depdsitos realizaveis a curto prazo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela devolugéo dos outros
depésitos realizaveis a curto prazo

Conta: 1.1.2.8 - Valores Em Transito Realizaveis

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatoério dos valores em transito, que estédo a depender
da conclusédo do seu processamento para registo
definitivo

Circunstancias Débito
Este grupo de contas € debitado pelo registo dos valores

em transito realizaveis, que estédo a depender da conclusao

do seu processamento para registo definitivo

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela conclusdo dos
procedimentos de processamento e registo na conta
definitiva

Conta: 1.1.2.8.1 - Ordens De Saque Emitidas A Compensar

Funcéo

Esta conta destina-se a registar as Ordens de Saque
emitidas e que por pendéncia especifica de processamento
estdo ainda a compensar

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pelo valor Ordem de Saque emitida
a compensar

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela compensacao da Ordem de
Saque

Conta: 1.1.2.9 - Qutros Créditos Em Circulagao
Funcéo

Esta conta destina-se a registar créditos em circulagdo ndo
classificaveis nas contas anteriores

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pelo valor de créditos em circulagdo
nao classificaveis nas contas anteriores

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela realizagdo do crédito

Conta: 1.1.3- Bens Em Circulacéo
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o

somatorio dos valores dos bens em circulagdo, agrupados
em stocks, importagdes e materiais em transito

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas contas dos bens em circulagédo

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pelas diminui¢bes
ocorridas nas contas dos bens em circula¢do




f’} Ministério das Finangas
= Republica de Angola

PLANO DE CONTAS DO ESTADO
Funcéo e Funcionamento das Contas

Emissdo: 07/12/2004 - 14:53

Pagina : 11 de 204

Conta: 1.1.3.1 - Stocks

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatério dos valores dos stocks existentes nos diversos

almoxarifados dos 6rgdos e unidades administrativas do
Estado

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pelos aumentos nos
saldos das contas dos stocks

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelas diminuiges
ocorridas nos saldos das contas dos stocks

Conta: 1.1.3.1.1 - Material De Consumo Corrente
Funcéo
Esta conta destina-se a registar a movimentacgéao de

material de consumo corrente nos almoxarifados dos
o6rgaos e das unidades administrativas do Estado

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela entrada de material de consumo
corrente no almoxarifados dos érgéos e das unidades
administrativas do Estado

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela saida de material de consumo
corrente nos almoxarifados dos érgéos e das unidades
administrativas do Estado

Conta: 1.1.3.1.2 - Existéncias

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a compra de existéncias
estratégicas ou de emergéncia, existéncias adquiridas por
organismos reguladores do mercado pertencentes ao
Governo e existéncias de cereais e outros produtos de
especial importancia para o Pais

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela compra das existéncias pelo
Governo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela saida das existéncias dos
almoxarifados

Conta: 1.1.3.2 - Importagbes Em Transito

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das importacées
em transito, tanto de materiais quanto de bens

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pelo valor do adiantamento ou
pagamento inicial do processo de importacao

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela conclusédo da importagcao, com
0 consequente registo de recebimento do material ou da
incorporacdo do bem adquirido

Conta: 1.1.4 - Valores Pendentes Activos

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatorio dos valores pendentes activos, representados

pelas despesas quase-fiscais a depurar e pelos débitos a
classificar

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelo aumento nos saldos
das contas das despesas quase-fiscais a depurar e pelos
débitos a classificar

Circunstéancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela diminuigdo nos
saldos das contas das despesas quase-fiscais a depurar e
pelos débitos a classificar
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Conta: 1.1.4.1 - Despesas Quase-Fiscais A Depurar
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas
guase-fiscais a depurar

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo valor da despesa-quase fiscal a
depurar

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela prestagdo de contas das
despesas-quase fiscais

Conta: 1.1.4.2 - Despesas A Classificar

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas a
classificar, enquanto estiverem aguardando a conclusao

do processo de analise para definicdo da conta definitiva
a registar

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela despesa a classificar

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela classificagcdo do valor
anteriormente lancado como despesa a classificar,
efectuando o registo na conta definitiva

Conta: 1.1.4.9 - Outros Valores Pendentes Realizaveis

Funcéo

Esta conta destina-se a registar outros valores pendentes
realizaveis a longo prazo, enquanto estiverem
aguardando a concluséo do processo de analise para
definicdo da conta definitiva a registar

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pelo registo de outros valores
pendentes, a aguardar a classificagdo em conta definitiva

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela classificagdo dos outros
valores pendentes, com o consequente registo na conta
definitiva

Conta: 1.1.9 - Outros Activos Circulantes

Funcéo

Esta conta destina-se a registar os direitos ndo
compreendidos nas contas anteriores do Activo
Circulante

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela constituicdo de outros activos
circulantes

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento de outros activos
circulantes

Conta: 1.2 - Realizavel A Longo Prazo

Funcao

Este grupo de contas destina-se a representar o
somatorio dos valores do realizavel a longo prazo,
agrupados em depésitos, créditos, entidades e agentes
devedores, responsabilidades apuradas e outros
realizaveis a longo prazo (ap6s o término do exercicio
seguinte)

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nos depésitos, créditos, entidades e agentes
devedores, reponsabilidades apuradas e outros realizaveis
a longo prazo (ap6s o término do exercicio seguinte)

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelas diminui¢es
ocorridas nos depdsitos, créditos, entidades e agentes
devedores, responsabilidades apuradas e outros
realizaveis a longo prazo (apés o término do exercicio
seguinte)
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Conta: 1.2.1 - Créditos Realizaveis A Longo Prazo
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o

somatério dos valores dos créditos créditos tributarios a
longo prazo e da divida activa

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas contas dos créditos realizaveis a longo
prazo

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelas diminuiges
ocorridas nas contas dos créditos realizaveis a longo
prazo

Conta: 1.2.1.1 - Créditos Tributarios

Fungéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatério dos créditos tributarios, na forma de tributos a

compensar, tributos a recuperar e outros créditos
tributarios a longo prazo

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelo aumento nos saldos
das contas de tributos a compensar, tributos a recuperar e
de outros créditos tributarios a longo prazo

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela diminuigao nos
saldos das contas de tributos a compensar, tributos a
recuperar e de outros créditos tributarios a longo prazo

Conta: 1.2.1.1.1 - Tributos A Compensar
Funcéo
Esta conta destina-se a registar os tributos a compensar a

longo prazo, na forma admitida na legislagdo, com outros
tributos devidos pelo contribuinte

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo valor do tributo a compensar a
longo prazo, com outro tributo devido pelo contribuinte

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para a conta
correspondente no ativo circulante, em funcdo da
contagem de longo para curto prazo

Conta: 1.2.1.1.2 - Tributos A Recuperar
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor dos tributos a

recuperar a longo prazo, resultante de ajuste, acordo ou
renegociacdo com o contribuinte

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pelo valor dos tributos a recuperar a
longo prazo, na forma de ajuste, acordo ou renegociagao
com o contribuinte

Circunstéancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia dos tributos a
recuperar para a conta correspondente no ativo circulante,
em fun¢éo da contagem de longo para curto prazo

Conta: 1.2.1.1.9 - Outros Créditos Tributarios A Longo Prazo

Funcéo

Esta conta destina-se a registar outros créditos tributarios
devidos pelo contribuinte ao Estado, a receber a longo
prazo

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela registo de outros créditos
tributarios a receber a longo prazo dos contribuintes

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para a conta
correspondente no ativo circulante, em decorréncia da
contagem de longo para curto prazo
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Conta: 1.2.1.2 - Divida Activa

Funcéo Circunstéancias Débito

Esta conta destina-se a registar o valor da divida activa, Esta conta é debitada pelo valor da divida activa
constituida em funcéo do ndo pagamento do tributo

devido pelo contribuinte na data de vencimento e apds

ajuizamento na forma da legislacdo pertinente

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo recebimento divida activa

Conta: 1.2.2 - Devedores Por Adiantamentos A Longo Prazo

Funcéo Circunstancias Débito
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o

outros, a longo prazo

Este grupo de contas é debitado pela concesséo dos
somatorio dos valores de adiantamentos a fornecedores e adiantamentos previstos na classificagdo do grupo

Circunstéancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para a
correspondente conta no ativo circulante, em funcéo da
contagem de longo para curto prazo

Conta: 1.2.2.1 - Adiantamentos A Fornecedores De Bens E Servicos

Funcéo Circunstancias Débito
Esta conta destina-se a registar o valor dos
adiantamentos concedidos a fornecedores de bens e
servigos, a longo prazo, conforme as normas e legislacédo as normas e legislagdo pertinentes
pertinentes

Esta conta € debitada pelos adiantamentos concedidos a
fornecedores de bens e servicos, a longo prazo, conforme

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para a conta
correspondente no ativo circulante, em funcdo da
contagem de longo para curto prazo

Conta: 1.2.3 - Instituicdes E Agentes Devedores A Longo Prazo

Funcéo Circunstancias Débito
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatoério dos valores a receber a longo prazo de
instituicdes da Administracéo Publica e de agentes
devedores

direito a receber a longo prazo de instituigcbes da
Administrac@o Publica e de agentes devedores

Este grupo de contas é debitado pela constituicdo do

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para a
conta correspondente no ativo circulante, em fungéo da
contagem de longo para curto prazo

Conta: 1.2.3.1 - Instituices

Funcéo Circunstancias Débito
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatorio dos direitos a receber a longo prazo de
instituicdes centrais, provinciais e municipais da
Administracéo Publica

provinciais e municipais da Administragdo Publica

Este grupo de contas é debitado pela constituicdo do
direito a receber a longo prazo de instituicbes centrais,

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para a
conta correspondente no ativo circulante, em funcédo da
contagem de longo para curto prazo
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Conta: 1.2.3.1.1 - Institui¢c6es Centrais
Funcéo
Esta conta destina-se a registar os direitos a receber a

longo prazo de instituigdes centrais da Administragao
Pudblica

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela constitui¢cdo do direito a
receber a longo prazo de instituigdes centrais da
Administracéo Publica

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para a conta
correspondente no ativo circulante, em fungéo da
contagem de longo para curto prazo

Conta: 1.2.3.1.2 - Institui¢cdes Provinciais
Funcao
Esta conta destina-se a registar os direitos a receber

a longo prazo de instituigées provinciais da
Administracéo Puablica

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela constitui¢cdo do direito a
receber a longo prazo de institui¢bes provinciais da
Administracéo Publica

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para a conta
correspondente no ativo circulante, em fungéo da
contagem de longo para curto prazo

Conta: 1.2.3.1.3 - Institui¢6es Municipais
Funcéo
Esta conta destina-se a registar os direitos a receber

a longo prazo de instituigbes municipais da Administragédo

Publica

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela constituicdo do direito a
receber a longo prazo de instituicdes municipais da
Administracéo Puablica

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para a conta
correspondente no ativo circulante, em funcdo da
contagem de longo para curto prazo

Conta: 1.2.3.1.9 - Outras Instituicdes
Funcéo
Esta conta destina-se a registar os direitos a receber a

longo prazo de outras instituicdes da Administracao
Publica

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela constituicdo do direito a
receber a longo prazo de outras instituicdes da
Administracéo Puablica

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para a conta
correspondente no ativo circulante, em funcdo da
contagem de longo para curto prazo

Conta: 1.2.3.2 - Agentes
Funcéo
Esta conta destina-se a registar os empréstimos

concedidos e direitos a receber de agentes, a longo prazo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela concessdo do empréstimo ou

do direito a receber de agentes

Circunstéancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para a conta
correspondente no ativo circulante, em fungéo da
contagem de longo para curto prazo
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Conta: 1.2.4 - Devedores Por Responsabilidades Apuradas - Longo Prazo

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatorio dos valores a restituir ou a indemnizar ao
Estado, em prazo superior a doze meses, resultante de
responsabilidades devidamente apuradas e imputadas ao
devedor

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela responsabilidade
devidamente apurada

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para o
grupo de devedores por responsabilidades apuradas no
ativo circulante, em funcao da contagem de longo para
curto prazo

Conta: 1.2.4.1 - Pagamentos Indevidos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor de
responsabilidades apuradas e imputadas ao devedor, por

pagamentos por ele indevidamente realizados, a ser
restituido ao Estado em prazo superior a doze meses

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo registo da responsabilidade
apurada por pagamentos indevidos

Circunstéancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para a
correspondente conta no ativo circulante, em funcédo da
contagem de longo para curto prazo

Conta: 1.2.4.2 - Saldos Néao Devolvidos

Funcéao

Esta conta destina-se a registar o valor de
responsabilidades apuradas e imputadas ao devedor, por

saldos ndo devolvidos, a ser restituido ao Estado em
prazo superior a doze meses

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo registo da responsabilidade
apurada por saldos néo devolvidos, quando devido, pelo
beneficiario de recurso do Estado

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para a
correspondente conta no ativo circulante, em fungéo da
contagem de longo para curto prazo

Conta: 1.2.4.3 - Desfalques Ou Desvios

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor de
responsabilidades apuradas e imputadas ao devedor, por

pagamentos por desfalques ou desvios perpretados conta
o Estado, a ser restituido em prazo superior a doze meses

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pelo registo da responsabilidade
apurada por desfalques ou desvios perpetrados contra o
Estado

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para a
correspondente conta no ativo circulante, em funcédo da
contagem de longo para curto prazo
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Conta: 1.2.4.4 - Danos Ou Perdas

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor de
responsabilidades apuradas e imputadas ao devedor, por
danos ou perdas causados ao patriménio do Estado, a ser
restituido em prazo superior a doze meses

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pelo registo da responsabilidade
apurada por danos ou perdas cometidos contra o
patrimdnio do Estado

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para a
correspondente conta no ativo circulante, em fungéo da
contagem de longo para curto prazo

Conta: 1.2.5- Depdsitos Realizaveis A Longo Prazo
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatorio dos valores dos depdsitos realizaveis a longo

prazo, a compreender os depdsitos e caugdes, 0s
depdsitos judiciais e outros depdsitos similares

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela efectivacédo dos
depdsitos realizaveis a longo prazo

Circunstéancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para a
conta correspondente no ativo circulante, em funcéo da
contagem de longo para curto prazo

Conta: 1.2.5.1 - Depositos E Caucles
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor dos depdsitos e

caucdes efectivados, a longo prazo, em fungéo de
demanda administrativa, normativa, contratual ou legal

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela efectivagdo dos depositos e
caucbes

Circunstéancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para a conta
correspondente no ativo circulante, em fungéo da
contagem de longo para curto prazo

Conta: 1.2.5.2 - Depésitos Judiciais
Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor dos depdsitos
efectivados a longo prazo em fungéo de demanda judicial

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelos depdsitos judiciais
efectivados

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para a conta
correspondente no ativo circulante, em fungéo da
contagem de longo para curto prazo

Conta: 1.2.5.9 - Outros Depdsitos Realizaveis A Longo Prazo

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor de outros
depositos realizaveis a longo prazo

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela efectivagcao de outros
depositos realizaveis a longo prazo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para a conta
correspondente no ativo circulante, em funcdo da
contagem de longo para curto prazo
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Conta: 1.2.9 - Outros Realizaveis A Longo Prazo
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor de outros

realizaveis a longo prazo, assim classificaveis os nédo
enquadrados nas anteriores

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela efectivagdo de outros
depdsitos realizaveis a longo prazo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para a conta
correspondente no ativo circulante, em fungéo da
contagem de longo para curto prazo

Conta: 1.3 - Activo Permanente
Funcao
Este grupo de contas destina-se a representar o

somatoério dos valores do activo permanente, agrupados
em inversdes de natureza financeira e imobilizado

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas invers@es financeiras e no imobilizado

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelas diminuiges
ocorridas nas inversdes financeiras e no imobilizado

Conta: 1.3.1- Investimentos De Natureza Financeira

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatoério dos valores das participacdes societarias e dos
bens ndo destinados ao uso

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas contas dos investimentos de natureza
financeira

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelas diminui¢des
ocorridas nas contas dos investimentos de natureza
financeira

Conta: 1.3.1.1 - ParticipacOes Societéarias
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o

somatorio das participagdes societarias do Estado no
capital das empresas e em outras participacfes

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela constituicdo ou
aumento do capital de empresas e de outras participacdes
resultante da participacéo societéria do Estado

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela reducdo da
participacéo societéria do Estado no capital das empresas
e de outras participacdes

Conta: 1.3.1.1.1 - Constituicdo Ou Aumento De Capital De Empresas

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o valor da
constituicdo ou aumento de capital de empresas publicas,
de institui¢Bes financeiras e de outras empresas resultante
da participagéo societaria do Estado

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela constituicdo ou
aumento da participacéo societéria do Estado no capital
de empresas publicas, de instituicdes financeiras e de
outras empresas

Circunstéancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela redugdo da
participacéo societéria do Estado no capital de empresas
publicas, de instituicdes financeiras e de outras empresas
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Conta: 1.3.1.1.1.01 - Em Empresas Publicas
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o montante da

constituicdo ou aumento de capital em empresas publicas,
resultante da participacdo societaria do Estado

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pelo valor da constituicdo ou
aumento de capital em empresas publicas, resultante da
participacdo societaria do Estado

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela alienacéo ou reducéo da
participacéo societéria do Estado em empresas publicas

Conta: 1.3.1.1.1.01.01 - A Realizar
Funcao
Esta conta destina-se a registar o montante a realizar da

constituicdo ou aumento de capital em empresas publicas,
resultante da participacéo societaria do Estado

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia do valor
subscrito pelo Estado para constituicdo ou aumento do
capital de empresas publicas

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para o realizado
do valor da constituicdo ou aumento de capital de
empresas publicas resultante da participagdo societaria do
Estado

Conta: 1.3.1.1.1.01.02 - Realizado

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante da
constituicdo ou aumento de capital realizado em empresas
publicas, no momento da incorporagéo do valor no capital
da empresa, resultante da participagéo societaria do
Estado

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela incorporagéo ao capital da
empresa publica do valor transferido pelo Estado

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela alienag¢éo ou reducéo da
participacéo societaria do Estado em empresas publicas

Conta: 1.3.1.1.1.02 - Em Institui¢des Financeiras
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante das
constituicdes ou aumentos de capital em instituicdes

financeiras, resultante da participagdo societaria do
Estado

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pelo valor da constituicdo ou
aumento de capital em institui¢des financeiras

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela alienag¢éo ou reducéo da
participacdo societéria do Estado em instituicées
financeiras
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Conta: 1.3.1.1.1.02.01 - A Realizar

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante a realizar da
constituicdo ou aumento de capital em instituicdes
financeiras, resultante da participacao societaria do
Estado

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia do valor
subscrito pelo Estado para constituicdo ou aumento do
capital de instituicdes financeiras

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para o realizado
do valor da constituicdo ou aumento de capital de
instituicdes financeiras resultante da participacao
societaria do Estado

Conta: 1.3.1.1.1.02.02 - Realizado

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante da
constituicdo ou aumento de capital realizado em
instituicdes financeiras, no momento da incorpora¢édo do

valor no capital da institui¢do, resultante da participagéo
societéria do Estado

Circunstancias Débito
Esta conta € debitada pela incorporagéo ao capital da
instituicdo financeira do valor transferido pelo Estado

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela alienag¢éo ou reducéo da
participacéo societaria do Estado em instituicdes
financeiras

Conta: 1.3.1.1.1.09 - Em Outras Empresas
Funcao
Esta conta destina-se a registar o montante das

constituicdes ou aumentos de capital em outras empresas,
resultante da participacdo societaria do Estado

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo valor da constituicdo ou
aumento de capital em outras empresas

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela alienacéo ou reducéo da
participacéo societéria do Estado em outras empresas

Conta: 1.3.1.1.1.09.01 - A Realizar

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante a realizar da
constituicdo ou aumento de capital em outras empresas,
resultante da participacéo societéria do Estado

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia do valor
subscrito pelo Estado para constituicdo ou aumento do
capital de outras empresas

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para o realizado
do valor da constituicdo ou aumento de capital de outras
empresas resultante da participacéo societaria do Estado
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Conta: 1.3.1.1.1.09.02 - Realizado

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante da
constituicdo ou aumento de capital realizado em outras
empresas, no momento da incorporagéo do valor no
capital da instituicdo, resultante da participacéo societaria
do Estado

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela incorporacéo ao capital de
outras empresas do valor transferido pelo Estado

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela alienacéo ou reducéo da
participacéo societéria do Estado em outras empresas

Conta: 1.3.1.1.9 - Outras Participacdes E Aplica¢gdes Financeiras

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das outras
participacdes societérias do Estado e de outras aplicacGes
de natureza financeira

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pelo aumento nos saldos das outras
participacbes

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela alienacéo ou reducéo das
outras participacoes

Conta: 1.3.1.2 - Bens Nao Destinados Ao Uso

Funcéo
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatdério bens moéveis e iméveis ndo destinados ao uso

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelo aumento nos saldos
das contas de bens moéveis e iméveis ndo destinados ao
uso

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela diminuigdo nos
saldos das contas de bens moveis e iméveis ndo
destinados ao uso

Conta: 1.3.1.2.1 - Bens Moéveis
Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor dos bens moveis
néo destinados ao uso

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo aumento nos saldos das
contas de bens moéveis ndo destinados ao uso, resultante
de novas aquisicoes

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela diminuicdo nos saldos das
contas de bens moéveis ndo destinados ao uso, resultante
de abate

Conta: 1.3.1.2.2 - Bens Iméveis

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor dos bens iméveis
ndo destinados ao uso

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo aumento nos saldos das
contas de bens imoveis ndo destinados ao uso, resultante
de novas aquisi¢bes

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela diminui¢cdo nos saldos das
contas de bens imoveis ndo destinados ao uso, resultante
de abate
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Conta: 1.3.2 - Imobilizado
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o

somatério dos valores dos bens méveis e imbéveis em uso
e dos activos intangiveis

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pelos aumentos
verificados nas contas dos bens moéveis e iméveis
destinados ao uso e nos activos intangiveis

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelas diminuiges
ocorridas nas contas dos bens moveis e imoveis
destinados ao uso e nos activos intangiveis

Conta: 1.3.2.1- Bens Moveis E Iméveis
Funcao
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o

somatério dos valores dos bens méveis e iméveis do
Estado

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos nos
saldos das contas dos bens méveis e imoveis

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelas diminuiges
ocorridas nos saldos das contas dos bens méveis e
imoveis

Conta: 1.3.2.1.1 - Bens Moéveis

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatorio dos bens méveis do Estado

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelo aumento nos saldos
das contas dos bens moéveis do Estado

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela diminuigdo nos
saldos das contas dos bens méveis do Estado

Conta: 1.3.2.1.1.01 - Aeronaves

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o saldo das aeronaves de
qualquer porte

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pelas aquisi¢des, transferéncias e
doacdes recebidas de aeronaves de qualquer porte

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo abate, transferéncia e doacgdes
concedidas de aeronaves de qualquer porte

Conta: 1.3.2.1.1.02 - Embarcacgdes

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o saldo das embarcacgfes
de qualquer porte

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pelas aquisi¢des, transferéncias e
doacdes recebidas de embarcac¢bes de qualquer porte

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo abate, transferéncia e doacdes
concedidas de embarcacgfes de qualquer porte

Conta: 1.3.2.1.1.03 - Carros De Combate
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o saldo dos carros de
combate

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pelas aquisi¢des, transferéncias e
doacdes recebidas de carros de combate

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo abate, transferéncia e doacfes
concedidas de carros de combate
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Conta: 1.3.2.1.1.04 - Equipamentos De Manobra E Patrulhamento

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o saldo dos equipamentos
de manobra e patrulhamento

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pelas aquisi¢oes, transferéncias e
doag6es recebidas de equipamentos de manobra e
patrulhamento

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo abate, transferéncia e doag6es
concedidas de equipamentos de manobra e patrulhamento

Conta: 1.3.2.1.1.05 - Veiculos De Traccdo Mecéanica
Funcao
Esta conta destina-se a registar o valor dos veiculos de

tracc@o mecéanica utilizados na manutencéo das
actividades do Estado

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pelas aquisi¢des, transferéncias e
doacdes recebidas de veiculos de tracdo motor

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo abate, transferéncia e doag6es
concedidas de veiculos de tracdo motor

Conta: 1.3.2.1.1.51 - Maquinas E Equipamentos De Natureza Industrial

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das maquinas e
equipamentos de natureza industrial

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pelas aquisi¢des, transferéncias e
doacdes recebidas de maquinas e equipamentos de
natureza industrial

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo abate, transferéncia e doacdes
concedidas de instrumentos musicais e artisticos

Conta: 1.3.2.1.1.52 - Equipamentos De Processamento De Dados

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o saldo dos equipamentos
de processamento de dados

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pelas aquisi¢fes, transferéncias e
doacdes recebidas de equipamentos de processamento de
dados

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo abate, transferéncia e doacdes
concedidas de equipamentos de processamento de dados

Conta: 1.3.2.1.1.53 - Aparelhos E Equipamentos De Comunicag¢fes

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o saldo dos aparelhos e
equipamentos de comunicagfes

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pelas aquisi¢oes, transferéncias e
doagdes recebidas de aparelhos e equipamentos de
comunicagdes

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo abate, transferéncia e doag6es
concedidas de aparelhos e equipamentos de comunicagfes
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Conta: 1.3.2.1.1.54 - Maquinas, Ferramentas E Utensilios De Oficina

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o saldo das maquinas,
ferramentas e utensilios de oficina

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pelas aquisi¢oes, transferéncias e

doag6es recebidas de maquinas, ferramentas e utensilios

de oficina

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo abate, transferéncia e doag6es
concedidas de maquinas, ferramentas e utensilios de
oficina

Conta: 1.3.2.1.1.55 - Equipamentos De Protecado, Seguranca E Socorro

Funcao
Esta conta destina-se a registar o valor dos equipamentos
de protecdo, seguranga e socorro

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas aquisi¢des, transferéncias e
doacdes recebidas de equipamentos de protecao,
seguranga e socorro

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo abate, transferéncia e doag6es
concedidas de equipamentos de protecdo, seguranga e
s0Ccorro

Conta: 1.3.2.1.1.56 - Aparelhos, Equip. E Utens. Médicos, Odont., Labor. E Hosp.

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor dos aparelhos,
equipamentos e utensilios médicos, odontolégicos,
laboratoriais e hospitalares

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pelas aquisi¢des, transferéncias e
doacdes recebidas de aparelhos, equipamentos e
utensilios médicos, odontoldgicos, laboratoriais e
hospitalares

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo abate, transferéncia e doacfes
concedidas de aparelhos, equipamentos e utensilios
médicos, odontoldgicos, laboratoriais e hospitalares

Conta: 1.3.2.1.1.57 - Armamentos
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor de armamentos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas aquisi¢oes, transferéncias e
doagGes recebidas de armamentos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo abate, transferéncia e doag6es
concedidas de armamentos

Conta: 1.3.2.1.1.58 - Equipamentos Para Audio, Video E Foto

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o saldo dos equipamentos

para audio, video e foto

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pelas aquisi¢oes, transferéncias e
doag6es recebidas de equipamentos para audio, video e
foto

Circunstéancias Crédito

Esta conta é creditada pelo abate e transferéncia e
doagdes concedidas de equipamentos para audio, video e
foto
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Conta: 1.3.2.1.1.59 - Instrumentos Musicais E Artisticos

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o saldo dos instrumentos
musicais e artisticos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas aquisi¢oes, transferéncias e
doag6es recebidas de instrumentos musicais e artisticos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo abate, transferéncia e doag6es
concedidas de instrumentos musicais e artisticos

Conta: 1.3.2.1.1.60 - Mobiliario Em Geral

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o saldo mobiliario em
geral

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas aquisi¢oes, transferéncias e
doag6es recebidas de mobiliario em geral

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo abate, transferéncia e doag6es
concedidas de mobiliario em geral

Conta: 1.3.2.1.1.98 - Bens Mdéveis Em Almoxarifado
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor dos bens moveis
em almoxarifado

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas aquisi¢cdes de bens moéveis
depositados em almoxarifado

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada saidas de bens mdveis do
almoxarifado para uso das unidades administrativas

Conta: 1.3.2.1.1.99 - Outros Bens Moveis
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o saldo de bens méveis

ndo enquadraveis nas contas anteriores do grupo dos
bens méveis

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas aquisi¢oes, transferéncias e
doag6es recebidas de outros bens moéveis

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo abate, transferéncia e doag6es
concedidas de outros bens moéveis

Conta: 1.3.2.1.2 - Bens Imoéveis

Fungéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatério dos bens imoveis do Estado

Circunstancias Débito
Este grupo de contas é debitado pelo aumento nos saldos
das contas dos bens imoéveis do Estado

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela diminuigdo nos
saldos das contas dos bens iméveis do Estado

Conta: 1.3.2.1.2.01 - Edificios

Funcéao

Esta conta destina-se a registar o valor dos edificios de
propriedade do Estado

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pelas aquisi¢des, transferéncias de
propriedade e doagdes recebidas de edificios

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo abate, transferéncia de
propriedade e doagdes concedidas de edificios
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Conta: 1.3.2.1.2.02 - Casas E Apartamentos

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das casas e
apartamentos de propriedade do Estado

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas aquisi¢des, transferéncias de
propriedade e doagdes recebidas de casas e apartamentos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo abate, transferéncia de
propriedade e doagdes concedidas de casas e
apartamentos

Conta: 1.3.2.1.2.03 - Salas E Escritérios

Funcao
Esta conta destina-se a registar o valor das salas e
escritdrios de propriedade do Estado

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pelas aquisi¢des, transferéncias de
propriedade e doacdes recebidas de salas e escritdrios

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo abate, transferéncia de
propriedade e doagdes concedidas de salas e escritdrios

Conta: 1.3.2.1.2.04 - Terras

Funcao
Esta conta destina-se a registar o valor das terras de
propriedade do Estado

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas aquisi¢des, transferéncias de
propriedade e doacdes recebidas de terrenos

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo abate, transferéncia de
propriedade e doagdes concedidas de terras

Conta: 1.3.2.1.2.98 - Constru¢des Em Curso

Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor das construcdes
em curso, a serem transferidas para a conta definitiva apés
a concluséo e aceite da obra

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo valor das imobilizagdes em
construcao

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para a conta
definitiva do imobilizado em operacgéo, apés conclusao e
aceite da obra

Conta: 1.3.2.1.2.99 - Outros Bens Iméveis

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor de bens iméveis
ndo enquadraveis nas contas anteriores do grupo dos
bens iméveis

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pelas aquisi¢des, transferéncias e
doacdes recebidas de outros bens imoveis

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo abate, transferéncia e doacfes
concedidas de outros bens imdveis
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Conta: 1.3.2.2 - Activos Intangiveis

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das aquisi¢@es de activos intangiveis tais como direitos de

concessao, de exploracdo, marcas e patentes e de sistemas

de porte relevante

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelas aquisi¢cdes de
activos intangiveis especificadas em suas contas
detalhadas

Circunstancias Crédito

Estre grupo de contas é creditado pela cessdo dos activos
intangiveis especificada em suas contas detalhadas

Conta: 1.3.2.2.1 - Direitos De Concessao

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor da aquisi¢éo de
direitos de concessao

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas aquisi¢cdes dos direitos de
concessao

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela baixa do direito de concessao

Conta: 1.3.2.2.2 - Direitos De Exploracéo

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor da aquisicdo dos
direitos de exploracéo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela aquisicdo do direito de
exploragéo

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela baixa do direito de exploragdo

Conta: 1.3.2.2.3 - Marcas E Patentes

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor de aquisi¢édo das
marcas e patentes

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela aquisicdo da marca e patente

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela baixa da marca e patente

Conta: 1.3.2.2.4 - Sistemas Informaticos De Porte Relevante

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante dos
investimentos em desenvolvimento e implantacao de
sistemas informaticos de porte relevante

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pelos investimentos efectuados em
sistemas informéaticos de porte relevente

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela baixa do montante investido,
resultante da amortizacéo

Conta: 1.3.2.2.9 - Outros Activos Intangiveis
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor de outros activos

intangiveis, ndo enquadraveis nas contas anteriores do
grupo dos bens imoéveis

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas aquisi¢cdes de outros activos
intangiveis

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela baixa de outros activos
intangiveis
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Conta: 1.3.2.3 - Titulos E Valores
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante

das aquisi¢@es de titulos e valores, tais como metais
preciosos em depdsito e titulos e valores diversos

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelas aquisi¢cdes de
titulos e valores especificados em suas contas detalhadas

Circunstancias Crédito

Estre grupo de contas é creditado pela baixa dos titulos e
valores

Conta: 1.3.2.3.1 - Metais Preciosos Em Depésito
Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor dos metais
preciosos em depdsito

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pelas aquisi¢cdes de metais
preciosos destinados a depdsito

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela baixa de metais preciosos

Conta: 1.3.2.3.9 - Outros Titulos E Valores
Funcéao

Esta conta destina-se a registar o saldo de outros titulos e
valores

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas aquisi¢cdes de outros titulos e
valores

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela baixa de outros titulos e
valores

Conta: 1.3.2.9 - * Depreciacdes E Amortizagdes Acumuladas

Funcéo

Esta conta destina-se a registar os valores das
depreciacBes e amortizagBes acumuladas ao longo do
periodo de vida Gtil do bem ou activo intangivel e do
diferido

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pelos abates de bens moéveis e
imoveis e baixa de activos intangiveis e diferidos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela acumulagdo das depreciacdes e
amortizacdes, em contrapartida a correspondente conta

no grupo do resultado diminutivo extraorcamentario

Conta: 2 - Passivo
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a representar o

somatorio dos valores das obrigacdes e patrimonio
liquido

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela diminui¢@o ocorrida
no conjunto das obrigacBes e no patrimonio liquido

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo aumento verificado
no conjunto das obrigacOes e do patrimdnio liquido
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Conta: 2.1 - Passivo Circulante

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a representar o
somatério dos valores do passivo circulante agrupados

em depositos, obrigagdes em circulagdo e valores
pendentes a curto prazo

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela diminui¢do ocorrida
nos depdsitos, obrigages em circulagdo e nos valores
pendentes a curto prazo

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nos depdsitos, obriga¢des em circulacédo e nos
valores pendentes a curto prazo

Conta: 2.1.1- Depdsitos Exigiveis
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o

somatorio dos valores das consignagées e dos depdsitos
de diversas origens

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelas diminui¢des
ocorridas nas contas dos depésitos exigiveis a curto
prazo

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas contas dos depositos exigiveis a curto
prazo

Conta: 2.1.1.1 - Consignacdes
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o

somatorio das consignagdes resultantes do pagamento de
pessoal

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela diminui¢do nos
saldos das contas de consignacgdes resultantes do
pagamento de pessoal

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo aumento nos
saldos das contas de consignagfes decorrentes do
pagamento de pessoal

Conta: 2.1.1.1.1 - Imposto Sobre Rendimento Do Trabalho - Irt

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor do imposto sobre
rendimento do trabalho retido na folha de pagamento de
pessoal

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela recolha ao Tesouro Nacional
dos valores retidos a titulo de imposto sobre rendimento
do trabalho

Circunstéancias Crédito

Esta conta é creditada pelas retencdes incidentes sobre a
folha de pagamento de pessoal, registada no momento da
liquidagéo da despesa com pessoal

Conta: 2.1.1.1.2 - Seguranca Social

Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor da segurancga
social retido na folha de pagamento de pessoal

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela recolha ao INSS dos valores
retidos na folha de pagamento de pessoal a titulo de
seguranga social

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelas retencdes de segurancga social
incidentes sobre a folha de pagamento de pessoal,
registadas no momento da liquidagdo da despesa com
pessoal
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Conta: 2.1.1.1.3 - Cofre Da Previdéncia

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor do cofre da
previdéncia retido na folha de pagamento de pessoal

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela recolha dos valores retidos a
titulo de cofre da previdéncia

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelas retencdes dos valores a favor
do cofre da previdéncia incidentes sobre a folha de
pagamento de pessoal

Conta: 2.1.1.1.5- Empréstimos E Financiamentos
Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor de empréstimos e
financiamentos retidos na folha de pagamento de pessoal

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela recolha dos valores retidos a
titulo de empréstimos e financiamentos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelas retengdes dos valores a titulo
de empréstimos e financiamentos incidentes sobre a folha
de pagamento de pessoal, registadas no momento da
liquidag&o da despesa com pessoal

Conta: 2.1.1.1.6 - Quota Sindical

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor da quota sindical
descontada na folha de pagamento de pessoal

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela recolha dos valores
descontados a titulo de quota sindical

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelos valores descontados na
folha de pagamento de pessoal a titulo de quota sindical,
registados no momento da liquidacédo da despesa com
pessoal

Conta: 2.1.1.1.7 - Quota Partidaria
Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor da quota
partidaria descontada na folha de pagamento de pessoal

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela recolha dos valores
descontados a titulo de quota partidaria

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelos valores descontados na

folha de pagamento de pessoal a titulo de quota partidaria,
registados no momento da liquidagdo da despesa com
pessoal

Conta: 2.1.1.1.9 - Outras Consignacgfes
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor de consignacdes

descontadas na folha de pagamento de pessoal, ndo
classificaveis nas contas anteriores

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela recolha dos valores
descontados a titulo de outras consigngades

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelos valores descontados na
folha de pagamento de pessoal a titulo de outras
consignagoes, registados no momento da liquidagdo da
despesa com pessoal
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Conta: 2.1.1.2 - Depositos De Diversas Origens
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatorio dos depdsitos e caucdes, depdsitos judiciais
outros depdésitos

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela diminui¢cdo nos
saldos das contas de depositos de diversas origens

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pelo aumento nos
saldos das contas de depositos de diversas origens

Conta: 2.1.1.2.1 - Depdsitos E Caugdes
Funcao
Esta conta destina-se a registar o valor dos depésitos e

caugdes recebidos para posterior devolugdo a quem de
direito

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela devolugdo dos depdsitos e
caugles a quem de direito

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo recebimento de depdsitos e
caugOes para posterior devolucdo a quem de direito

Conta: 2.1.1.2.2 - Depdsitos Judiciais

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor dos depésitos
efectivados na forma do comando judicial

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela devolucédo do depdsito judicial

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo recebimento do depdsito

Conta: 2.1.1.2.5- Outros Depdsitos

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor dos depésitos
ndo classificaveis nas contas anteriores

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela devolucéo dos outros
depdésitos a quem de direito

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo recebimento de outros
depésitos para posterior devolugdo a quem de direito

Conta: 2.1.2 - Obrigagdes Em Circulacéo

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatoério dos valores das obrigacdes a pagar,
adiantamentos recebidos, entidades e agentes credores e
das operacdes de crédito

Circunstéancias Débito
Este grupo de contas é debitado pelas diminui¢cdes
ocorridas nas obriga¢c6es em circulagao

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas contas das obrigacdes em circulagéo
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Conta: 2.1.2.1 - Obriga¢cdes A Pagar

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatorio dos fornecedores de bens e servigos, pessoal a
pagar, contribuicbes do empregador a recolher, provisées,
restos a pagar néo liquidados e diversas obrigacdes a
pagar

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pelas diminuicdes
ocorridas nas obrigacdes a pagar

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas contas das obrigag6es a pagar

Conta: 2.1.2.1.1 - Fornecedores De Bens E Servi¢cos
Funcéo

Esta conta destina-se ao registo das obriga¢fes
contraidas junto aos fornecedores, nacionais e

estrangeiros, resultantes da aquisicao de bens e da
prestacdo de servi¢os (natureza corrente e de capital)

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelos pagamentos efectivados aos
fornecedores de bens e servicos

Circunstéancias Crédito

Esta conta é creditada pelo fornecimento ao Estado de
bens e servigcos, no momento da liquidagédo da despesa
correspondente

Conta: 2.1.2.1.2 - Pessoal A Pagar
Funcéao
Esta conta destina-se ao registo da obrigacéo a pagar ao

pessoal, constituida, pelo valor liquido, no momento da
liquidagdo da folha de pagamento de pessoal

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo valor das retengfes e
descontos de responsabilidade do pessoal, no momento
da liquidacdo da folha de pagamento, e debitada também
pelo pagamento do valor liquido de pessoal

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo valor bruto da despesa com
pessoal

Conta: 2.1.2.1.3 - Contribui¢des Do Empregador A Recolher

Funcéo

Esta conta destina-se ao registo da contribui¢cdo do
empregador a recolher ao INSS, calculada com base na
folha de pagamento de pessoal

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela recolha ao INSS da
contribuicdo do empregador

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo valor da contribuigdo do
empregador a recolher ao INSS, no momento da
liquidacéo da despesa com pessoal

Conta: 2.1.2.1.5- Provisdes

Funcéo

Esta conta destina-se ao registo das provisdes a pagar a
titulo de demanda trabalhista ou de contingéncia

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo pagamento ou extingdo da
provisao

Circunstéancias Crédito

Esta conta é creditada pelo valor da constituigdo da
provisdo e pelos ajustes monetarios ao longo de sua
vigéncia
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Conta: 2.1.2.1.6 - Restos A Pagar Néo Liquidados
Funcéo

Esta conta destina-se ao registo restos a pagar ndo
liquidados, inscritos ao final do exercicio

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelos pagamentos efectivados ou
pela anulagdo processada

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelos saldos das despesas
cabimentadas mas nao pagas em 31 de dezembro de cada
ano

Conta: 2.1.2.1.9 - Outras Obrigag¢6es A Pagar
Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor de obrigacdes a
pagar, ndo classificaveis nas contas anteriores

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pelo pagamento de outras
obrigacbes

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela constituicdo de outras
obrigacbes

Conta: 2.1.2.2 - Adiantamentos Recebidos
Funcéao
Esta conta destina-se ao registo adiantamento recebidos

de terceiros para o cumprimento de obrigagdo assumida
pelo Estado em fungdo do recebimento

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo cumprimento da obriga¢éo ou
devolucdo do adiantamento

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo recebimento do adiantamento

Conta: 2.1.2.4 - Instituicbes E Agentes Credores

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatoério dos valores devidos a instituicdes da
Administracéo Puablica e a agentes credores

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela extingédo da
obriga¢éo junto & instituicbes da Administra¢@o Publica e
a agentes credores

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela constituicdo de
obrigacg@es junto a instituicbes e agentes credores

Conta: 2.1.2.4.1 - Institui¢bes

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatorio dos valores devidos junto a instituicdes

centrais, provinciais e municipais da Administragcao
Pudblica

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela extingdo da
obrigacdo junto a instituicBes centrais, provinciais e
municipais da Administracéo Publica

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela constituicdo de
obrigacdes junto a instituicdes centrais, provinciais e
municipais da Administracéo Publica
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Conta: 2.1.2.4.1.01 - InstituicBes Centrais

Funcéo

Esta conta destina-se a registar as obrigagdes a pagar
junto & institui¢cdes centrais da Administragdo Publica

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela extingédo da obrigagdo junto a
instituicdes centrais da Administracéo Publica

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela constituicdo da obrigagao
junto & instituigdes centrais da Administracao Publica

Conta: 2.1.2.4.1.02 - Instituicdes Provinciais

Funcéo

Esta conta destina-se a registar as obrigacdes a pagar a
instituicdes provinciais da Administracdo Publica

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela extingédo da obrigagdo junto a
instituicdes provinciais da Administragcdo Publica

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela constituicdo da obrigagao
junto & instituiges provinciais da Administragdo Publica

Conta: 2.1.2.4.1.03 - Instituicdes Municipais
Funcéo

Esta conta destina-se a registar as obrigagdes a pagar
junto & instituicdes municipais da Administracéo Publica

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela extingédo da obrigagdo junto a
instituicdes municipais da Administragcdo Publica

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela constituicdo da obrigagao
junto & instituigbes municipais da Administragdo Publica

Conta: 2.1.2.4.1.09 - Outras Instituic6es

Funcéo

Esta conta destina-se a registar as obrigagdes a pagar
junto a outras instituicdes da Administracdo Publica

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela extingdo da obrigagdo junto a
outras instituicbes da Administracdo Publica

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela constituicdo da obrigagao
junto & outras instituicdes da Administracéo Publica

Conta: 2.1.2.4.2 - Agentes

Funcéo

Esta conta destina-se registar os valores devidos a
agentes

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo pagamento efectivado aos
agentes

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo compromisso assumido junto
ao agente

Conta: 2.1.2.4.3 - Encargos Incidentes S/ Entidades E Agentes Credores

Funcéo
Esta conta destina-se a registar os encargos incidentes
sobre valores devidos a entidades e agentes

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo pagamento efectivado de
encargos a entidades e agentes credores

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo valor dos encargos sobre
compromissos assumidos junto a entidades e agentes
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Conta: 2.1.2.5- Operagdes De Crédito
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o

somatorio dos valores das operagdes de crédito, a
compreender a divida a curto prazo interna e externa

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pelas diminuicdes
ocorridas nas contas das operagdes de crédito, a
compreender a divida a curto prazo interna e externa

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas contas das operagdes de crédito, a
compreender a divida a curto prazo interna e externa

Conta: 2.1.2.5.1 - Divida Interna
Funcao
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o

somatorio dos valores da divida interna a curto prazo,
separada em contratos e titulos

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelas diminui¢cdes
ocorridas nas contas da divida interna a curto prazo,
separada em contratos e titulos

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas contas da divida interna a curto prazo,
separada em contratos e titulos

Conta: 2.1.2.5.1.01 - Divida De Contratos
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o

somatorio dos valores da divida interna a curto prazo
originada de contratos, separada em principal e encargos

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelas diminui¢cdes
ocorridas nas contas da divida interna a curto prazo
originada de contratos

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas contas da divida interna a curto prazo
originada de contratos

Conta: 2.1.2.5.1.01.01 - Principal

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor do principal da
divida interna a curto prazo resultante de contratos

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pelos pagamentos efectivados do
principal da divida interna a curto prazo resultante de
contratos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo valor do principal da divida
interna a curto prazo resultante de contratos

Conta: 2.1.2.5.1.01.02 - Encargos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor dos encargos da
divida interna a curto prazo resultante de contratos

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pelos pagamentos efectivados de
encargos da divida interna a curto prazo resultante de
contratos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo valor dos encargos da divida
interna a curto prazo resultante de contratos
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Conta: 2.1.2.5.1.02 - Divida De Titulos

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatorio dos valores da divida interna a curto prazo
originada de titulos, separada em principal e encargos

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas € debitado pelas diminuicdes
ocorridas nas contas da divida interna a curto prazo
originada de titulos

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas contas da divida interna a curto prazo
originada de titulos

Conta: 2.1.2.5.1.02.01 - Principal
Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor do principal da
divida interna a curto prazo originada de titulos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelos pagamentos efectivados do
principal da divida interna a curto prazo resultante de
titulos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo valor do principal da divida
interna a curto prazo originada de titulos

Conta: 2.1.2.5.1.02.02 - Encargos

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor dos encargos da
divida interna a curto prazo originada de titulos

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pelos pagamentos efectivados dos
encargos da divida interna a curto prazo originada de
titulos

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo valor dos encargos da divida
interna a curto prazo originada de titulos

Conta: 2.1.2.5.2 - Divida Externa

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatorio dos valores da divida externa a curto prazo,
divididos em contratos e titulos

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelas diminui¢des
ocorridas nas contas da divida externa a curto prazo,
divididos em contratos e titulos

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas contas da divida externa a curto prazo,
divididos em contratos e titulos

Conta: 2.1.2.5.2.01 - Divida De Contratos

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatdrio dos valores da divida externa a curto prazo
originada de contratos, dividida em principal e encargos

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelas diminuicdes
ocorridas nas contas da divida externa a curto prazo
originada de contratos

Circunstéancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas contas da divida externa a curto prazo
originada de contratos
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Conta: 2.1.2.5.2.01.01 - Principal

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor do principal da
divida externa a curto prazo resultante de contratos

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pelos pagamentos efectivados do
principal da divida externa a curto prazo resultante de
contratos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo valor do principal da divida
externa a curto prazo resultante de contratos

Conta: 2.1.2.5.2.01.02 - Encargos

Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor dos encargos da
divida externa a curto prazo resultante de contratos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelos pagamentos efectivados dos
encargos da divida externa a curto prazo resultante de
contratos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo valor dos encargos da divida
externa flutuante resultante de contratos

Conta: 2.1.2.5.2.02 - Divida De Titulos
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o

somatorio dos valores da divida externa a curto prazo
originada de titulos, dividida em principal e encargos

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelas diminui¢cdes
ocorridas nas contas da divida externa a curto prazo
originada de titulos

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas contas da divida externa a curto prazo
originada de titulos

Conta: 2.1.2.5.2.02.01 - Principal

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor do principal da
divida externa de curto prazo resultante de titulos

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pelos pagamentos efectivados do
principal da divida externa de curto prazo resultante de
titulos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo valor do principal da divida
externa de curto prazo resultante de titulos

Conta: 2.1.2.5.2.02.02 - Encargos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor dos encargos da
divida externa de curto prazo originada de titulos

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pelos pagamentos efectivados dos
encargos da divida externa de curto prazo originada de
titulos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo valor dos encargos da divida
externa de curto prazo originada de titulos
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Conta: 2.1.2.6 - Valores Em Transito Exigiveis
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatoério dos valores em transito exigiveis, a

compreender valores a debitar e outros valores em
transito exigiveis

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pelas diminuicdes
ocorridas nas contas dos valores em transito exigiveis

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas contas valores em transito exigiveis

Conta: 2.1.2.6.1 - Valores A Debitar

Funcéo

Esta conta destina-se a registar valores em transito a
serem identificados e classificados na conta definitiva

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela destinacéo definitiva do valor
anteriormente lancado nesta conta na condicdo de em
transito

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo surgimento de valor a registar
nesta conta na condi¢éo de em transito

Conta: 2.1.3 - Subsidios E Transferéncias A Conceder

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatorio dos subsidios e das transferéncias a conceder,
constituidos no momento da liquidagao da despesa
correspondente

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelas diminui¢des
ocorridas nas contas dos subsidios e transferéncias a
conceder

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas contas de subsidios e transferéncias a
conceder

Conta: 2.1.3.1 - Subsidios A Conceder
Funcao
Esta conta destina-se a registar os subsidios a conceder,

constituidos no momento da liquidacao da despesa
correspondente

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo pagamento efectivado a titulo
de subsidio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo valor do subsidio a efectivar,
constituido no momento da liquidacéo da despesa

Conta: 2.1.3.2 - Transferéncias A Conceder

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das transferéncias
a conceder, constituidas no momento da liquidacéo da
despesa correspondente

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pelo pagamento efectivado a titulo
de transferéncia

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo valor das transferéncias a
efectivar, constituidas no momento da liquidagéo da
despesa
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Conta: 2.1.4 - Valores Pendentes Passivos
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatorio dos valores pendentes passivos,

representados por créditos pendentes de identificacao e
classificacao

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela diminui¢cdo no saldo
dos créditos pendentes

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo aumento no saldo
dos créditos pendentes

Conta: 2.1.4.2 - Receitas A Classificar
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor da receita a

classificar, a esperar a andlise para definigdo da conta
definitiva a registar

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela classifica¢éo do valor
anteriormente langcado como receita a classificar, através
do registo na conta definitiva

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela receita a classificar

Conta: 2.1.9 - Outros Passivos Circulantes
Funcéo
Esta conta destina-se a registar as obrigag6es ndo

compreendidas nas contas anteriores do Passivo
Circulante

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pelo pagamento de outros passivos
circulantes

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela constituicdo de outros
passivos circulantes

Conta: 2.2 - Exigivel A Longo Prazo

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a representar o
somatdrio dos valores do exigivel a longo prazo,
agrupados em depdsitos e obrigacdes a longo prazo
(ap6s o término do exercicio seguinte)

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela diminui¢do ocorrida
nos depdsitos e obrigacdes a longo prazo (apos o

término do exercicio seguinte)

Circunstéancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nos depdsitos e obrigagdes a longo prazo
(ap0s o término do exercicio seguinte)

Conta: 2.2.1 - Depdsitos Exigiveis A Longo Prazo
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatoério dos depdsitos e caugdes, depdsitos judiciais
outros depdsitos exigiveis a longo prazo

Circunstancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela diminui¢cdo nos
saldos das contas dos depdsitos exigiveis a longo prazo

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pelo aumento nos
saldos das contas dos depdsitos exigiveis a longo prazo
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Conta: 2.2.1.1 - Depositos E Caucles
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor dos depdsitos e

caucdes recebidos para posterior devolugédo, a longo
prazo, a quem de direito

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para a conta
correspondente no passivo circulante, em funcéo da
contagem de longo para curto prazo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento de depositos e
caucgdes para posterior devolugéo, a longo prazo, a quem
de direito

Conta: 2.2.1.2 - Depdsitos Judiciais
Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor dos depésitos
efectivados, a longo prazo, na forma do comando judicial

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para a conta
correspondente no passivo circulante, em fungéo da
contagem de longo para curto prazo

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo recebimento do depdsito

Conta: 2.2.1.9 - Outros Depdésitos Exigiveis A Longo Prazo

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor dos depésitos
ndo classificaveis nas demais contas do grupo outros
depositos exigiveis a longo prazo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para a conta
correspondente no passivo circulante, em fungéo da
contagem de longo para curto prazo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento de outros
depésitos para posterior devolugéo, a longo prazo, a
quem de direito

Conta: 2.2.2 - ObrigagOes Exigiveis A Longo Prazo
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatorio das entidades e agentes credores

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelas diminui¢des
ocorridas nas obrigacdes exigiveis a longo prazo

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas contas das obrigacOes exigiveis a longo
prazo

Conta: 2.2.2.2 - Instituicbes E Agentes Credores De Longo Prazo

Funcéo
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatdrio dos valores devidos a longo prazo a

instituicdes da Administracéo Publica e a agentes credores

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para a
conta correspondente no passivo circulante, em fungdo da
contagem de longo para curto prazo

Circunstéancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela constituicdo de
obrigacdes a longo prazo junto a instituicdes e agentes
credores
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Conta: 2.2.2.2.1 - Instituicbes

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatorio dos valores devidos a longo prazo junto a

instituicdes centrais, provinciais e municipais da
Administracéo Puablica

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para a
conta correspondente no passivo circulante, em fungéo da
contagem de longo para curto prazo

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela constituicdo de
obrigacdes a longo prazo junto a institui¢cdes centrais,
provinciais e municipais da Administragdo Publica

Conta: 2.2.2.2.1.01 - Instituicdes Centrais
Funcéo
Esta conta destina-se a registar as obrigacdes a pagar a

longo prazo junto a instituicdes centrais da Administragao
Publica

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para a conta
correspondente no passivo circulante, em fungéo da
contagem de longo para curto prazo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela constituicao de obrigacdes a
longo prazo junto a instituicdes centrais da Administragédo
Publica

Conta: 2.2.2.2.1.02 - Institui¢des Provinciais

Funcéo

Esta conta destina-se a registar as obrigac6es a pagar a
longo prazo junto a instituicdes provinciais da
Administracéo Puablica

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para a conta
correspondente no passivo circulante, em fungéo da
contagem de longo para curto prazo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela constituicao de obrigacbes a
longo prazo junto a instituicdes provinciais da
Administracéo Publica

Conta: 2.2.2.2.1.03 - Instituicdes Municipais

Funcéo

Esta conta destina-se a registar as obrigacdes a pagar a
longo prazo junto a instituicdes municipais da
Administracéo Publica

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para a conta
correspondente no passivo circulante, em funcéo da
contagem de longo para curto prazo

Circunstéancias Crédito

Esta conta é creditada pela constituicdo de obrigacdes a
longo prazo junto a instituicdes municipais da
Administracéo Puablica

Conta: 2.2.2.2.1.09 - Outras Institui¢cdes
Funcao
Esta conta destina-se a registar as obrigacdes a pagar a

longo prazo junto & outras instituicdes da Administracdo
Pudblica

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para a conta
correspondente no passivo circulante em fungéo da
contagem de longo para curto prazo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela constituicdo de obrigacdes a
longo prazo junto & outras instituicdes da Administracao
Publica
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Conta: 2.2.2.2.2 - Agentes

Funcéo

Esta conta destina-se a registar os valores devidos a
agentes, a longo prazo

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pelas diminui¢8es ocorridas nas
contas de agentes, pela transferéncia para a conta
correspondente no passivo circulante em fungéo da
contagem de longo para curto prazo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelos aumentos verificados nas
contas de agentes, pela obtengdo do empréstimo ou da
constituicdo da obrigacdo a longo prazo

Conta: 2.2.2.3 - Operac8es De Crédito De Longo Prazo
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o

somatorio dos valores das operacdes de crédito a longo

prazo, a compreender a divida publica interna e externa
fundada

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelas diminui¢cdes
ocorridas nas contas das operacdes de crédito a longo
prazo

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas contas das operagdes de crédito a longo
prazo

Conta: 2.2.2.3.1 - Divida Interna
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o

somatario dos valores da divida interna a longo prazo,
separados em contratos e titulos

Circunstéancias Débito
Este grupo de contas € debitado pelas diminuicdes
ocorridas nas contas da divida interna a longo prazo

Circunstéancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas contas da divida interna a longo prazo

Conta: 2.2.2.3.1.01 - Divida De Contratos
Funcao
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o

somatorio dos valores da divida interna a longo prazo,
originada de contratos, separada em principal e encargos

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelas diminui¢cdes
ocorridas nas contas da divida interna a longo prazo
originada de contratos

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas contas da divida interna a longo prazo
originada de contratos

Conta: 2.2.2.3.1.01.01 - Principal

Fungéo

Esta conta destina-se a registar o valor do principal da
divida interna a longo prazo resultante de contratos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas diminuigbes ocorridas no
principal da divida interna de contratos, em fun¢éo da
transferéncia para a correspondente conta no passivo
circulante pela contagem de longo para curto prazo

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo valor do principal da divida
interna a longo prazo resultante de contratos
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Conta: 2.2.2.3.1.01.02 - Encargos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor dos encargos da
divida interna a longo prazo resultante de contratos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas diminui¢8es ocorridas nos
encargos da divida interna de contratos, em funcéo da
transferéncia para a correspondente conta no passivo
circulante pela contagem de longo para curto prazo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo valor dos encargos da divida
interna a longo prazo resultante de contratos

Conta: 2.2.2.3.1.02 - Divida De Titulos
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o

somatorio dos valores da divida interna a longo prazo,
originada de titulos, separada em principal e encargos

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelas diminui¢des
ocorridas nas contas da divida interna a longo prazo
originada de titulos

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas contas da divida interna a longo prazo
originada de titulos

Conta: 2.2.2.3.1.02.01 - Principal

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor do principal da
divida interna a longo prazo resultante de titulos

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pelas diminui¢des ocorridas no
principal da divida interna de titulos, em funcédo da
transferéncia para a correspondente conta no passivo
circulante pela contagem de longo para curto prazo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo valor do principal da divida
interna a longo prazo resultante de titulos

Conta: 2.2.2.3.1.02.02 - Encargos

Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor dos encargos da
divida interna a longo prazo originada de titulos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas diminui¢8es ocorridas nos
encargos da divida interna de titulos, em funcdo da
transferéncia para a correspondente conta no passivo
circulante pela contagem de longo para curto prazo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo valor dos encargos da divida
interna a longo prazo originada de titulos

Conta: 2.2.2.3.2 - Divida Externa
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o

somatorio dos valores da divida externa a longo prazo,
separados em contratos e titulos

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelas diminui¢cdes
ocorridas nas contas da divida externa a longo prazo

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas contas da divida externa a longo prazo
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Conta: 2.2.2.3.2.01 - Divida De Contratos

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatoério dos valores da divida externa a longo prazo,

originada de contratos, separados em principal e encargos

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas € debitado pelas diminuicdes
ocorridas nas contas da divida externa a longo prazo
originada de contratos

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas contas da divida externa a longo prazo
originada de contratos

Conta: 2.2.2.3.2.01.01 - Principal

Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor do principal da
divida externa a longo prazo resultante de contratos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas diminui¢des ocorridas no

principal da divida externa de contratos, em fungéo da
transferéncia para a correspondente conta no passivo
circulante pela contagem de longo para curto prazo

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo valor do principal da divida
externa a longo prazo resultante de contratos

Conta: 2.2.2.3.2.01.02 - Encargos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor dos encargos da
divida externa a longo prazo resultante de contratos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas diminui¢Bes ocorridas nos
encargos da divida externa de contratos, em funcéo da
transferéncia para a correspondente conta no passivo
circulante pela contagem de longo para curto prazo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo valor dos encargos da divida
externa a longo prazo resultante de contratos

Conta: 2.2.2.3.2.02 - Divida De Titulos
Funcao
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o

somatorio dos valores da divida externa a longo prazo
originada de titulos, separados em principal e encargos

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelas diminui¢cdes
ocorridas nas contas da divida externa a longo prazo
originada de titulos

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas contas da divida externa a longo prazo
originada de titulos

Conta: 2.2.2.3.2.02.01 - Principal

Fungéo

Esta conta destina-se a registar o valor do principal da
divida externa a longo prazo resultante de titulos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas diminuigbes ocorridas no
principal da divida externa de titulos, em func¢éo da
transferéncia para a correspondente conta no passivo
circulante pela contagem de longo para curto prazo

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo valor do principal da divida
externa a longo prazo resultante de titulos
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Conta: 2.2.2.3.2.02.02 - Encargos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor dos encargos da
divida externa a longo prazo originada de titulos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas diminui¢8es ocorridas nos
encargos da divida externa de titulos, em funcédo da
transferéncia para a correspondente conta no passivo
circulante pela contagem de longo para curto prazo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo valor dos encargos da divida
externa a longo prazo originada de titulos

Conta: 2.2.2.9 - Outras Obriga¢des A Pagar A Longo Prazo

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor de obrigacdes a
pagar a longo prazo, ndo classificaveis nas demais contas
do grupo de obrigac6es a pagar a longo prazo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo pagamento de outras
obrigacgbes a longo prazo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela constituicao de outras
obriga¢Bes a longo prazo

Conta: 2.3 - Patrim6nio Liquido
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a representar o

somatorio dos valores do patriménio liquido, o qual
corresponde a diferenca entre ativo e passivo

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela diminui¢&o ocorrida
no patromdnio liquido

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados no patriménio liquido

Conta: 2.3.1- Saldo Patrimonial

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor do saldo
patrimonial, apurado mediante o confronto entre os
saldos das contas de receitas e as do resultado
aumentativo do exercicio, com os saldos das despesas e
as do resultado diminutivo, a produzir superavit ou deficit

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pelo deficit do exercicio

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pelo superavit do exercicio

Conta: 3 - Despesa
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério

das despesas orgamentais, agrupado por despesas
correntes e de capital e ainda reservas

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacdo das
despesas correntes e de capital

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3 - Despesas Correntes

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas or¢gamentais de natureza corrente, a
compreender as despesas com o pessoal, as de
contribuicdes do empregador, com bens e servicos, com
juros, de subsidios e transferéncias correntes e com
restituicbes

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela liquidacédo das
despesas correntes, especificadas nas contas que
detalham esse grupo

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1- Despesas Com O Pessoal

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas com o pessoal, a compreender as despesas

com o pessoal civil, com o pessoal militar e com o pessoal
para-militar

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela liquidacédo das
despesas com o pessoal, especificadas nas contas que
detalham esse grupo

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1 - Despesas Com O Pessoal Civil

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das despesas com o pessoal civil, a compreender os
vencimentos e remunerac¢des permanentes do pessoal civil
e as remuneragdes variaveis ou eventuais do pessoal civil

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacdo das
despesas com o pessoal civil, especificadas nas contas
gue detalham esse grupo

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1 - Vencimentos E Remunera¢des Permanentes Pessoal Civil

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas com os vencimentos e remuneracdes
permanentes do pessoal civil, a compreender os
vencimentos do pessoal civil do quadro, de outro pessoal
civil, subsidios, o décimo terceiro més e outros
vencimentos e remuneragdes permanentes do pessoal civil

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela liquidacédo das
despesas com os vencimentos e remuneragées
permanentes do pessoal civil

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.1.1.1.01 - Vencimentos Do Pessoal Civil Do Quadro

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
despesas com os vencimentos do pessoal civil do quadro

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas com os vencimentos do pessoal civil, a
compreender o vencimento base, diferenca de
vencimento, colaboragdes e outros vencimentos do
pessoal civil do quadro

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.01.01 - Vencimento Base Do Pessoal Do Quadro

Funcéo Circunstancias Débito
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com

0 vencimento base do pessoal civil do quadro

Esta conta é debitada pela liquidagédo das despesas com o
vencimento base do pessoal civil do quadro

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.01.02 - Diferen¢ca Do Vencimento Base Do Pessoal Do Quadro

Funcéo Circunstancias Débito
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com

a diferenca de vencimento do pessoal civil do quadro

Esta conta € debitada pela liquidacdo das despesas com a
diferenca de vencimento do pessoal civil do quadro

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.01.03 - Colaborac¢fes Do Pessoal Do Quadro

Funcéo Circunstancias Débito
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com

colaboracgBes do pessoal civil do quadro

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
colaboracgBes do pessoal civil do quadro

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.01.99 - Outros Vencimentos Do Pessoal Civil Do Quadro

Funcéo Circunstancias Débito
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com

0s outros vencimentos do pessoal civil do quadro

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
0s outros vencimentos do pessoal do quadro

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.1.1.1.02 - Vencimentos De Outro Pessoal Civil

Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério

das despesas com os vencimentos de outro pessoal civil, a

compreender o vencimento base, diferenca de
vencimento, prémios e adicionais, comissdes de servico,
alimentacéo e ajuda de custo

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
despesas com 0s vencimentos de outro pessoal pessoal
civil do quadro

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.02.01 - Vencimento Base Do Pessoal Eventual

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
0 vencimento base do pessoal eventual

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagédo das despesas com o

vencimento base do pessoal eventual

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.02.02 - Diferen¢a Do Vencimento Base Do Pessoal Eventual

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a diferenca de vencimento do pessoal eventual

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela liquidacdo das despesas com a

diferenga de vencimento do pessoal eventual

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.02.03 - Colaborac¢fes Do Pessoal Eventual Do Quadro

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
colaboracgBes do pessoal eventual do quadro

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
colaboracgBes do pessoal eventual do quadro

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.02.09 - Ajuda De Custo

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das despesas com a ajuda de custo de outro pessoal civil

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacdo das
despesas com a ajuda de custo de outro pessoal civil

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.02.10 - Subsidios

Funcéo

Esta conta destina-se a registr o valor das despesas com
subsidios de outro pessoal civil

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidios de outro pessoal civil

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.1.1.1.02.99 - Outros Vencimentos De Pessoal Eventual

Funcéo
Esta conta destina-se a registasr o valor das despesas
com outros vencimentos de pessoal eventual

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
outros vencimentos de pessoal eventual

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.03 - Subsidios Do Pessoal Civil
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas com os subsidios do pessoal civil, a
compreender as férias, plantdo e rotinas extraordindrias,
horas extras, adicionais de insalubridade e periculosidade,
gratificacdoes, diuturnidade, adicionais por docéncia e
dedicacgéo exclusiva e outros subsidios do pessoal civil

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela liquidacédo das
despesas com os subsidios do pessoal civil

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.03.01 - Subsidio De Representagao
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de representacéo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de representacéo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.03.02 - Subsidio De Representacdo Diplomatica

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de representacéo diplomatica

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de representacéo diplomética

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.03.03 - Subsidio De Investigacao
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de investigacao

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de investigacao

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.1.1.1.03.04 - Subsidio De Exp. Directa Agentes Bioldgicos, Quim. Fisicos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de exposicao directa aos agentes bioldgicos,
quimicos e fisicos

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de exposicao directa aos agentes bioldgicos,
qguimicos e fisicos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.03.05 - Subsidio De Exp. Indirecta Agentes Bioldgicos, Quim. Fisicos

Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de exposicao indirecta aos agentes bioldgicos,
quimicos e fisicos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidag&o das despesas com
subsidio de exposicao indirecta aos agentes bioldgicos,
quimicos e fisicos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.03.06 - Subsidio De Turno
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de turno

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de turno

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.03.07 - Subsidio Noturno
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio noturno

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio noturno

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.03.08 - Subsidio De Risco E Ou Contagio

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de risco e ou contagio

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de risco e ou contagio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.03.09 - Subsidio De Dedicacao Exclusiva Ou De Exclusividade

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de dedicagéo exclusiva ou de exclusividade

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de dedicagéo exclusiva ou de exclusividade

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.1.1.1.03.10 - Subsidio De Atavio

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de atavio

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de atavio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.03.11 - Subsidio Por Orientagado De Tese

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio por orientagdo de tese do pessoal civil

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio por orientagdo de tese do pessoal civil

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.03.12 - Subsidio De Exame

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de exame

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de exame

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.03.13 - Subsidio De Regéncia
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de regéncia

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de regéncia

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.03.14 - Subsidio Especial De Inspecc¢éao E Gratificagéo

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o somatorio com subsidio
especial de inspec¢éo e gratificacao

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio especial de inspecc¢éo e gratificagao

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.03.15 - Subsidio De Diuturnidade
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de diuturnidade do pessoal civil

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de diuturnidade do pessoal civil

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.1.1.1.03.16 - Subsidio De Isolamento
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de isolamento

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de isolamento

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.03.17 - Subsidio De Fixacdo Na Periferia

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de fixag&o na periferia

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de fixag&o na periferia

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.03.18 - Subsidio De Falhas

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de falhas

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de falhas

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.03.19 - Subsidio De Acumulacdo Ou Substituicédo

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de acumulagdo ou substituicdo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de acumulagdo ou substituicdo

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.03.20 - Subsidio De Direc¢éo E Chefia
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de direccéo e chefia

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de direccéo e chefia

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.03.21 - Subsidio De Renda De Casa
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de renda de casa

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de renda de casa

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.1.1.1.03.22 - Subsidio De Brigada

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de brigada

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de brigada

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.03.23 - Subsidio De Campo

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de campo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de campo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.03.24 - Gratifica¢Bes

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o somatorio das despesas
com gratificagbes

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
gratificagdes

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.03.99 - Outros Subsidios Do Pessoal Civil

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
outros subsidios do pessoal civil

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
outros subsidios do pessoal civil

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.04 - Férias

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
férias do pessoal civil

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
férias do pessoal civil

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.1.05 - Décimo Terceiro Més Do Pessoal Civil

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o somatorio das despesas
com o décimo terceiro més do pessoal civil

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacédo das despesas com o
décimo terceiro més do pessoal civil

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.1.1.1.09 - Outros Venc.E Remuner.Permanantes P.Civil

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o somatorio das despesas
com outros vencimentos e remuneragfes permanentes do
pessoal civil

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
outros vencimentos e remuneragdes permanentes do
pessoal civil

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.2 - Remuneragdes Varidveis Ou Eventuais Pessoal Civil

Funcao
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
remuneragdes variaveis ou eventuais do pessoal civil

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidag&o das despesas com
remuneragdes variaveis ou eventuais do pessoal civil

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.2.01 - Horas Extraordinarias

Funcéao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
horas extraordinérias do pessoal civil

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidag&o das despesas com
horas extraordinérias do pessoal civil

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.2.02 - Horas Acrescidas

Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
horas acrescidas do pessoal civil

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
horas acrescidas do pessoal civil

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.2.03 - Prémio De Publicagéo

Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
prémio de publicacéo

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
prémio de publicacéo

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.1.2.04 - Subsidio De Instalagao

Funcéao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de instalagcao

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de instalagcado

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio




f’} Ministério das Finangas
= Republica de Angola

PLANO DE CONTAS DO ESTADO
Funcéo e Funcionamento das Contas

Emissdo: 07/12/2004 - 14:53
Pagina : 55 de 204

Conta: 3.3.1.1.2.05 - Abono De Permanéncia

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
abono de permanéncia

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
abono de permanéncia

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.2 - Despesas Com O Pessoal Militar
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas com o pessoal militar, a compreender os
vencimentos e remunerac¢des permanentes do pessoal
militar e as remuneragdes variaveis ou eventuais do
pessoal militar

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela liquidacédo das
despesas com o pessoal militar

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.2.1 - Vencimentos E Remunera¢gdes Permanentes Pes. Militar

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das despesas com 0s vencimentos e as remuneracfes
permanentes do pessoal militar, a compreender os
vencimentos do pessoal militar, os subsidios, o décimo
terceiro més e outros vencimentos e remuneracgdes
permanentes do pessoal militar

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacdo das
despesas com 0s vencimentos e remuneracdes
permanentes do pessoal militar

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.2.1.01 - Vencimento Base Do Pessoal Militar

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das despesas com os vencimentos do pessoal militar, a
compreender o vencimento base, a diferenca de
vencimento, acolaborag¢des e outros vencimentos do
pessoal militar

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacdo das
despesas com os vencimentos do pessoal militar

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.1.2.1.01.01 - Vencimentos Do Pessoal Militar
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
0 vencimento base do pessoal militar do quadro

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacédo das despesas com o
vencimento base do pessoal militar do quadro

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.2.1.01.02 - Diferenca De Vencimentos Do Pessoal Militar

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a diferenca de vencimento do pessoal militar do quadro

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
diferenca de vencimento do pessoal militar do quadro

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.2.1.01.99 - Outros Vencimentos Do Pessoal
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
0s outros vencimentos do pessoal militar

Militar
Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
0s outros vencimentos do pessoal militar

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.2.1.02 - Subsidios Do Pessoal Militar
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas com os subsidios do pessoal militar, a
compreender as férias, plantdo e rotinas extraordinarias,
horas extras, adicionais de insalubridade e periculosidade,
gratificacdoes, diuturnidade, adicionais por docéncia e
dedicacgédo exclusiva e outros subsidios do pessoal militar

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela liquidacédo das
despesas com os subsidios do pessoal militar

Circunstéancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.2.1.02.01 - Subsidio De Condi¢ao Militar
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de condigao militar

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de condigao militar

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.2.1.02.02 - Subsidio De Comando, Direcc¢édo
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de comando, direccéo e chefia

E Chefia

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de comando, direccéo e chefia

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.1.2.1.02.03 - Subsidio De Servico Em Condi¢cOes Especiais

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de servigo em condigbes especiais

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de servigo em condigbes especiais

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.2.1.02.04 - Subsidio De Representagao
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de representagéo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de representagéo

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.2.1.02.05 - Subsidio De Exp. Directa Agentes Bioldgicos, Quim. Fisicos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de exposicao directa aos agentes bioldgicos,
quimicos e fisicos

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de exposicao directa aos agentes bioldgicos,
quimicos e fisicos

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.2.1.02.06 - Subsidio De Exp. Indirecta Agentes Bioldgicos, Quim. Fisicos

Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de exposicao indirecta aos agentes bioldgicos,
guimicos e fisicos

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de exposicao indirecta aos agentes bioldgicos,
qguimicos e fisicos

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.2.1.02.07 - Subsidio De Turno

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de turno

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de turno

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.2.1.02.99 - Outros Subsidios Do Pessoal Militar

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
outros subsidios do pessoal militar

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
outros subsidios do pessoal militar

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.1.2.1.03 - Subsidio De Férias

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de férias do pessoal militar

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de férias do pessoal militar

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.2.1.04 - Décimo Terceiro Més Do Pessoal Militar

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o somatorio das despesas
com o décimo terceiro més do pessoal militar

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacédo das despesas com o

décimo terceiro més do pessoal militar

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.2.1.09 - Outros Venc./Remuner.Permanentes Pessoal Militar

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o somatorio das despesas
com outros vencimentos e remuneragfes permanentes do
pessoal militar

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
outros vencimentos e remuneragdes permanentes do
pessoal militar

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.2.2 - Remuneragdes Variaveis/Eventuais Pessoal Militar

Funcao
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
remuneragdes variaveis ou eventuais do pessoal militar

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
remuneragdes varidveis ou eventuais do pessoal militar

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.3- Despesas Com O Pessoal Para-Militar
Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatorio
das despesas com o pessoal para-militar, a compreender
0s vencimentos e as remuneragdes permanentes e as
remuneracdes variaveis ou eventuais do pessoal para-
militar

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
despesas com o pessoal para-militar

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.1.3.1 - Vencimentos Remuner.Permanentes Para-Militar

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas com 0s vencimentos e as remuneragées
permanentes do pessoal para-militar, a compreender os
vencimentos, os subsidios, o décimo terceiro més e outros
vencimentos e remunerac¢des permanentes do pessoal
para-militar

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela liquidacédo das
despesas com os vencimentos e remuneragées
permanentes do pessoal para-militar

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.3.1.01 - Vencimento Base Do Pessoal Para-Militar

Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério

das despesas com os vencimentos do pessoal para-militar,

a compreender o vencimento base, a diferenca de
vencimento, a colaboracdes e outros vencimentos do
pessoal para-militar

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela liquidacédo das
despesas com os vencimentos do pessoal para-militar

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.3.1.01.01 - Vencimentos Do Pessoal Para-Militar

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
0 vencimento do pessoal para-militar do quadro

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela liquidacdo das despesas com o
vencimento do pessoal para-militar do quadro

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.3.1.01.02 - Diferenca De Vencimentos Do Pessoal Para-Militar

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a diferenca de vencimento do pessoal para-militar do
quadro

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela liquidacdo das despesas com a
diferenga de vencimento do pessoal para-militar do
quadro

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.3.1.01.99 - Outros Vencimentos Do Pessoal Para-Militar

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
0s outros vencimentos do pessoal para-militar

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
0s outros vencimentos do pessoal para-militar

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.1.3.1.02 - Subsidios Do Pessoal Para-Militar
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas com os subsidios do pessoal para-militar, a
compreender as férias, plantdo e rotinas extraordinarias,
horas extras, adicionais de insalubridade e periculosidade,
gratificacdoes, diuturnidade, adicionais por docéncia e
dedicagéo exclusiva e outros subsidios do pessoal para-
militar

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
despesas com os subsidios do pessoal para-militar

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.3.1.02.01 - Subsidio De Risco
Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de risco

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de risco

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.3.1.02.02 - Subsidio De Comando, Direc¢éo E Chefia

Funcao
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de comando, direc¢do e chefia

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de comando, direc¢do e chefia

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.3.1.02.03 - Subsidio De Especialidade
Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de especialidade

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de especialidade

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.3.1.02.04 - Subsidio De Representac¢éo
Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de representacao

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de representacao

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.1.3.1.02.05 - Subsidio De Exp. Directa Agentes Bioldgicos, Quim. Fisicos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de exposicao directa aos agentes bioldgicos,
quimicos e fisicos

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de exposicao directa aos agentes bioldgicos,
qguimicos e fisicos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.3.1.02.06 - Subsidio De Exp. Indirecta Agentes Bioldgicos, Quim. Fisicos

Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de exposicao indirecta aos agentes bioldgicos,
quimicos e fisicos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidag&o das despesas com
subsidio de exposicao indirecta aos agentes bioldgicos,
quimicos e fisicos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.3.1.02.07 - Subsidio De Turno

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de turno do pessoal para-militar

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de turno do pessoal para-militar

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.3.1.02.99 - Outros Subsidios Do Pessoal Para-Militar

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
outros subsidios do pessoal para-militar

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
outros subsidios do pessoal para-militar

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.3.1.03 - Subsidio De Férias

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidio de férias do pessoal para-militar

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidio de férias do pessoal para-militar

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.3.1.04 - Décimo Terceiro Més Do Pessoal Para-Militar

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o somatorio das despesas
com o décimo terceiro més do pessoal para-militar

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacdo das despesas com o

décimo terceiro més do pessoal para-militar

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.1.3.1.09 - Outros Venc./Remun.Permanentes Para-Militar

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o somatorio das despesas
com outros vencimentos e remuneragfes permanentes do
pessoal para-militar

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
outros vencimentos e remuneragdes permanentes do
pessoal para-militar

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.1.3.2 - Remun. Variaveis/Eventuais Pessoal Para-Militar

Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
remuneracdes variaveis ou eventuais do pessoal para-
militar

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidag&o das despesas com
remuneracdes variaveis ou eventuais do pessoal para-
militar

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.2- Contribui¢cdes Do Empregador

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar 0 somatério
das despesas com as contribuices do empregador, a

compreender as contribuicbes do empregador para a
seguranca social e outras contriuicdes do empregador

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacdo das
despesas com as contribuicBes do empregador

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.2.1 - Contribuic6es Empregador P/ Seguranca Social

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as contribuicdes do empregador para a segurancga social

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagédo das despesas com as
contribuicdes do empregador para a seguranca social

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.2.9 - Outras Contribuic6es Do Empregador
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com

outras contribuigées do empregador para a seguranca
social

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
outras contribuigées do empregador para a seguranca
social

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.3- Despesas Em Bens E Servicos

Funcéo Circunstéancias Débito

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
das despesas com a aquisi¢do de bens e com a contratagdo despesas com bens e servi¢os

de servicos para atender as necessidades do Estado,

incluindo os bens e servigos distribuidos aos funcionarios

e a remuneragdo em espécie equivalente ao valor de

alimentos, vestuario, transporte ou habitacdes, para além

das despesas directas dessa natureza

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1- Bens

Funcéo Circunstancias Débito Circunstancias Crédito

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatorio Este grupo de contas é debitado pela liquidacéo de Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
das despesas com a aquisi¢cdo de materiais de consumo despesas com materiais de consumo e materiais e utensilios resultado apurado, no encerramento do exercicio
corrente genérico (como de escritério e informatica), de duradouros

especialidade, combustivel e lubrificantes e utensilios
duradouros de valor reduzido ou curta duragéo, inclusive
0s materiais distribuidos aos funcionarios de forma
gratuita ou com precos reduzidos

Conta: 3.3.3.1.1 - Materiais De Consumo

Funcéo Circunstancias Débito
Este grupo de contas destina-se a evidenciar 0 somatoério Este grupo de contas é debitado pela liquidacéo de

das despesas com a aquisi¢cdo de material que se exaure despesas com a aquisi¢cdo de materiais de consumo

rapidamente ou perde sua identifidade fisica ou se
incorpora a outro quando utilizado, tais como material de
consumo corrente de uso generalizado, a exemplo de
material de escritério e de informética, artigos de higiene e
as embalagens e o material de consumo corrente
especifico, tais como produtos farmacéuticos, material
escolar e os explosivos e muni¢des

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.3.1.1.01 - Combustiveis E Lubrificantes
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas com a aquisi¢cdo de combustiveis e
lubrificantes empregues na produc¢édo de forca motriz, calor
e luz, tais como gasolina, gasoleo, petréleo, combustivel
para aviagdo, gas em garrafas, alcool, carvdo, lenha,
oxigénio, velas, fosforos e similares, inclusive o aluguer
das garrafas e das botijas de gas e de oxigénio

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitrado pela liquidagao de
despesas com a aquisi¢do de combustiveis e lubrificantes

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.1.01.01 - Combustiveis E Lubrificantes De Aviagao

Funcao
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de combustiveis e lubrificantes de aviagao

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidag&o das despesas com a
aquisicao de combustiveis e lubrificantes de aviagdo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.1.01.02 - Combustiveis E Lubrificantes De Veiculos

Funcao
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de combustiveis e lubrificantes de veiculos

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagéo das despesas com a
aquisicéo de combustiveis e lubrificantes de veiculos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.1.01.99 - Combustiveis E Lubrificantes Para Outras Finalidades

Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de combustiveis e lubrificantes para outras
finalidades, excepto de veiculos e de aviagédo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagéo das despesas com a
aquisicéo de combustiveis e lubrificantes para outras
finalidades

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.3.1.1.02 - Viveres E Géneros Alimenticios
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas com a aquisi¢do de alimentos e bebidas que
os servigos fornecem tanto a funcionarios do Estado

como a pessoas que, ndo estando nessa condicao,
encontram-se em situa¢des que colocam o Estado na
incumbéncia de lhes proporcionar a alimentagéo, como por
exemplo, nos hospitais, asilos, prisdes, quartéis e similares

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo de
despesas com a aquisi¢ao de viveres e géneros
alimenticios

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.1.02.01 - Géneros De Alimentacé&o
Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de géneros de alimentagéo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidag&o das despesas com a
aquisicéo de géneros de alimentacao

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.1.02.09 - Outros Viveres E Géneros Alimenticios

Funcao
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de outros viveres e géneros alimenticios

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagéo das despesas com a
aquisicao de outros viveres e géneros alimenticios

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.1.03 - Material De Consumo Corrente Especializado

Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatorio
das despesas com a aquisi¢cdo de material de consumo
corrente especifico para cada sector ou para a realizagéo
de funcdes do Estado, como os materiais necessarios aos
hospitais, enfermarias, ambulancias, laboratorios, postos
médicos e cirurgia e outros similares, bem como aqueles
necessarios as escolas e aos centros de ensino e ainda o0s
utilizados pelas forcas armadas, ordem publica e
bombeiros

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacéo de
despesas com a aquisi¢cdo de material de consumo corrente
especializado

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.3.1.1.03.01 - Material Elétrico E Eletrdnico
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de material elétrico e eletrénico

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de material elétrico e eletrdnico

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.1.03.02 - Material Farmacolégico
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de material farmacolégico

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de material farmacoldgico

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.1.03.03 - Material Hospitalar

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de material hospitalar

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de material hospitalar

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.1.03.04 - Material Laboratorial

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de material laboratorial

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de material laboratorial

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.1.03.05 - Material Odontolégico

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de material odontologico

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de material odontol4gico

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.1.03.06 - Material Para Audio, Video E Foto

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de material para audio, video e foto

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de material para audio, video e foto

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.3.1.1.03.07 - Material Para Comunicac¢des
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de material para comunicagées

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de material para comunicacoes

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.1.03.08 - Material Quimico

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de material quimico

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de material quimico

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.1.03.09 - Suprimento De Aviacéo E De Protecdo Ao V6o

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicéo de suprimento de aviacéo e de protecdo ao
vbo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de suprimento de aviacéo e de protecdo ao vdo

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.1.03.10 - Material De Manobra E Patrulhamento

Funcao
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de material de manobra e patrulhamento

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagéo das despesas com a
aquisicdo de material de manobra e patrulhamento

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.1.03.11 - Material De Protec&o E Seguranca

Funcao
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de material de protegdo e seguranca

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagéo das despesas com a
aquisicao de material de protecéo e seguranca

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.1.03.12 - Material De Copa E Cozinha
Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de material de copa e cozinha

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagéo das despesas com a
aquisicdo de material de copa e cozinha

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.3.1.1.03.13 - Material De Escritério

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de material de escritorio

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de material de escritdrio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.1.03.14 - Material De Limpeza E De Higienizacéo

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de material de limpeza e de higieniza¢éo

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de material de limpeza e de higienizagao

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.1.03.15 - Material De Processamento De Dados

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de material de processamento de dados

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de material de processamento de dados

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.1.03.16 - Material Para Manutencdo De Bens Méveis

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de material para manutengdo de bens moveis

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de material para manutencéo de bens moéveis

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.1.03.17 - Material Para Manutencdo De Bens Iméveis

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de material para manutengdo de bens iméveis

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de material para manutencao de bens imoveis

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.1.03.18 - Uniformes E Tecidos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de uniformes e tecidos

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de uniformes e tecidos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.3.1.1.03.99 - Outros Materiais De Consumo Corrente Especializado

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de outros materiais de consumo corrente
especializado

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de outros materiais de consumo corrente
especializado

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.1.09 - Outros Materiais De Consumo Corrente

Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de materiais de consumo corrente de pouca
duracgdo que ndo se enquadram nas contas anteriores, por
exemplo os consumiveis no escritério e de informéatica e
ainda os artigos de higiene e limpeza, os consumiveis para
a manutencao corrente de maquinas e equipamentos e
bens afins

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidag&o das despesas com a
aquisicéo de outros materiais de consumo corrente

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.1.95 - Aquisicdo De Mat. De Consumo - Fundo Permanente

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de material de consumo, através do fundo
permanente

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacdo das despesas com a
aquisicdo de material de consumo, através do fundo
permanente

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.2 - Materiais E Utensilios Duradouros
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das despesas com a aquisi¢cdo de material que ndo se
exaure rapidamente, ndo se transforma perdendo a sua
identidade fisica ou ndo se incorpora a outro quando
utilizado, de duracdo ndo muito prolongada, mas que
exige substituicado periddica mais frequente que os bens de
capital, portatil e na sua maioria de pequeno valor

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacdo de
despesas com a aquisigdo de materiais e utensilios
duradouros

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.3.1.2.01 - Materiais E Utens.Duradouros De Especialidade

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas com a aquisi¢cdo de materiais e utensilios
duraveis, tais como 0s médico-cirlrgicos, os militares, os
de ensino e de saulde e laboratério, incluindo o material de
caracter militar cuja reconversédo para outro fim esteja
excluida

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas com a aquisi¢cdo de materiais e utensilios
duradouros de especialidade

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.2.01.01 - Aquisi¢cdo De Softwares De Base

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de softwares de base

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de softwares de base

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.2.01.02 - Bandeiras, Flamulas E Insignias

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de bandeiras, flamulas e insignias

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de bandeiras, flamulas e insignias

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.2.01.03 - Bens Moveis N&o Activaveis
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de bens méveis nao activaveis

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de bens moveis ndo activaveis

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.2.01.04 - Discotecas E Filmotecas N&o Imobilizaveis

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de discotecas e filmotecas ndo imobilizaveis

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de discotecas e filmotecas ndo imobilizaveis

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.3.1.2.01.05 - Ferramentas E Utensilios De Uso Pessoal E Profissional

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com

a aquisicdo de ferramentas e utensilios de uso pessoal e
profissional tais como: sector médico

( pingas e bisturis), militar (espingardas e bussolas),

de ensino (mapas e apagadores), de saude e laboratério
(laminas e serpentinas) e similares

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de ferramentas

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.2.01.06 - Material Bibliografico Ndo Imobilizavel

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de material bibliografico ndo imobilizavel

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de material bibliografico ndo imobilizavel

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.2.01.99 - Outros Mat. E Utens. Duradouros De Especialidade

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de outros materiais e utensilios duradouros de
especialidade

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de outros materias e utensilios duradouros de
especialidade

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.1.2.09 - Outros Materiais E Utensilios Duradouros

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de outros mateiais e utensilios duraveis que
ndo se enquadram nas contas anteriores, por isso tidos
como de uso generalizado, assim como as pecgas de
reposicdo das maquinas e equipamentos, além daqueles
utilizados para equipar as dependéncias administrativas e
similares do Estado

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagéo das despesas com a
aquisicéo de outros materiais e utensilios duradouros

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.3.1.2.95 - Aquisicdo De Mat. Utens. Durad. - Fundo Permanente

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de material e utensilio duradouro, através do
fundo permanente

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicéo de material e utensilio duradouro, através do
fundo permanente

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.2- Servigos

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar 0 somatoério
das despesas com servigos prestados por terceiros, que
ndo possam ser realizados pelos funcionarios, tais como:
ensino e formacao, servicos médicos, servicos de agua,
energia, limpeza publica e seguranga, comunicagdes,
seguros, alimentacao e hospedagem, conservagdo ou
similares, bem como os gastos com servicos distribuidos
aos empregados de forma gratuita ou a precos reduzidos.

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacéo de
despesas com os servicos especificados nas subcontas
deste grupo

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.2.1 - Servi¢cos De Comunicagdo

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
servigos de comunicacao, representados por: correio,
telégrafos, telex, fax, malotes, apartados, Internet,
telefone e outros servigos postais e de comunicagao,
inclusive com os encargos inerentes, tais como instalagéo,
aluguer, conservacéo e reparagdo de equipamentos,
apetrechos e outros similares

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagédo das despesas com
servigos de comunicagao

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.2.2 - Servigos De Saude

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
servigos de saude, tais como: servicos médicos,

hospitalares, de enfermagem, odontolégicos,
radiograficos, farmacéuticos, andlises e exames clinicos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
servigos de saude

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.3.2.3 - Servicos De Ensino

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
servicos de ensino prestados por terceiros, inclusive o
pagamento de cursos, estagios, seminarios, bem como os
encargos a eles inerentes, a comprrender a matricula, o
material didactico e similares

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
servicos de ensino

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.2.4 - Servicos De Transportacdo De Pessoas E Bens

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
servicos de transportacao dos funcionarios da fungao
publica e afim realizada por terceiros, por aluguer ou por
afretamento de meios de transporte ou pela simples
transportacdo de pessoas, classificando-se nos mesmos
critérios a transportacéo de bens, inclusive os seguros
desta resultantes

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
servigcos de transportacdo de pessoas e bens

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.2.5- Servi¢cos De Manutencéo E Conservacédo

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
servigos de manutencéo e conservagdo de bens moveis e
imoveis, tal como limpeza, desinfeccdo, pintura, servigos
de canalizagdo e eletricidade, servigos de pedreiros, de
carpintaria e marcenaria, de reparacao e reforma parcial e
de pequena monta em bens moveis

e imoveis, beneficiagdo e conservacao de viaturas,
equipamentos, instrumentos e outros similares

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
servigos de manutencao e conservagao

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.3.2.6 - Seguros

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
0 pagamento de prémios de seguros contra acidentes de
trabalho e doencas profissionais de funcionéarios e dos
bens patrimoniais do Estado. N&o se incluem nesta conta
0s seguros associados a transportacdo de bens, os quais
serdo classificados na conta 3.3.3.2.4 - Servicos de
Transportacdo de Pessoas e Bens

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
seguros

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.2.7 - Encargos Com Viagens

Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatorio
das despesas com viagens, a compreender os bilhetes de
passagem e os subsidios para deslocacao de funcionéarios
da funcdo publica e afim, sejam no exterior como ao
interior do pais

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacéo de
despesas com viagens, a compreender os bilhetes de
passagem e os subsidios para deslocacao

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.2.7.01 - Bilhetes De Passagem

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
bilhetes de passagem e a transportagdo de pessoas e suas
bagagens, inclusive portagens, bem como as taxas de
embarque, pagamento por excesso de bagagem, seguros
inerentes ao servico de transportagdo, a loca¢do ou uso de
veiculos para transporte de pessoas e suas respectivas
bagagens e mudancgas em servigo

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
bilhetes de passagem

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.3.2.7.02 - Subsidios De Deslocagédo

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidios para deslocacéo em servico do funcionério,
incluindo a alimentagéo, alojamento, transporte urbano,
comunicagbes locais e outros pequenos gastos similares,
resultantes de missdo, que sdo pagos directamente ao
pessoal sob a forma de subsidio diario

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidios para deslocagéo

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.2.8 - Encargos Aduaneiros E Portuarios

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
encargos aduaneiros e portuarios inerentes a importacao
directa de bens e equipamentos pelos organismos do
Estado, tais como direitos aduaneiros, taxas portuarias,
servigos de despachante e outros similares

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
encargos aduaneiros e portuarios

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.2.9 - Outros Servigos

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das despesas com servicos de terceiros nao incluidos nas
contas anteriores, tais como servicos judiciais, gréaficos,
divulgacéo e publicidade, de despachante, selecgéo e
orientagdo profissional, de pesquisa e investigagdes,
domésticos, de lavanderia, funerarios, comissoes e
corretagens, e ainda os encargos com financiamento da
divida publica interna e externa (com excepcao dos juros)

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo de
despesas com outros servi¢os, a compreender 0s
especificados nas subcontas deste grupo

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.2.9.01 - Alugueres

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
alugueres

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
alugueres

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.3.2.9.02 - Energia, Agua E Limpeza Publica

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
energia, agua e limpeza publica

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
luz, telefone, agua e esgoto

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.2.9.03 - Servigcos De Processamento De Dados

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
servigos de processamento de dados

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
servigos de processamento de dados

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.2.9.04 - Servigos De Vigilancia

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
servicos de vigilancia

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
servicos de vigilancia

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.2.9.05 - Servigos Judiciais

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
servigos judiciais

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
servigos judiciais

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.2.9.95 - Aquisicéo De Servicos - Fundo Permanente

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aquisicdo de servicos através do fundo permanente

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
aquisicao de servigos através do fundo permanente

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.3.2.9.99 - Servicos Diversos
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com

servigos diversos (aqueles ndo previstos nos itens
anteriores)

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
servigos diversos (aqueles ndo previstos nos itens
anteriores)

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.4 - Juros

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas com juros, a compreender os de outros
niveis de governo, da divida interna e da divida externa

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
despesas com juros, a compreender os de outros niveis de
governo, os da divida interna e os da divida externa

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.4.1- Juros A Outros Niveis De Governo
Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
0S juros a outros niveis de governo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidag&o das despesas com
0S juros a outros niveis de governo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.4.2 - Juros Da Divida Interna
Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
0s juros da divida interna

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidag&o das despesas com
0s juros da divida interna

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.4.3 - Juros Da Divida Externa
Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
os juros da divida externa

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
os juros da divida externa

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5- Subsidios E Transferéncias Correntes
Funcao
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatorio

das despesas com o0s subsidios e as transferéncias
correntes

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
despesas com os subsidios e as transferéncias correntes

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.1- Subsidios

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das despesas com subsidios, a compreender os
concedidos a empresas publicas nao financeiras, a
instituicdes financeiras e a outras empresas

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacdo das
despesas com subsidios, a compreender os concedidos a
empresas publicas nao financeiras, a instituicdes
financeiras e a outras empresas

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.5.1.1 - Subsidio A Emp.Publicas Ndo-Financeiras

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas com subsidios concedidos a empresas
publicas nao financeiras, a compreender os subsidios a
precos, para cobertura de custos operacionais, a
transportacéo e outros subsidios a empresas publicas ndo
financeiras

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
despesas com subsidios concedidos a empresas publicas
nao financeiras, a compreender os subsidios a precos,
para cobertura de custos operacionais, a transportagdo e
outros subsidios a empresas publicas néo financeiras

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.1.1.01 - Subsidio A Pregos
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com

os subsidios a pregos concedidos para empresas publicas
néo financeiras

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
os subsidios a pregos concedidos para empresas publicas
néo financeiras

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.1.1.02 - Subsidio P/Cobertura De Custos Operacionais

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatorio
das despesas com subsidios concedidos a empresas
publicas nao financeiras para a cobertura de custos
operacionais, a compreender 0s custos com pessoal e
outros custos operacionais

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
despesas com subsidios concedidos a eempresas publicas
ndo financeiras para a cobertura de custos operacionais, a
compreender 0s custos com pessoal e outros custos
operacionais

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.1.1.02.21 - Subsidio P/Cobertura De Custos Com Pessoal

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
os subsidios concedidos a empresas publicas ndo
financeiras para a cobertura de custos com o pessoal

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com

os subsidios concedidos a empresas publicas ndo
financeiras para a cobertura de custos com o pessoal

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.5.1.1.02.22 - Subsidio P/Cobert.Outros Custos Operacionais

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
os subsidios concedidos a empresas publicas ndo
financeiras para a cobertura de outros custos operacionais

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
os subsidios concedidos a empresas publicas ndo
financeiras para a cobertura de outros custos operacionais

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.1.1.03 - Subsidio A Transportacéo
Funcao
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com

0s subsidios a transportagdo concedidos a empresas
publicas nao financeiras

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidag&o das despesas com
0s subsidios a transportagdo concedidos a empresas
publicas nao financeiras

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.1.1.09 - Outros Subsidios A Emp.Publicas Nao Financeiras

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
outros subsidios concedidos a empresas publicas ndo
financeiras

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
outros subsidios concedidos a empresas publicas ndo
financeiras

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.1.2 - Subsidio A Instituic6es Financeiras
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das despesas com subsidios concedidos a instituicGes

financeiras, a compreender 0s custos com pessoal e outros
custos operacionais

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacdo das
despesas com subsidios concedidos a instituigfes
financeiras, a compreender 0s custos com pessoal e outros
custos operacionais

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.1.2.01 - Subsidio P/Cobertura De Custos Com Pessoal

Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
os subsidios concedidos a instituicdes financeiras para a
cobertura de custos com o pessoal

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
os subsidios concedidos a instituicdes financeiras para a
cobertura de custos com o pessoal

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.5.1.2.02 - Subsidio P/Cobert.Outros Custos Operacionais

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
os subsidios concedidos a instituicdes financeiras para a
cobertura de custos de outros custos operacionais

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
os subsidios concedidos a instituicdes financeiras para a
cobertura de outros custos operacionais

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.1.9 - Subsidios A Outras Empresas
Funcao
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério

das despesas com subsidios concedidos a outras
empresas

Circunstancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
despesas com subsidios concedidos a outras empresas

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.2 - Transferéncias Correntes

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das despesas com transferéncias correntes, a
compreender as concedidas para outros niveis do
governo nacional, para instituicbes sem fins lucrativos,
para as familias, para as autoridades tradicionais e para o
exterior

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacdo das
despesas com transferéncias correntes

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.2.1 - Transf. Correntes P/ Outros Niveis Gov. Nacional

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das despesas com transferéncias correntes concedidos
para outros niveis de governo, a compreender os fundos e
servigos autdnomos, os institutos publicos, a seguranca
social, as administragées municipais e outros organismos

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacdo das
despesas com transferéncias correntes concedidos para
outros niveis de governo, a compreender os fundos e
servigos autdnomos, os institutos publicos, a seguranca
social, as administragées municipais e outros organismos

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.5.2.1.01 - Transf. Correntes P/ Fundos Autdnomos

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas com transferéncias correntes concedidas
para os fundos autdnomos, a compreender 0s custos com
pessoal e outros custos operacionais

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
despesas com transferéncias correntes concedidas para
os fundos autbnomos, a compreender 0s custos com
pessoal e outros custos operacionais

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.2.1.01.11 - Transf. P/ Cobert. Custos C/ Pessoal F. Autbnomos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias correntes concedidas aos fundos
autdbnomos para a cobertura de custos com o pessoal

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
transferéncias correntes concedidas aos fundos
autdbnomos para a cobertura de custos com o pessoal

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.2.1.01.12 - Transf. P/ Cobert. Outros Custos F. Autbnomos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias correntes concedidas aos fundos
autbnomos para a cobertura de outros custos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
transferéncias correntes concedidas aos fundos
autbnomos para a cobertura de outros custos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.2.1.02 - Transf. Correntes Para Servigos Autbnomos

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas com transferéncias correntes concedidas
para os servicos autbnomos, a compreender 0s custos
com pessoal e outros custos operacionais

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
despesas com transferéncias correntes concedidas para
0s servigos autbnomos, a compreender 0s custos com
pessoal e outros custos operacionais

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.2.1.02.21 - Transf. P/ Cobert. Custo Pessoal Serv. Autbhomos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias correntes concedidas aos servigos
autdbnomos para a cobertura de custos com o pessoal

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
transferéncias correntes concedidas aos servigos
autdbnomos para a cobertura de custos com o pessoal

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.5.2.1.02.22 - Transf. P/ Cobert. Outros Custos Serv. Autbnomos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias correntes concedidas aos servigos
autdbnomos para a cobertura de outros custos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
transferéncias correntes concedidas aos servigos
autbnomos para a cobertura de outros custos

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.2.1.03 - Transf. Correntes Para Institutos Publicos

Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das despesas com transferéncias correntes concedidas
para os institutos publicos, a compreender os custos com
pessoal e outros custos operacionais

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
despesas com transferéncias correntes concedidas para
0s institutos publicos, a compreender os custos com
pessoal e outros custos operacionais

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.2.1.03.31 - Transf. P/ Cobert. Custos Pessoal Inst. Plblicos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias correntes concedidas aos institutos
publicos para a cobertura de custos com o pessoal

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
transferéncias correntes concedidas aos institutos
publicos para a cobertura de custos com o pessoal

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.2.1.03.32 - Transf. Cobert. Outros Custos Inst. Publicos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias correntes concedidas aos institutos
publicos para a cobertura de outros custos

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
transferéncias correntes concedidas aos instituos
publicos para a cobertura de outros custos

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.2.1.04 - Transferéncias Correntes P/ Seguranca Social

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatorio
das despesas com transferéncias correntes concedidas
para a seguranca social, a compreender os custos com
pessoal e outros custos operacionais

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
despesas com transferéncias correntes concedidas para a
seguranca social, a compreender os custos com pessoal e
outros custos operacionais

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.5.2.1.04.41 - Transf. P/ Cobert. Custos Pessoal Da Seg. Social

Funcéo Circunstéancias Débito
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias correntes concedidas a seguranca social

para a cobertura de custos com o pessoal

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
transferéncias correntes concedidas a seguranca social
para a cobertura de custos com o pessoal

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.2.1.04.42 - Transf. P/ Cobert. Outros Custos Da Seg. Social

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidag&o das despesas com
transferéncias correntes concedidas a seguranga social
para a cobertura de outros custos

Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias correntes concedidas a seguranca social
para a cobertura de outros custos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.2.1.05 - Transf. Correntes P/ Administ. Municipais

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
transferéncias correntes concedidas as administracdes
municipais

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias correntes concedidas as administracées
municipais

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.2.1.09 - Transf. Correntes Para Outros Organismos

Funcéo Circunstancias Débito
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias correntes concedidas a outros

organismos

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
transferéncias correntes concedidas a outros organismos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.2.2 - Transf. P/ Instituicdes Sem Fins Lucrativos

Funcéao Circunstéancias Débito
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias correntes concedidas a instituicdes sem

fins lucrativos

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
transferéncias correntes concedidas a instituicdes sem
fins lucrativos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.5.2.3 - Transferéncias Correntes Para Familias

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas com transferéncias correntes concedidas as
familias, a compreender a pensao de reforma e antigos
combatentes, o abono de familia, as bolsas de estudos e
outras transferéncias correntes as familias

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
despesas com transferéncias correntes concedidas as
familias, a compreender a pensao de reforma e antigos
combatentes, o abono de familia, as bolsas de estudos e
outras transferéncias correntes as familias

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.2.3.01 - Pensédo De Reforma E Antigos Combatentes

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias correntes concedidas a titulo de penséo
de reforma e antigos combatentes

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
transferéncias correntes concedidas a titulo de penséo de
reforma e antigos combatentes

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.2.3.02 - Abono De Familia

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias correntes concedidas a titulo de abono
de familia

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
transferéncias correntes concedidas a titulo de abono de
familia

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.2.3.03 - Bolsas De Estudos
Funcao
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com

as transferéncias correntes concedidas a titulo de bolsas
de estudo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
transferéncias correntes concedidas a titulo de bolsas de
estudo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.2.3.04 - Outras Transferéncias Correntes Para Familias

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
outras transferéncias correntes para as familias

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
outras transferéncias correntes para as familias

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.3.5.2.4- Subsidio As Autoridades Tradicionais

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
subsidios as autoridades tradicionais

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
subsidios as autoridades tradicionais

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.2.5- Com Particip. Receitas, Multa/Custa Fiscal

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias correntes com participagdo de receitas,
multas e custas fiscais

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
transferéncias correntes com participacao de receitas,
multas e custas fiscais

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.2.6 - Transferéncias Correntes Para O Exterior

Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das despesas com transferéncias correntes para o
exterior, a compreender governos e organizagdes
internacionais e outras transferéencias para o exterior

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
despesas com transferéncias correntes para o exterior, a
compreender governos e organizacdes internacionais e
outras transferéncias correntes

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.2.6.01 - Transf. P/ Governos/Organizac¢des Internacionais

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias correntes concedidas a governos e
organizacgdes internacionais

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
transferéncias correntes concedidas a governos e
organizacgdes internacionais

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.5.2.6.09 - Outras Transferéncias Correntes P/ O Exterior

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
outras transferéncias correntes para o exterior

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
outras transferéncias correntes para o exterior

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.3.6 - Restituicdes

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as restituicoes

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagédo das despesas com as
restituicbes

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.4 - Despesas De Capital

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas orgamentais de capital, a compreender os

investimentos, as transferéncias de capital, as despesas de
capital financeiro e outras despesas de capital

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
despesas de capital, especificadas nas contas que
detalham esse grupo

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1- Investimentos

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
dos investimentos, a compreender a aquisicdo de bens de

capital fixo, as existéncias e as compras de terras e activos
intangiveis

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacdo das
despesas com investimentos, especificados has contas
gue detalham esse grupo

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.1 - Aquisicdo De Bens De Capital Fixo
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas com a aquisi¢éo de bens de capital fixo, a
compreender a aquisicao e a construcdo de imdveis, as
obras e as instala¢gbes, 0os meios e equipamentos de
transporte e outros bens de capital fixo

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
despesas com a aquisi¢do de bens capital fixo,
especificados nas contas que detalham esse grupo

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.1.1 - Aquisicéo E Construcdo De Imdveis
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a registar a realizagdo de

despesas orgamentais com a aquisi¢éo e construgdo de
imoveis

Circunstancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela liquidagédo da
despesa com aquisicéo e construgao de imoveis

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.1.1.01 - Edificios

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a realiza¢do de despesas
orgamentais com a aquisi¢ao e a construcado de edificios

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacédo de despesas com a
aquisicao e a construcéo de edificios

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.4.1.1.1.02 - Casas E Apartamentos
Funcéo
Esta conta destina-se a registar a realiza¢do de despesas

orgamentais com a aquisicao e a construcao de casas e
apartamentos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacéo de despesas com a
aquisicdo e a construcdo de casas e apartamentos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.1.1.03 - Salas E Escritorios
Funcao
Esta conta destina-se a registar a realizagdo de despesas

or¢camentais com a aquisicao e a construcédo de salas e
escritorios

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacédo de despesas com a
aquisicao e a construgdo de salas e escritérios

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.1.1.99 - Outras Aquisi¢des E Construgdes De Imdveis

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a realizacdo de despesas
or¢camentais com outras aquisi¢des ou construgdes de
imoveis

Circunstéancias Débito
Esta conta € debitada pela liquidacdo de despesas com
outras aquisi¢cdes ou construcdes de imoveis

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.1.2 - Obras E Instalac6es

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a registar a realiza¢éo de
despesas orgamentais com obras e instala¢des

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidagédo da
despesa com obras e instala¢des

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.1.2.99 - Obras E Instala¢cdes Diversas
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a realizacdo de despesas
or¢camentais com obras e instalacdes diversas

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela liquidacdo de despesas com
obras e instalagfes diversas

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.1.3 - Meios E Equipamentos De Transporte

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a registar a realiza¢éo de
despesas orgcamentais com meios e equipamentos de
transporte

Circunstancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela liquidagédo da
despesa com meios e equipamentos de transporte

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.4.1.1.3.01 - Aeronaves
Funcéo
Esta conta destina-se a registar a realiza¢do de despesas

orgamentais com a aquisi¢ao de aeronaves de qualquer
porte

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacéo de despesas com a
aquisicao de aeronaves de qualquer porte

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.1.3.02 - Embarcacdes
Funcao
Esta conta destina-se a registar a realizagdo de despesas

or¢gamentais com a aquisicao de embarcacdes de qualquer

porte

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidacédo de despesas com a
aquisicao de embarcacdes de qualquer porte

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.1.3.03 - Carros De Combate

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a realizacdo de despesas
or¢camentais com a aquisicao de carros de combate

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacdo de despesas com a
aquisicdo de carros de combate

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.1.3.04 - Equipamentos De Manobra E Patrulhamento

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a realizacdo de despesas

or¢camentais com a aquisicao de equipamentos de manobra

e patrulhamento

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidacdo de despesas com a
aquisicéo de equipamentos de manobra e patrulhamento

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.1.3.05 - Veiculos De Trac¢cdo Mecéanica
Funcéo
Esta conta destina-se a registar a realizacdo de despesas

orgamentais com a aquisi¢do de veiculos de traccédo
mecanica

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela liquidacdo de despesas com a
aquisicao de veiculos de tragao motor

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.4.1.1.3.99 - Outros Meios E Equipamentos De Transporte

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a realiza¢do de despesas
orgamentais com a aquisi¢do de outros meios e
equipamentos de transporte

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacéo de despesas com a
aquisicao de outros meios e equipamentos de transporte

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.1.9 - Outros Bens De Capital Fixo
Funcao

Este grupo de contas destina-se a registar a realizacéo de
despesas orgamentais com outros bens de capital fixo

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacéo da
despesa com outros bens de capital fixo

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.1.9.51 - Maquinas E Equipamentos De Natureza Industrial

Funcéao
Esta conta destina-se a registar a realizagdo de despesas

or¢camentais com a aquisicao de maquinas e equipamentos

de natureza industrial

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacédo de despesas com a
aquisicdo de maquinas e equipamentos de natureza
industrial

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.1.9.52 - Equipamentos De Processamento De Dados

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a realizacdo de despesas
or¢camentais com a aquisi¢cao de equipamentos de
processamento de dados

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidacdo de despesas com a
aquisicéo de equipamentos de processamento de dados

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.1.9.53 - Aparelhos E Equipamentos De Comunicac¢fes

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a realizacdo de despesas

Circunstancias Débito
Esta conta € debitada pela liquidacdo de despesas com a

or¢camentais com a aquisicao de aparelhos e equipamentos aquisi¢cdo de aparelhos e equipamentos de comunicacfes

de comunicagbes

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.4.1.1.9.54 - Maquinas, Ferramentas E Utensilios De Oficina

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a realiza¢do de despesas
orgamentais com a aquisi¢do de maquinas, ferramentas e
utensilios de oficina

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidacéo de despesas com a

aquisicao de maquinas, ferramentas e utrensilios de oficina

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.1.9.55 - Equipamentos De Protecdo, Seguranca E Socorro

Funcao

Esta conta destina-se a registar a realizagdo de despesas
or¢camentais com a aquisi¢cao de equipamentos de
protecdo, seguranga e socorro

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacédo de despesas com a
aquisicéo de equipamentos de protecao, seguranca e
SOCOITo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.1.9.56 - Aparelhos, Equip., E Utens. Médicos, Odont., Lab., E Hosp.

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a realizacdo de despesas

or¢camentais com a aquisi¢cao de aparelhos, equipamentos e

utensilios médicos, odontoldgicos, laboratoriais e
hospitalares

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacdo de despesas com a
aquisicdo de paralhos, equipamentos e utensilios médicos,
odontoldgicos, laboratoriais e hospitalares

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.1.9.57 - Armamentos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a realiza¢do de despesas
orgamentais com a aquisicdo de armamentos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacédo de despesas com a
aquisicao de armamentos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.1.9.58 - Equipamentos Para Audio, Video E Foto

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a realiza¢do de despesas

orgamentais com a aquisi¢ao de equipamentos para audio,

video e foto

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacédo de despesas com a
aquisicao de equipamentos para audio, video e foto

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.4.1.1.9.59 - Instrumentos Musicais E Artisticos
Funcéo
Esta conta destina-se a registar a realiza¢do de despesas

orgamentais com a aquisi¢ao de instrumentos musicais e
artisticos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacéo de despesas com a
aquisicao de instrumentos musicais e artisticos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.1.9.60 - Mobiliario Em Geral

Funcao

Esta conta destina-se a registar a realizagdo de despesas
or¢camentais com a aquisicao de mobiliario em geral

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacédo de despesas com a
aquisicéo de mobiliario em geral

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.1.9.99 - Diversos Bens De Capital Fixo
Funcao
Esta conta destina-se a registar a realizagdo de despesas

or¢camentais com a aquisicao de diversos bens de capital
fixo

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidacédo de despesas com a
aquisicao de diversos bens de capital fixo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.2 - Existéncias

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a compra de existéncias
estratégicas ou de emergéncia, existéncias adquiridas por
organismos reguladores do mercado pertencentes ao
Governo e existéncias de cereais e outros produtos de
especial importancia para o Pais

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidacdo de despesas com a
aquisicado de itens classificaveis como existéncias

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.3- Compras De Terras E Activos Intangiveis
Funcao
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o

somatoério dos valores das compras de terras e activos
intangiveis

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos nos
saldos das contas de compras de terras e activos
intangiveis

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.4.1.3.1 - Terras

Funcéo
Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatorio dos valores das aquisi¢fes de terras

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pelos aumentos nos
saldos das contas de quintas e fazendas e terrenos

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.3.2 - Activos Intangiveis
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatorio dos valores dos activos intangiveis

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pelos aumentos nos
saldos das contas de direitos de concesséo e de
exploracéo, marcas e patentes, sistemas informaticos de
grande porte e outros activos intangiveis

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.3.2.01 - Direitos De Concesséo

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a realizacdo de despesas
or¢camentais com a aquisicao de direitos de concessao

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidacdo de despesas com a
aquisicao de direitos de concesséo

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.3.2.02 - Direitos De Exploragao

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a realizacdo de despesas
or¢camentais com a aquisicao de direitos de exploracédo

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidacdo de despesas com a
aquisicao de direitos de exploragéo

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.3.2.03 - Marcas E Patentes

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a realizacdo de despesas
or¢camentais com a aquisicao de marcas e patentes

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidacdo de despesas com a
aquisicdo de marcas e patentes

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.1.3.2.04 - Sistemas Informaticos De Porte Relevante

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a realizacdo de despesas
or¢camentais com investimentos em sistemas informaticos
de porte relevante

Circunstancias Débito
Esta conta € debitada pela liquidagcao de despesas com
investimentos em sistemas informéticos de porte relevante

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.4.1.3.2.09 - Outros Activos Intangiveis
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a realiza¢do de despesas
orgamentais com a aquisi¢ao de outros activos intangiveis

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacédo de despesas com a
aquisicao de outros activos intangiveis

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.2 - Transferéncias De Capital
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério

das transferéncias de capital, a compreender as internas e
as para o exterior

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela liquidacédo das
despesas com transferéncias de capital, a compreender as
internas e as para o exterior

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.2.1 - Transferéncias De Capital Internas
Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das despesas com as transferéncias de capital internas, a
compreender as concedidas para outros niveis do
governo nacional, para as empresas publicas ndo
financeiras, para as instituicdes financeiras, para outras
empresas e as outras transferencias de capital

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
despesas com transferéncias internas, a compreender as
concedidas para outros niveis do governo nacional, para
as empresas publicas néo financeiras, para as instituicdes
financeiras, para outras empresas e as outras
transferencias de capital

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.2.1.1 - Transf. De Capital P/ Outros Niveis Governo Nacional

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatorio
das despesas com as transferéncias de capital para os
outros niveis do governo nacional, a compreender 0s
fundos e servigos autdnomos, os institutos puablicos, a
seguranca social, as administra¢cdes municipais e outros
organismos

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
despesas com as transferéncias para as outros niveis do
governo nacional, a compreender os fundos e servigos
autdbnomos, os institutos publicos, a seguranca social, as
administragBes municipais e outros organismos

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.2.1.1.01 - Transf. De Capital Para Fundos Autébnomos

Funcao
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias de capital para os fundos autbnomos

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidacédo das despesas de
capital para os fundos autbnomos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.4.2.1.1.02 - Transf. De Capital Para Servicos Autbnomos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacédo das despesas de
capital para os servigos autdnomos

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferénciasde capital para os servigos autbnomos

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.2.1.1.03 - Transf. De Capital Para Institutos Publicos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacédo das despesas de
capital para os institutos publicos

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias de capital para os institutos publicos

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.2.1.1.04 - Transf. De Capital Para A Seguranca Social

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacédo das despesas de
capital para a seguranga social

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias de capital para a seguranga social

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.2.1.1.05 - Transf. De Capital Para As Adm. Municipais

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacédo das despesas de
capital para as administra¢cdes municipais

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias de capital para as administracdes
municipais

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.2.1.1.09 - Transf. De Capital Para Outros Organismos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacédo das despesas de
capital para outros organismos

Funcéao
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias de capital para outros organismos

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.2.1.2 - Transf. Cap. P/ Emp. Publicas N&o-Financeiras

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidacédo das despesas de
capital para empresas publicas néo financeiras

Funcéao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias de capital para empresas publicas ndo
financeiras

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.4.2.1.3 - Transf. De Capital P/ Instituicdes Financeiras

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias de capital para instituicdes financeiras

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacédo das despesas de
capital para instituicdes financeiras

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.2.1.4 - Transf. De Capital Para Outras Empresas

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias de capital para outras empresas

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacédo das despesas de
capital para outras empresas

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.2.1.9 - Outras Transferéncias De Capital
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
outras transferéncias de capital

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacédo das despesas de
outras transferéncias de capital

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.2.2 - Transferéncias De Capital Para O Exterior

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas com as transferéncias de capital para o
exterior, a compreender as concedidas para governos e
organizacgdes e outras transferéncias de capital para o
exterior

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela liquidacédo das
despesas com transferéncias internas, a compreender as
concedidas para governos e organizagdes e outras
transferéncias de capital para o exterior

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.2.2.1 - Transf. De Capital P/ Governos E Organizagdes

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
as transferéncias de capital para governos e organiza¢fes
no exterior

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela liquidacdo das despesas de
transferéncias de capital para governos e organiza¢des no
exterior

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.2.2.9 - Outras Transf. De Capital P/ Exterior
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
outras transferéncias de capital para o exterior

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com
outras transferéncias de capital para o exterior

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.4.3 - Despesas De Capital Financeiro

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
despesas de capital financeiro, a compreender a aplicagéo
em activo financeiro e a amortizagao de passivos
financeiros

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas de capital financeiro, a compreender a
aplicacdo em activos financeiros e a amortizacéo de
passivos financeiros

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.3.1 - Aplicagdo Em Activos Financeiros

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacdo das
despesas com transferéncias internas, a compreender a
constituicdo e o aumento do capital nas empresas publicas
nédo financeiras, nas institui¢es financeiras, na concesséo
de empréstimos e financiamentos e em outros activos
financeiros

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das despesas com a aplicacdo em activos financeiros, a
compreender a constituicdo e o aumento do capital nas
empresas publicas nao financeiras, nas instituicdes
financeiras, na concessao de empréstimos e
financiamentos e em outros activos financeiros

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.3.1.1 - Constit./Aumento Capital Emp. Pub. Nao Financeiras

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacdo das despesas com a
instituicio/aumento de capital nas empresas publicas ndo
financeiras

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a constituicdo/aumento de capital nas empresas publicas
nao financeiras

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.3.1.2 - Constit./Aumento Capital Instit.Financeiras

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela liquidacdo das despesas com a
instituicio/aumento de capital nas instituices financeiras

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a constituicdo/aumento de capital nas instituicdes
financeiras

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.3.1.3 - Aumento Participacdo/Outra Aplic. Financeira

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacédo das despesas com o
aumento da participacéo em outra aplicacao financeira

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
0 aumentoda participacdo em outra aplicacéo financeira

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio




f’} Ministério das Finangas
= Republica de Angola

PLANO DE CONTAS DO ESTADO
Funcéo e Funcionamento das Contas

Emissdo: 07/12/2004 - 14:53

Pagina : 97 de 204

Conta: 3.4.3.1.4 - Concessédo De Empréstimos E Financiamentos

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas com a concessédo de empréstimos e
financiamentos internos e externos

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
despesas com a concessao de empréstimos e
financiamentos internos e externos

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.3.1.4.01 - Concessédo De Empr. E Financiamentos Internos

Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das despesas com a concesséo de empréstimos e
financiamentos internos, a compreender os concedidos a
outros niveis de governo, a empresas publicas ndo
financeiras, a instituicdes financeiras e a outras entidades
e instituicdes internas

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
despesas com a concessao de empréstimos e
financiamentos internos, a compreender os concedidos a
outros niveis de governo, a empresas publicas ndo
financeiras, a instituicdes financeiras e a outras entidades
e institui¢cdes internas

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.3.1.4.01.01 - Concesséao De Empr. A Outros Niveis De Governo

Funcéao
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a concessao de empréstimos a outros niveis de governo

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidagéo das despesas com a
concessdo de empréstimos a outros niveis de governo

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.3.1.4.01.02 - Concessao De Empr. A Emp. Pub. Nao Financeiras

Funcéao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a concessdo de empréstimos a empresas publicas ndo
financeiras

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagéo das despesas com a
concessédo de empréstimos a empresas publicas nao
financeiras

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.3.1.4.01.03 - Concessao De Empr. A Institui¢cdes Financeiras

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a concessao de empréstimos a institui¢cdes financeiras

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidacdo das despesas com a
concessdo de empréstimos a instituicdes financeiras

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.4.3.1.4.01.09 - Conces. Empr. A Outras Entid. Instit. Internas

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a concessédo de empréstimos a outras entidades e
instituicdes internas

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
concesséao de empréstimos a outras entidades e
instituicdes internas

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.3.1.4.02 - Concessédo De Empréstimos Externos

Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das despesas com a concesséo de empréstimos externos,
a compreender os concedidos

a governos e organizacdes internacionais e a outras
entidades e instituicdes externas

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das
despesas com a concessao de empréstimos externos, a
compreender os concedidos a a governos e organizacdes
internacionais e a outras entidades e instituicdes externas

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.3.1.4.02.21 - Concesséo Empr. A Gov./Organiz. Internacionais

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a concessao de empréstimos a governos e organizagfes
internacionais

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
concessdo de empréstimos a governos e organizacdes
internacionais

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.3.1.4.02.29 - Conces. Empr. A Outras Entid. Instit. Externas

Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a concessédo de empréstimos a outras entidades e
instituicdes externas

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagéo das despesas com a
concessao de empréstimos a outras entidades e
instituicdes externas

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.3.1.9 - Outros Activos Financeiros
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a aplicacdo em outros activos financeiros

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacdo das despesas com a
aplicacdo em outros activos financeiros

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.4.3.2 - Amortizagdo De Passivos Financeiros
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das despesas com a amortizagdo de passivos, a

compreender a amortizagdo da divida interna, da divida
externa e de outros p+assivos financeiros

Circunstancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela liquidacédo das

despesas com a amortizac¢éo de passivos, a compreender a

amortizagéo da divida interna, da divida externa e de
outros p+assivos financeiros

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.3.2.1 - Amortizacéo Da Divida Interna
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das despesas com a amortizagdo da divida interna, a
compreender a divida a outros niveis de governo, a
empresas publicas nao financeiras e a outras entidades e
instituicdes internas

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacdo das
despesas com a amortizacdo da divida interna, a
compreender a divida a outros niveis de governo, a
empresas publicas nao financeiras e a outras entidades e
instituicdes internas

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.3.2.1.01 - Amortizagdo Da Divida A Outros Niveis De Governo

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a amortizacdo da divida interna a outros niveis de
governo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidag&o das despesas com a
amortizagéo da divida interna a outros niveis de governo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.3.2.1.02 - Amortizacédo Da Divida A Emp. Pub.

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a amortizagdo da divida interna a empresas publicas ndo
financeiras

Nao-Financeiras

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacdo das despesas com a
amortizacdo da divida interna a empresas publicas ndo
financeiras

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.3.2.1.03 - Amortizacdo Da Divida A Institui¢6es Financeiras

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das despesas com a amortizagdo da divida interna junto ao
Banco Nacional de Angola e a outras instituicdes
financeiras

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacdo das
despesas com a amortizacédo da divida interna junto ao
Banco Nacional de Angola e a outras instituicdes
financeiras

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.4.3.2.1.03.01 - Amortizagédo Da Divida Ao Banco Central

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a amortizacdo da divida interna junto ao Banco Nacional
de Angola

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
amortizag&o da divida interna junto ao Banco Nacional de
Angola

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.3.2.1.03.09 - Amortiz. Divida A Outras Ent. Inst. Internas

Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a amortizacdo da divida interna a outras instituicdes
financeiras

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidag&o das despesas com a
amortizag&o da divida interna a outras instituicdes
financeiras

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.3.2.2- Amortiza¢do Da Divida Externa
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das despesas com a amortizacdo da divida externa, a
compreender a divida a governos e organismos
internacionais, a instituices financeiras comerciais e a
outras entidades e instituicdes

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela liquidacdo das
despesas com a amortizacdo da divida interna, a
compreender a divida a governos e organismos
internacionais, a instituiges financeiras comerciais e a
outras entidades e instituicdes

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.3.2.2.01 - Amortiz. Divida Ext. A Gov./Org. Internacionais

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a amortizagdo da divida externa a governos e organismos
internacionais

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagéo das despesas com a
amortizacdo da divida externa a governos e organismos
internacionais

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.3.2.2.02 - Amortiz. Divida Ext. A Instit. Fin. Comercias

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a amortizacdo da divida interna a instituig8es financeiras
comerciais

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidacdo das despesas com a
amortizagéo da divida externa a institui¢des financeiras
comerciais

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 3.4.3.2.2.09 - Amortiz. Divida A Outras Ent./Instit.Externas

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a amortizacdo da divida a outras entidades e instituicdes
externas

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela liquidagdo das despesas com a
amortizacéo da divida a outras entidades e instituicdes
externas

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.3.2.9 - Amortizacdo De Outros Passivos Financeiros

Funcao
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas com
a amortizagdo de outros passivos financeiros

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidag&o das despesas com a
amortizag&o de outros passivos financeiros

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.4.9 - Outras Despesas De Capital
Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor das outras
despesas de capital

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela liquidacédo de outras despesas
de capital

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.9 - Reservas
Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatorio
das reservas do orgcamento

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela constituicdo da
reserva

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 3.9.1- Reserva Or¢camental
Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor reserva
or¢camental

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela constituicdo da reserva

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada:

- pela transferéncia para a conta que deva receber a
reserva,;

- pela transferéncia para resultado apurado, no
encerramento do exercicio (se houver saldo na data)
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Conta: 4 - Receita

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das receitas orgamentais, agrupadas por receitas correntes
e de capital

Circunstéancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela arrecadagédo das
receitas correntes e de capital

Conta: 4.1 - Receitas Correntes

Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das receitas orcamentais de natureza corrente, a
compreender a receita tributaria, a patrimonial, de servicos,
de transferéncias correntes e as receitas correntes
diversas

Circunstancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela arrecadagédo das
receitas correntes, especificadas nas contas que detalham
esse grupo

Conta: 4.1.1 - Receita Tributéaria

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdrio
da receita tributéria, a compreender os impostos, as taxas,
as contribuicdes e outras receitas tributarias

Circunstéancias Débito
Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstéancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela arrecadagéo da
receita tributaria,a compreender os impostos, as taxas, as
contribuicdes e outras receitas tributarias

Conta: 4.1.1.1 - Impostos

Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatorio
da receita de impostos, a compreender 0s impostos sobre
os rendimentos, sobre o patriménio, sobre a producéo,
sobre o consumo, sobre o comércio exterior e impostos
diversos

Circunstéancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela arrecadagéo da
receita de impostos, a compreender os impostos sobre os
rendimentos, sobre o patriménio, sobre a produgéo, sobre
0 consumo, sobre o comércio exterior e impostos diversos
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Conta: 4.1.1.1.1 - Impostos Sobre Rendimentos

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
da receita dos impostos sobre rendimentos, a
compreender 0s impostos sobre os rendimentos de
pessoas fisicas e de pessoas juridicas

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela arrecadagéo da
receita dos impostos sobre rendimentos, a compreender
0s impostos sobre os rendimentos de pessoas fisicas e de
pessoas juridicas

Conta: 4.1.1.1.1.01 - Impostos S/ Rendimentos De Pessoas Singulares

Circunstancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
da receita dos impostos sobre os rendimentos de pessoas
singulares, a compreender os rendimentos do trabalho e
os do capital

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela arrecadagédo da
receita dos impostos sobre rendimentos de pessoas
singulares, a compreender os rendimentos do trabalho e
os do capital

Conta: 4.1.1.1.1.01.01 - Imposto S/ Rendimentos Trabalhos P/ Conta Outrem

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita dos impostos
sobre os rendimentos do trabalho por conta de outrem

Circunstéancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacéo da receita dos
impostos sobre rendimentos do trabalho por conta de
outrem

Conta: 4.1.1.1.1.01.02 - Imposto S/ Rendimentos Trabalhos P/ Conta Propria

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Funcao
Esta conta destina-se a registar a receita dos impostos
sobre os rendimentos do trabalho por conta propria

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacéo da receita dos
impostos sobre rendimentos do trabalho por conta
propria

Conta: 4.1.1.1.1.01.04 - Imposto S/ Rendimentos De Capitais Individuais

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita dos impostos
sobre os rendimentos de capitais individuais

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita dos
impostos sobre rendimentos de capitais individuais
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Conta: 4.1.1.1.1.02 - Impostos S/ Rendimentos De Pessoas Colectivas

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
da receita dos impostos sobre os rendimentos de pessoas
colectivas, a compreender os rendimentos de indUstrias

petroliferas, impostos industriais (diamantes) e do
transporte do petréleo

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para

resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela arrecadagéo da
receita dos impostos sobre rendimentos de pessoas
colectivas, a compreender os rendimentos de industrias
petroliferas, impostos industriais (diamantes) e do
transporte do petréleo

Conta: 4.1.1.1.1.02.01 - Imposto S/ Rendimentos Industrias Petroliferas

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita dos impostos
sobre os rendimentos da indUstria petrolifera

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacéo da receita dos
impostos sobre rendimentos da indistria petrolifera

Conta: 4.1.1.1.1.02.03 - Imposto Industrial
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita do imposto
industrial

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto industrial

Conta: 4.1.1.1.1.02.04 - Imposto S/ Rendimentos Capital Pessoas Colectivas

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita do impostos
sobre os rendimentos do capital de pessoas colectivas

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto sobre os rendimentos do capital de pessoas
colectivas

Conta: 4.1.1.1.1.02.05 - Imposto Industrial (Diamantes)

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita do imposto
industrial (diamantes)

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto industrial (diamantes)

Conta: 4.1.1.1.1.02.06 - Imposto S/ Rendimentos Transacc¢ado Do Petrdleo

Funcéo

Esta conta é creditada pela arrecadagao da receita dos

impostos sobre rendimentos do transporte do petréleo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacéo da receita dos
impostos sobre rendimentos do transporte do petréleo
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Conta: 4.1.1.1.1.02.07 - Imposto Industrial (Lei 07/97)
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita do imposto
industrial (Lei 07/97)

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto industrial (Lei 07/97)

Conta: 4.1.1.1.2 - Impostos Sobre O Patriménio
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
da receita dos impostos sobre o patriménio, a

compreender o predial urbano, sobre sucessdes e doacdes
e sobre a transmisséao imobiliaria de titulo oneroso

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela arrecadagédo da
receita dos impostos sobre o patriménio, a compreender o
predial urbano, sobre sucessfes e doagbes e sobre a
transmissao imobiliaria de titulo oneroso

Conta: 4.1.1.1.2.01 - Imposto Predial Urbano

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita do imposto
predial urbano

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto predial urbano

Conta: 4.1.1.1.2.02 - Imposto S/ Sucessdes E Doacgbes

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita do imposto
sobre sucessdes e doacdes

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto sobre sucessdes e doacdes

Conta: 4.1.1.1.2.03 - Imposto S/ Transmissé&o Imob.Titulo Oneroso (Sisa)

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita do imposto
sobre a transmisséo imobiliaria de titulo oneroso (SISA)

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto sobre a transmissao imobiliaria de titulo oneroso
(SISA)
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Conta: 4.1.1.1.3 - Impostos Sobre A Producéo

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
da receita dos impostos sobre a producdo, a compreender
os da industria petrolifera, em regime especial, de
diamantes, de indUstrias pesqueiras e de produtos
diversos

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela arrecadagéo da
receita dos impostos sobre a produgéo, a compreender 0s
da industria petrolifera, em regime especial, de diamantes,
de industrias pesqueiras e de produtos diversos

Conta: 4.1.1.1.3.01 - Imposto S/ Producédo Da Industria Petrolifera

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita do imposto
sobre a producgéo da industria petrolifera

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto sobre a producdo da indUstria petrolifera

Conta: 4.1.1.1.3.02 - Imposto S/ Producéo Indastria Em Regime Especial

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita do imposto
sobre a produgéo da industria em regime especial

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto sobre a producéo da industria em regime especial

Conta: 4.1.1.1.3.04 - Imposto S/ Produc¢ao De Diamantes

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita do imposto
sobre a producéo de diamantes

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto sobre a producdo de diamantes

Conta: 4.1.1.1.3.05 - Imposto S/ Produc¢ao De Industrias Pesqueiras

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita do imposto
sobre a producgéo de indUstria pesqueiras

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto sobre a producéo de industrias pesqueiras

Conta: 4.1.1.1.3.09 - Imposto S/ Produc¢ao De Produtos Diversos

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita do imposto
sobre a producéo de produtos diversos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto sobre a producédo de produtos diversos
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Conta: 4.1.1.1.4 - Impostos Sobre O Consumo

Circunstéancias Débito
Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
da receita dos impostos sobre o consumo, a compreender
0 consumo de alcool industrial, de derivados do petréleo,
de bebidas, de telecomunicac¢des, dos servigos de hotel e
similares e de agua e esgoto e do consumo de produtos
diversos

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela arrecadagéo da
receita dos impostos sobre a producéo, a compreender o
consumo de alcool industrial, de derivados do petréleo, de
bebidas, de telecomunicacdes, dos servigos de hotel e
similares e de agua e esgoto e do consumo de produtos
diversos

Conta: 4.1.1.1.4.01 - Imposto S/ O Consumo De Alcool Industrial

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita do imposto
sobre o consumo de &lcool industrial

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto sobre o consumo de alcool industrial

Conta: 4.1.1.1.4.02 - Imposto S/ O Consumo De Derivados Do Petréleo

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita do imposto
sobre o consumo de derivados do petréleo

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto sobre o consumo de derivados do petroleo

Conta: 4.1.1.1.4.03 - Imposto S/ O Consumo De Gases Liquefeitos

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita do imposto
sobre o consumo de gases liquefeitos

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto sobre o consumo de gases liquefeitos

Conta: 4.1.1.1.4.04 - Imposto S/ O Consumo De Cerveja Nacional

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita do imposto
sobre o consumo de cerveja nacional

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto sobre o consumo de cerveja nacional

Conta: 4.1.1.1.4.05 - Imposto S/ O Consumo De Bebidas Alcoolicas

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita do imposto
sobre o consumo de bebidas alcodlicas

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto sobre o consumo de bebidas alcodlicas
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Conta: 4.1.1.1.4.06 - Imposto S/ O Consumo De Servi¢cos Telecomunicac¢des

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita do imposto
sobre o consumo de servigos de telecomunicacdes

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto sobre o consumo de servigos de
telecomunicagfes

Conta: 4.1.1.1.4.07 - Imposto S/ O Consumo De Cerveja Importada

Funcao
Esta conta destina-se a registar a receita do imposto
sobre 0 consumo de cerveja importada

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto sobre o consumo de cerveja importada

Conta: 4.1.1.1.4.08 - Imposto S/ O Consumo De Serv. Hotel. E Similares

Funcéao
Esta conta destina-se a registar a receita do imposto
sobre 0 consumo de servigos de hotéis e similares

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto sobre o consumo de servicos de hotéis e similares

Conta: 4.1.1.1.4.09 - Imposto S/ O Consumo De Produtos Diversos

Funcao
Esta conta destina-se a registar a receita do imposto
sobre 0 consumo de produtos diversos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto sobre o consumo de produtos diversos

Conta: 4.1.1.1.4.10 - Imposto S/ O Consumo De Servicos De Agua E Energia

Funcao
Esta conta destina-se a registar a receita do imposto
sobre 0 consumo de servigos de agua e energia

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto sobre 0 consumo de servi¢os de agua e energia

Conta: 4.1.1.1.5- Imposto Sobre Comércio Externo
Funcéao
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatorio

da receita dos impostos sobre o comércio exterior, a
compreender as exportacdes e as importacées

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela arrecadagéo da
receita dos impostos sobre o comércio exterior, a
compreender as exportacdes e as importacées
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Conta: 4.1.1.1.5.01 - Imposto Sobre Exportacéo
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita do imposto
sobre a exportagéo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto sobre a exportacéo

Conta: 4.1.1.1.5.02 - Imposto Sobre A Importagéo
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita do imposto
sobre a importagéo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto sobre a importagéo

Conta: 4.1.1.1.9 - Impostos Diversos
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério

da receita de impostos diversos, tais como o imposto do
selo, de farolagem e de tonelagem

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela arrecadagéo da
receita de impostos diversos, tais como o imposto do selo,
de farolagem e de tonelagem

Conta: 4.1.1.1.9.01 - Imposto De Selo
Funcao

Esta conta destina-se a registar a receita do imposto de
selo

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto de selo

Conta: 4.1.1.1.9.02 - Imposto De Farolagem
Funcao

Esta conta destina-se a registar a receita do imposto de
farolagem

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto de farolagem

Conta: 4.1.1.1.9.03 - Imposto De Tonelagem
Funcao

Esta conta destina-se a registar a receita do imposto de
tonelagem

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita do
imposto de tonelagem
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Conta: 4.1.1.2 - Taxas

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
da receita de taxas, a compreender as taxas de servi¢os

aduaneiros, de circulacédo de veiculos, de custas, de
transacdes e de emolumentos

Circunstéancias Débito
Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela arrecadagéo da
receita de taxas, a compreender as taxas de servigos
aduaneiros, de circulacdo de veiculos, de custas, de
transacdes e de emolumentos

Conta: 4.1.1.2.1 - Taxa De Servigos Aduaneiros
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita da taxa de
servigos aduaneiros

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da taxa de
servigos aduaneiros

Conta: 4.1.1.2.2 - Taxa De Circulagéo De Veiculo Automdvel

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita da taxa de
circulacdo de veiculo automoével

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da taxa de veiculo
automovel

Conta: 4.1.1.2.3 - Custas
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério

das taxas de custas, a compreender as custas de
execucBes fiscais, judiciais e diversas

Circunstéancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela arrecadagédo da
receita de taxas de custas, a compreender as custas de
execuc0es fiscais, judiciais e diversas

Conta: 4.1.1.2.3.01 - Custas De Execucdes Fiscais
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita da taxa de custas
de execucdes fiscais

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da taxa de custas
de execucdes fiscais

Conta: 4.1.1.2.3.02 - Custas Judiciais

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita da taxa de custas
judiciais

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da taxa de custas
judiciais
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Conta: 4.1.1.2.3.09 - Custas Diversas
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita da taxa de custas
diversas

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da taxa de custas
diversas

Conta: 4.1.1.2.4 - Taxas De Transacgoes

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdrio
das taxas de transaccdes, a compreender as de
transaccdes de petréleo, de diamantes, de metais
preciosos, de outros minérios e as de superficie

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela arrecadagédo da
receita de taxas de transaccdes, a compreender as de
transaccdes de petréleo, de diamantes, de metais
preciosos, de outros minérios e as de superficie

Conta: 4.1.1.2.4.11 - Taxa De Transacc¢ao De Petréleo (Ttp)

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita da taxa de
transaccao de petrdleo (TTP)

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da taxa de
transaccao de petrdleo (TTP)

Conta: 4.1.1.2.4.12 - Taxa De Transacg¢do De Diamantes (Ttd)

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita da taxa de
transaccéo de diamantes (TTD)

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da taxa de
transaccéo de diamantes (TTD)

Conta: 4.1.1.2.4.13 - Taxa De Superficie

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita da taxa de
superficie

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da taxa de
superficie

Conta: 4.1.1.2.4.16 - Taxa De Transacg¢do De Metais Preciosos

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita da taxa de
transaccao de metais preciosos

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da taxa de
transaccao de metais preciosos
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Conta: 4.1.1.2.4.19 - Taxa De Transacc¢ao De Outros Minérios

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita da taxa de
transaccao de outros minérios

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacéo da taxa de outros
minérios

Conta: 4.1.1.2.5- Emolumentos

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das taxas de emolumentos, a compreender os gerais
aduaneiros, de petrdleo, de diamantes, de metais
preciosos, de outros minérios, das pescas e de outros
recursos naturais

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela arrecadagédo da
receita de taxas de emolumentos, a compreender 0s gerais
aduaneiros, de petréleo, de diamantes, de metais
preciosos, de outros minérios, das pescas e de outros
recursos naturais

Conta: 4.1.1.2.5.02 - Emolumentos Gerais Aduaneiros
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita da taxa de
emolumentos gerais aduaneiros

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da taxa de
emolumentos gerais aduaneiros

Conta: 4.1.1.2.5.09 - Emolumentos E Taxas Diversas
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita de emolumentos
e taxas diversas

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacdo de emolumentos e
taxas diversas

Conta: 4.1.1.2.5.11 - Emolumentos Do Petroleo
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita da taxa de
emolumentos do petréleo

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da taxa de
emolumentos do petréleo

Conta: 4.1.1.2.5.12 - Emolumentos Dos Diamantes
Funcéo

Esta conta é creditada pela arrecadacgédo da taxa de
diamantes

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da taxa de
diamantes
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Conta: 4.1.1.2.5.16 - Emolumentos Dos Metais Preciosos

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita da taxa de metais
preciosos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacéo da taxa de metais
preciosos

Conta: 4.1.1.2.5.19 - Emolumentos De Outros Minérios
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita da taxa de
emolumentos de outros minérios

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacéo da taxa de
emolumentos de outros minérios

Conta: 4.1.1.2.5.24 - Emolumentos Das Pescas
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita da taxa de
emolumentos das pescas

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacéo da taxa de
emolumentos das pescas

Conta: 4.1.1.2.5.29 - Emolumentos De Outros Recursos Naturais

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita da taxa de
emolumentos de outros recursos naturais

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacéo da taxa de
emolumentos de outros recursos naturais

Conta: 4.1.1.3 - Contribuicdes
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério

da receita de contribui¢cdes, a compreender as
contribuicdes sociais e as econdémicas

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstéancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela arrecadagédo da
receita de contribuicBes, a compreender as contribui¢cbes
sociais e as econdémicas

Conta: 4.1.1.3.1 - Contribui¢des Sociais

Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatoério
das contribui¢cdes sociais, a compreender as do Fundo de
Financiamento da Seguranca Social (FFSS), do Fundo de
Desemprego (FUNDES) e do Fundo de Accdo Sanitaria e
Social (FASS) e de outros fundos

Circunstéancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela arrecadagéo da
receita de taxas de contribui¢cdes sociais, a compreender
as do Fundo de Financiamento da Seguranca Social
(FFSS), do Fundo de Desemprego (FUNDES) e do Fundo
de Acgdo Sanitaria e Social (FASS) e de outros fundos




f’} Ministério das Finangas
Repiblica de Angola PLANO DE CONTAS DO ESTADO

Funcéo e Funcionamento das Contas

Emissdo: 07/12/2004 - 14:53
Pagina : 114 de 204

Conta: 4.1.1.3.1.01 - Contribui¢cdo Do Fundo Financ. Da Seguranca Social-Ffss

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das contribuigbes sociais do Fundo de Financiamento da
Seguranca Social (FFSS), a compreender as dos
trabalhadores, do empregador e das entidades
empregadoras

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela arrecadagéo da
receita de taxas de contribui¢des sociais do Fundo de
Financiamento da Seguranc¢a Social (FFSS), a
compreender as dos trabalhadores, do empregador e das
entidades empregadoras

Conta: 4.1.1.3.1.01.01 - Contribuicédo Dos Trabalhadores-Ffss

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita de contribuicdo
dos trabalhadores para o Fundo de Financiamento da
Seguranca Social (FFSS)

Circunstéancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita de
contribuicdo dos trabalhadores para o Fundo de
Financiamento da Seguranca Social (FFSS)

Conta: 4.1.1.3.1.01.11 - Contribuicdo Do Empregador

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita de contribuicdo
do empregador para o Fundo de Financiamento da
Seguranca Social (FFSS)

Circunstéancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita de
contribuicdo do empregador para o Fundo de
Financiamento da Seguranc¢a Social (FFSS)

Conta: 4.1.1.3.1.01.19 - Contribuicéo Das Entidades Empregadoras-Ffss

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Funcao

Esta conta destina-se a registar a receita de contribuicdo
das entidades empregadoras para o Fundo de
Financiamento da Seguranca Social (FFSS)

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita de
contribuicao das entidades empregadoras para o Fundo
de Financiamento da Seguranc¢a Social (FFSS)

Conta: 4.1.1.3.1.02 - Contribuicdo Do Fundo De Desemprego-Fundes

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das contribui¢des sociais do Fundo de Desemprego
(FUNDES), a compreender as dos trabalhadores e as do
empregador

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela arrecadacgédo da
receita de taxas de contribui¢cdes sociais do Fundo de
Desemprego (FUNDES), a compreender as dos
trabalhadores e as do empregador
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Conta: 4.1.1.3.1.02.01 - Contribuicédo Dos Trabalhadores-Fundes
Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita de contribuicdo

dos trabalhadores para o Fundo de Desemprego
(FUNDES)

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita de
contribuicdo dos trabalhadores para o Fundo de
Desemprego (FUNDES)

Conta: 4.1.1.3.1.02.05 - Contribuicédo Do Estado-Fundes
Funcao

Esta conta destina-se a registar a receita de contribui¢cdo
do Estado para o Fundo de Desemprego (FUNDES)

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita de
contribuicao do Estado para o Fundo de Desemprego
(FUNDES)

Conta: 4.1.1.3.1.02.11 - Contribuicdo Do Empregador Estado-Fundes
Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita de contribuicdo

do empregador Estado para o Fundo de Desemprego
(FUNDES)

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita de
contribuicdo do empregador Estado para o Fundo de
Desemprego (FUNDES)

Conta: 4.1.1.3.1.02.19 - Contribuicdo Dos Empregadores-Fundes

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita de contribuicdo
dos empregadores para o Fundo de Desemprego
(FUNDES)

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita de
contribuicdo dos empregadores para o Fundo de
Desemprego (FUNDES)

Conta: 4.1.1.3.1.03 - Contribuicdo Do Fundo Acc¢éo Sanit. Social-Fass
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita de contribuicdo
do Fundo de Acc¢édo Sanitaria Social (FASS)

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita de
contribuicdo do Fundo de Acgdo Sanitaria Social (FASS)
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Conta: 4.1.1.3.2 - Contribuic6es Econémicas
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das contribuig6es econdmicas, a compreender as dos

diversos fundos de natureza econémica constituidos e
detalhados nas contas desse grupo

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela arrecadagéo da
receita de taxas de contribuicdes econdmicas, a
compreender as dos diversos fundos de natureza
econdémica constituidos e detalhados nas contas desse

grupo

Conta: 4.1.1.3.2.31 - Contribui¢cdo Do Fundo Comp. Estab. De Precos

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita de contribuicdo

do Fundo de Compensacéo e de Estabilizagdo dos Pregos

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstéancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita de
contribuicdo do Fundo de Compensacéo e de
Estabilizacdo dos Precos

Conta: 4.1.1.3.2.32 - Contribui¢cdo Do Fundo De Equalizac&o Regional

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita de contribuicdo
do Fundo de Equalizacéo Regional

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado

apurado, no encerramento do exercicio

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita de
contribuicdo do Fundo de Equalizacdo Regional

Conta: 4.1.1.3.2.33 - Contribuicdo Do Fundo Apoio A Empresa Nacional-Faen

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita de contribuicdo
do Fundo de Apoio ao Empresariado Nacional (FAEN)

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado

apurado, no encerramento do exercicio

Circunstéancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita de
contribuicdo do Fundo de Apoio ao Empresariado
Nacional (FAEN)

Conta: 4.1.1.3.2.34 - Contribuicdo Do Fundo Nacional De Transportes-Fnt

Funcao
Esta conta destina-se a registar a receita de contribuicdo
do Fundo Nacional de Transportes (FNT)

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita de
contribuicdo do Fundo Nacional de Transportes (FNT)
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Conta: 4.1.1.3.2.35 - Contribuicdo Do Fundo Desenvolv. Habitacional-Fdh
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita de contribuicdo
do Fundo de Desenvolvimento Habitacional (FDH)

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita de
contribuicdo do Fundo de Desenvolvimento Habitacional
(FDH)

Conta: 4.1.1.3.2.36 - Contribuicdo Do Fundo De Desenvolvimento Das Pescas

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Funcao
Esta conta destina-se a registar a receita de contribui¢cdo
do Fundo de Desenvolvimento das Pescas

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita de
contribuicdo do Fundo de Desenvolvimento das Pescas

Conta: 4.1.1.3.2.95 - Contribuicdo Do Fundo De Apoio Ao Desenvolvimento Agréario
Funcéao

Esta conta destina-se a registar a receita de contribui¢cdo
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Agréario

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita de
contribuicdo do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento
Agréario

Conta: 4.1.1.3.2.97 - Contribui¢cdo Do Fundo De Desenvolvimento Do Café
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita de contribuicdo
do Fundo de Desenvolvimento do Café

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita de
contribuicdo do Fundo de Desenvolvimento do Café

Conta: 4.1.1.3.2.98 - Contribui¢cdo Do Fundo De Desenvolvimento Rodoviéario
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita de contribuicdo
do Fundo de Desenvolvimento Rodoviério

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita de
contribuicdo do Fundo de Desenvolvimento Rodoviario

Conta: 4.1.1.3.2.99 - Contribui¢cdo Do Fundo De Desenvolvimento Mineiro

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita de contribuicdo
do Fundo de Desenvolvimento Mineiro

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da receita de
contribuicdo do Fundo de Desenvolvimento Mineiro
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Conta: 4.1.1.9 - Outras Receitas Tributérias
Funcéo

Esta conta destina-se a registar as outras receitas
tributarias, néo previstas nas classificacdes anteriores

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacéo das outras
receitas tributarias, ndo previstas nas classificacdes
anteriores

Conta: 4.1.2 - Receita Patrimonial

Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
da receita patrimonial, a compreender os rendimentos
imobiliarios, de participacdes, de operagdes com o
exterior, de financiamentos, de recursos naturais, de
cessao e outras receitas patrimoniais

Circunstancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento da
receita patrimonial, a compreender os rendimentos
imobiliarios, de participacdes, de operages com o
exterior, de financiamentos, de recursos naturais, de
cessao e outras receitas patrimoniais

Conta: 4.1.2.1 - Rendimentos Imobiliarios
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdrio

dos rendimentos imobiliarios, a compreender as rendas de
casa e outros rendimentos imobiliarios

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento da
receita dos rendimentos imobiliarios, a compreender as
rendas de casa e outros rendimentos imobiliarios

Conta: 4.1.2.1.1 - Rendas De Casas
Funcao

Esta conta destina-se a registar a receita de renda de
casas

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento da receita de
rendas de casa

Conta: 4.1.2.1.9 - Outros Rendimentos Imobiliarios
Funcao

Esta conta destina-se a registar a receita de outros
rendimentos imobiliarios

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento da receita de
rendas de casa
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Conta: 4.1.2.2 - Rendimentos De Participacdes
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
dos rendimentos de participa¢des, a compreender 0s
dividendos, as participa¢des no lucro das empresas
estatais e no resultado do Banco Nacional de Angola e em
participacdes diversas

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento da
receita dos rendimentos de participacdes, a compreender
os dividendos, as participacdes no lucro das empresas
estatais e no resultado do Banco Nacional de Angola e em
participacdes diversas

Conta: 4.1.2.2.1 - Dividendos
Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita de dividendos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento da receita de
dividendos

Conta: 4.1.2.2.2 - Participacdo No Lucro De Empresa Estatal

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita de participacdo
no lucro de empresa estatal

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento da receita de
participac@o no lucro de empresa estatal

Conta: 4.1.2.2.3 - Participacdo No Resultado Do Banco Central

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita de renda de
participacé@o no resultado do Banco Nacional de Angola

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento da receita de
participacé@o no resultado do Banco Nacional de Angola

Conta: 4.1.2.2.9 - Rendimentos De Participa¢cfes Diversas

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita de rendimentos
de participagdes diversas

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento da receita de
rendimentos de participacdes diversas

Conta: 4.1.2.3 - Rendimentos De Opera¢des Com O Exterior

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
dos rendimentos de operacdes com o exterior, a
compreender os rendimentos cambiais e outros

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento da
receita dos rendimentos de operacdes com o exterior, a
compreender os rendimentos cambiais e outros
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Conta: 4.1.2.3.1 - Rendimentos De Opera¢cdes Cambiais

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita de rendimentos
de operacdes cambiais

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento da receita de
rendimentos de participagdes diversas

Conta: 4.1.2.4 - Rendimentos De Financiamentos

Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério

dos rendimentos de financiamentos, a compreender os de

créditos internos e os externos

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento da
receita dos rendimentos de financiamentos, a
compreender os de créditos internos e o0s externos

Conta: 4.1.2.4.3 - Rendimentos De Créditos Internos
Funcao
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério

dos rendimentos de créditos internos, a compreender 0s
de empréstimos obtidos no pais

Circunstancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento da
receita dos rendimentos de créditos internos, a
compreender os de empréstimos obtidos no pais

Conta: 4.1.2.4.3.01 - Rendimentos De Empréstimos Internos

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita de rendimentos
de empréstimos internos

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo recebimento da receita de
rendimentos de empréstimos internos

Conta: 4.1.2.4.4 - Rendimentos De Créditos Externos

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
dos rendimentos de créditos externos, a compreender 0s
de empréstimos obtidos fora do pais

Circunstéancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento da
receita dos rendimentos de créditos externos, a
compreender os de empréstimos obtidos fora do pais

Conta: 4.1.2.4.4.01 - Rendimentos De Empréstimos Externos

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita de rendimentos
de empréstimos externos

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento da receita de
rendimentos de empréstimos externos
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Conta: 4.1.2.5- Rendimentos De Recursos Naturais
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
dos rendimentos de recursos naturais, a compreender 0s

do petréleo, dos diamantes, de outros recursos minerais,
das pescas e de outros recursos naturais

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento da
receita dos rendimentos de financiamentos, a
compreender os de créditos internos e o0s externos

Conta: 4.1.2.5.1 - Rendimentos Do Petréleo

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
dos rendimentos do petréleo, a compreender a partilha de

sua producdo, as bonificacdes e os prémios, a concessao e

outros rendimentos do petréleo

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento da
receita dos rendimentos do petréleo, a compreender a
partilha de sua producgéo, as bonificagcdes e os prémios, a
concessdao e outros rendimentos do petréleo

Conta: 4.1.2.5.1.01 - Partilha De Producéo De Petroleo
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita da partilha de
producdo do petréleo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento da receita da
partilha de producéo do petréleo

Conta: 4.1.2.5.1.02 - Bonificacbes E Prémios Do Petroleo

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita de bonifica¢des e

prémios do petroleo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento da receita de
bonificagbes e prémios do petrdleo

Conta: 4.1.2.5.1.03 - Rendimentos Das Concessotes De Petréleo

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita das concessées
de petroleo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento da receita das
concessdes de petroleo

Conta: 4.1.2.5.1.05 - Renda De Superficie Do Petroleo
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a renda de superficie do
petréleo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao da renda de
superficie do petréleo
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Conta: 4.1.2.5.1.09 - Outros Rendimentos Do Petréleo
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita da partilha de
outros rendimentos do petréleo

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento da receita de
outros rendimentos do petréleo

Conta: 4.1.2.5.2 - Rendimentos Dos Diamantes
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
dos rendimentos dos diamantes, a compreender a partilha
de sua producéo, as bonificagfes e os prémios, a
concessdo para exploragédo e comercializacdo e as rendas
de superficie

Circunstéancias Débito
Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento da
receita dos rendimentos dos diamantes, a compreender a
partilha de sua producgéo, as bonificagbes e os prémios, a
concessdo para exploracdo e comercializagdo e as rendas
de superficie

Conta: 4.1.2.5.2.01 - Partilha De Producdo De Diamantes

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita da partilha de
producéo de diamantes

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento da receita da
partilha de producéo de diamantes

Conta: 4.1.2.5.2.02 - Bonificagbes E Prémios Dos Diamantes

Funcéo

Circunstancias Débito

Esta conta destina-se a registar a receita de bonificacdes e Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado

prémios dos diamantes

apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento da receita de
bonificagbes e prémios dos diamantes

Conta: 4.1.2.5.2.03 - Concesséo Para Exploracdo De Diamantes

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita das concessées
para exploragdo de diamantes

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento da receita das
concessoOes para exploracéo de diamantes

Conta: 4.1.2.5.2.04 - Concesséo Para Comercializacdo De Diamantes

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita das concessées
para a comercializacdo de diamantes

Circunstancias Débito
Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado

apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento da receita das
concessOes para a comercializagdo de diamantes
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Conta: 4.1.2.5.2.05 - Rendas De Superficies De Diamantes

Funcéo Circunstéancias Débito
Esta conta destina-se a registar a renda de superficies de Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
diamantes apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo recebimento da renda de
superficie de diamantes

Conta: 4.1.2.5.3 - Rendimentos De Outros Recursos Minerais
Funcéo

Esta conta destina-se a registar os rendimentos de outros
recursos minerais

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo recebimento dos rendimentos
de outros recursos minerais

Conta: 4.1.2.5.4 - Rendimentos Das Pescas

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdrio
dos rendimentos das pescas, a compreender a partilha de

sua producao, as bonificacdes e os prémios e outros
rendimentos das pescas

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento da
receita dos rendimentos das pescas, a compreender a
partilha de sua producéo, as bonificages e os prémios e
outros rendimentos das pescas

Conta: 4.1.2.5.4.01 - Partilha De Producéo Pesqueira
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita da partilha de
producdo pesqueira

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo recebimento da receita da
partilha de producéo pesqueira

Conta: 4.1.2.5.4.02 - Bonificagdes E Prémios Das Pescas
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a receita de bonificacdes e
prémios das pescas

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo recebimento da receita de
bonificagbes e prémios das pescas

Conta: 4.1.2.5.4.09 - Outros Rendimentos Das Pescas

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita da partilha de
outros rendimentos das pescas

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo recebimento da receita de
outros rendimentos das pescas
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Conta: 4.1.2.5.9 - Rendimentos De Outros Recursos Naturais

Funcéo
Esta conta destina-se a registar os rendimentos de outros
recursos naturais

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento dos rendimentos
de outros recursos naturais

Conta: 4.1.2.8 - Rendas De Cessao

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das rendas de cessao, a compreeender as de cessao de
empresas

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento das
rendas de cessao, a compreeender as de cesséo de
empresas

Conta: 4.1.2.8.5- Rendas De Cessao De Empresas
Funcao

Esta conta destina-se a registar a renda de cesséo de
empresas

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das rendas de
cessao de empresas

Conta: 4.1.2.9 - Outras Receitas Patrimoniais
Funcao

Esta conta destina-se a registar as outras receitas
patrimoniais, ndo previstas nas classifica¢cdes anteriores

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das outras
receitas patrimoniais, ndo previstas nas classificagées
anteriores

Conta: 4.1.3 - Receita De Servigos

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
da receita de servicos, a compreender 0s servigos
comerciais, do conservatorio de registo notariado,
servigos comunitarios e servigos diversos

Circunstancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento da
receita de servigcos, a compreender 0s servigos comerciais,
do conservatoério de registo notariado, servigos
comunitarios e servigos diversos

Conta: 4.1.3.1 - Receitas De Servigos Comerciais
Funcéo

Esta conta destina-se a registar as receitas de servigos
comerciais

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
servicos comerciais
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Conta: 4.1.3.5- Receitas Serv. Cons. Registo Notariado

Funcéo

Esta conta destina-se a registar as receitas de servigcos do

conservatério de registo notariado

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
servicos do conservatorio de registo notariado

Conta: 4.1.3.6 - Receitas De Servicos Comunitarios
Funcéo

Esta conta destina-se a registar as receitas de servigos
comunitarios

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
servicos comunitarios

Conta: 4.1.3.9 - Receitas De Servigos Diversos
Funcéo

Esta conta destina-se a registar as receitas de servigos
diversos

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
servicos diversos

Conta: 4.1.5- Receitas De Transferéncias Correntes

Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério

das receitas de transferéncias correntes, a compreender as

transferéncias do governo, das empresas estatais, das

instituicdes sem fins lucrativos, de pessoas e familias e do

exterior

Circunstéancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento das
receitas de transferéncias correntes, a compreender as
transferéncias do governo, das empresas estatais, das
instituicdes sem fins lucrativos, de pessoas e familias e do
exterior

Conta: 4.1.5.1 - Transferéncias Do Governo

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das receitas de transferéncias correntes do governo, a

compreender as transferéncias do governo central, do
provincial e do municipal

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento das
receitas de transferéncias correntes do governo, a
compreender as transferéncias do governo central, do
provincial e do municipal
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Conta: 4.1.5.1.1 - Transferéncias Do Governo Central
Funcéo

Esta conta destina-se a registar as receitas de
transferéncias correntes do governo central

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
transferéncias correntes do governo central

Conta: 4.1.5.1.2 - Transferéncias Do Governo Provincial

Funcéo
Esta conta destina-se a registar as receitas de
transferéncias correntes do governo provincial

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
transferéncias correntes do governo provincial

Conta: 4.1.5.1.3 - Transferéncias Do Governo Municipal

Funcéo
Esta conta destina-se a registar as receitas de
transferéncias correntes do governo municipal

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
transferéncias correntes do governo municipal

Conta: 4.1.5.2 - Transferéncias De Empresas Estatais

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das receitas de transferéncias correntes das empresas
estatais, a compreender as estatais financeiras e as nao
financeiras

Circunstéancias Débito
Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento das
receitas de transferéncias correntes das empresas estatais,
a compreender as estatais financeiras e as nao financeiras

Conta: 4.1.5.2.1 - Transferéncias De Empresas Estatais Financeiras

Funcéo
Esta conta destina-se a registar as receitas de

transferéncias correntes das empresas estatais financeiras

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
transferéncias correntes das empresas estatais financeiras

Conta: 4.1.5.2.2 - Transferéncias De Empresas Estatais N&o Financeiras

Funcéo

Esta conta destina-se a registar as receitas de
transferéncias correntes das empresas estatais nao
financeiras

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
transferéncias correntes das empresas estatais nao
financeiras
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Conta: 4.1.5.6 - Transferéncias De Institui¢des S/Fins Lucrativos

Funcéo Circunstéancias Débito
Esta conta destina-se a registar as receitas de
transferéncias correntes das instituicdes sem fins

lucrativos

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
transferéncias correntes das instituicdes sem fins
lucrativos

Conta: 4.1.5.7 - Transferéncias De Pessoas E Familias

Circunstancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das receitas de transferéncias correntes de pessoas e
familias, a compreender as doacdes e ajudas

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento das
receitas de transferéncias correntes de pessoas e familias,
a compreender as doacdes e ajudas

Conta: 4.1.5.7.1 - Doagdes E Ajudas

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo

Esta conta destina-se a registar as receitas de
transferéncias correntes de doacdes e ajudas, resultantes
das transferéncias de pessoas e familias

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
transferéncias correntes de doacdes e ajudas, resultantes
das transferéncias de pessoas e familias

Conta: 4.1.5.9 - Transferéncias Do Exterior

Funcéo Circunstancias Débito
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das receitas de transferéncias correntes do exterior, a

compreender as de organismos e fundos internacionais e

outras

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento das
receitas de transferéncias correntes do exterior, a
compreender as de organismos e fundos internacionais e
outras

Conta: 4.1.5.9.2 - Transferéncias P/ Organ. E Fundos Internacionais

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Funcao

Esta conta destina-se a registar as receitas de
transferéncias correntes de organismos e fundos
internacionais

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao das receitas de
transferéncias correntes de organismos e fundos
internacionais
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Conta: 4.1.5.9.9 - Transferéncias Diversas Do Exterior

Funcéo
Esta conta destina-se a registar as receitas de
transferéncias correntes diversas do exterior

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao das receitas de
transferéncias correntes diversas do exterior

Conta: 4.1.9 - Receitas Correntes Diversas

Funcéo

Esta conta destina-se a registar as receitas correntes
diversas, a compreender as multas e outras penalidades,
indemnizacgdes e restituicdes, vendas diversas ou
eventuais, lotarias e sorteios diversos, juros, comissoes e
bonificagbes, receita cambial e outras receitas correntes

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas
correntes diversas, a compreender as multas e outras
penalidades, indemnizagdes e restituicdes, vendas
diversas ou eventuais, lotarias e sorteios diversos, juros,
comissdes e bonificacbes, receita cambial e outras receitas
correntes

Conta: 4.1.9.1 - Multas E Outras Penalidades
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdrio

das receitas de multas e outras penalidades, a compreender

juros, multas financeiras, fiscais e administrativas, de
concessdes e outras

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstéancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento das
receitas de multas e outras penalidades, a compreender
juros, multas financeiras, fiscais e administrativas, de
concessoes e outras

Conta: 4.1.9.1.1 - Juros De Mora
Funcéo

Esta conta destina-se a registar as receitas de juros de
mora

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
juros de mora

Conta: 4.1.9.1.2 - Multas Fiscais
Funcéo

Esta conta destina-se a registar as receitas de multas
fiscais

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
multas fiscais
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Conta: 4.1.9.1.3 - Multas Sobre Dividas

Funcéo

Esta conta destina-se a registar as receitas de multas
sobre dividas

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
multas sobre dividas

Conta: 4.1.9.1.4 - Multas E Outras Penalidades Aduaneiras

Funcéo
Esta conta destina-se a registar as receitas de multas e
outras penalidades aduaneiras

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
multas e outras penalidades aduaneiras

Conta: 4.1.9.1.5- Multas De Tréansito

Funcéo

Esta conta destina-se a registar as receitas de multas de
transito

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
multas de transito

Conta: 4.1.9.1.6 - Multas De Concessbtes

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das receitas de multas de concessdes, a compreender as

resultantes das actividades petroliferas, diamantiferas,
mineiras, pesqueiras e outras

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento das
receitas de multas de concessodes, a compreender as
resultantes das actividades petroliferas, diamantiferas,
mineiras, pesqueiras e outras

Conta: 4.1.9.1.6.01 - Multas De Actividades Petroliferas

Funcéo
Esta conta destina-se a registar as receitas de multas de
actividades petroliferas

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
multas de actividades petroliferas

Conta: 4.1.9.1.6.02 - Multas De Actividades Diamantiferas

Funcéo
Esta conta destina-se a registar as receitas de multas de
actividades diamantiferas

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
multas de actividades diamantiferas




f’} Ministério das Finangas
Republica de Angola

PLANO DE CONTAS DO ESTADO
Funcéo e Funcionamento das Contas

Emissdo: 07/12/2004 - 14:53
Pagina : 130 de 204

Conta: 4.1.9.1.6.03 - Multas De Outras Actividades Mineiras

Funcéo
Esta conta destina-se a registar as receitas de multas de
outras actividades mineiras

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
multas de outras actividades mineiras

Conta: 4.1.9.1.6.04 - Multas De Actividades Pesqueiras

Funcéo
Esta conta destina-se a registar as receitas de multas de
actividades pesqueiras

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
multas de actividades pesqueiras

Conta: 4.1.9.1.9 - Outras Multas E Penalidades

Funcéo
Esta conta destina-se a registar as receitas de outras
multas e penalidades

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
outras multas e penalidades

Conta: 4.1.9.2 - Indemnizacbes E Restituicbes
Funcéo

Esta conta destina-se a registar as receitas de
indemnizacdes e restituicdes

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
indemnizacdes e restituicdes

Conta: 4.1.9.4 - Vendas Diversas Ou Eventuais
Funcéo

Esta conta destina-se a registar as receitas de vendas
diversas ou eventuais

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
vendas diversas ou eventuais

Conta: 4.1.9.5 - Lotarias E Sorteios Diversos

Funcéo
Esta conta destina-se a registar as receitas de lotarias e
sorteios diversos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
lotarias e sorteios diversos
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Conta: 4.1.9.6 - Juros, Comissotes E Bonificagbes
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das receitas de juros, comissdes e bonificages

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento das
receitas de juros, comissdes e bonificacdes

Conta: 4.1.9.6.1 - Juros Diversos

Funcéo
Esta conta destina-se a registar as receitas de juros
diversos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
juros diversos

Conta: 4.1.9.8 - Receita Cambial

Funcéo
Esta conta destina-se a registar a receita cambial

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo recebimento da receita cambial

Conta: 4.1.9.9 - Outras Receitas Correntes

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdrio
das outras receitas correntes, a compreender o adicional
de 10% sobre as multas, os saldos de exercicios anteriores
e as diversas receitas correntes

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento das
receitas correntes, a compreender o adicional de 10%
sobre as multas, os saldos de exercicios anteriores e as
diversas receitas correntes

Conta: 4.1.9.9.3 - Adicional De 10% Sobre Multas

Funcéo
Esta conta destina-se a registar as receitas do adicional de
10% sobre as multas

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas do
adicional de 10% sobre as multas

Conta: 4.1.9.9.4 - Saldos De Exercicios Anteriores

Funcéo
Esta conta destina-se a registar as receitas
correspondentes aos saldos dos exercicios anteriores

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelas receitas correspondentes aos
saldos dos exercicios anteriores
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Conta: 4.1.9.9.9 - Diversas Receitas Correntes
Funcéo

Esta conta destina-se a registar as diversas receitas
correntes

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das diversas
receitas correntes

Conta: 4.2 - Receitas De Capital

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das receitas orgamentais de capital, a compreender as
receitas de alienacdes, de financiamentos, de
transferéncias de capital e a reversdo de resultados
anteriores

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento das
receitas orcamentais de capital, a compreender as receitas
de alienagdes, de financiamentos, de transferéncias de
capital e a reversao de resultados anteriores

Conta: 4.2.1 - Alienagdes
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério

das receitas de alienagdes, a compreender as de
participacdes e as de bens

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento das
receitas de alienacgdes, a compreender as de participacfes
e as de bens

Conta: 4.2.1.1 - Alienacgédo De Participag¢des

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatoério
das receitas da alienacéo de participacdes

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento das
receitas da alienagdo de participacfes

Conta: 4.2.1.2 - Alienacdo De Bens
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatoério

das receitas da alienacéo de bens, a compreender os bens

imoveis, de equipamentos e de empresas

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstéancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento das
receitas da alienagdo de bens, a compreender os bens
imoveis, de equipamentos e de empresas
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Conta: 4.2.1.2.1 - Alienacdo De Imoveis
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério

das receitas da alienacéo de imoveis, a compreender os de
habitacéo

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento das
receitas da alienagao de imdveis, a compreender os de
habitacédo

Conta: 4.2.1.2.1.01 - Alienacé&o De Habitacdes
Funcao

Esta conta destina-se a registar as receitas de alienacéo de
habitacdes

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
alienacéo de habitacdes

Conta: 4.2.1.2.2 - Alienagédo De Equipamentos

Funcéao

Esta conta destina-se a registar as receitas de alienacéo de
equipamentos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
alienagdo de equipamentos

Conta: 4.2.1.2.5- Alienacdo De Empresas
Funcao

Esta conta destina-se a registar as receitas de alienacéo de
empresas

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo reebimento das receitas de
alienacéo de empresas

Conta: 4.2.1.2.9 - Alienacédo De Bens Diversos
Funcao

Esta conta destina-se a registar as receitas de alienacéo de
bens diversos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
alienacéo de bens

Conta: 4.2.4 - Receita De Financiamentos

Funcéao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatorio
das receitas de financiamentos, a compreender o0s

financiamentos internos e externos e a amortizacéo de
financiamentos internos e externos concedidos

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela captacédo das
receitas de financiamentos, a compreender 0s
financiamentos internos e externos e a amortizacdo de
financiamentos internos e externos concedidos
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Conta: 4.2.4.1 - Financiamentos Internos
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério

das receitas de financiamentos internos da economia e 0s
do Banco Nacional de Angola

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela captacédo das
receitas de financiamentos internos da economia e os do
Banco Nacional de Angola

Conta: 4.2.4.1.2 - Financiamentos Internos Da Economia

Funcao
Esta conta destina-se a registar as receitas de
financiamentos internos da economia

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela captacéo das receitas de
financiamentos internos da economia

Conta: 4.2.4.1.3 - Financiamentos Internos Do Banco Central

Funcao
Esta conta destina-se a registar as receitas de
financiamentos internos do Banco Nacional de Angola

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela captacéo das receitas de
financiamentos internos do Banco Nacional de Angola

Conta: 4.2.4.2 - Financiamentos Externos

Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatorio
das receitas de financiamentos externos, a compreender

os resultantes de linha de crédito, os consignados a UO e
diversos

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela captacédo das
receitas de financiamentos externos, a compreender 0s
resultantes de linha de crédito, os consignados a UO e
diversos

Conta: 4.2.4.2.2 - Financiamentos Externos Diversos
Funcéo

Esta conta destina-se a registar as receitas de
financiamentos externos diversos

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela captacdo das receitas de
financiamentos externos diversos

Conta: 4.2.4.2.3 - Financiamento Externo P/ Linha De Crédito

Funcéo
Esta conta destina-se a registar as receitas de
financiamento externo de linha de crédito

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela captacdo das receitas de
financiamento externo de linha de crédito
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Conta: 4.2.4.2.4 - Financiamento Externo Consignado A Uo

Funcéo Circunstéancias Débito
Esta conta destina-se a registar as receitas de

financiamento externo consignado a UO

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
financiamento externo consignado a UO

Conta: 4.2.4.3 - Amortizagdo De Financiamentos Internos Concedidos

Funcao Circunstéancias Débito
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das receitas de amortizacéo de financiamentos internos

concedidos

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento das
receitas de amortizagao de financiamentos internos
concedidos

Conta: 4.2.4.3.2- Amortizagcdo De Empréstimos Internos Concedidos

Circunstancias Débito
Esta conta destina-se a registar as receitas de amortizagdo Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
de empréstimos internos concedidos apurado, no encerramento do exercicio

Funcao

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
amortizacé@o de empréstimos internos concedidos

Conta: 4.2.4.4 - Amortizagdo De Financiamentos Externos Concedidos

Circunstéancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatorio
das receitas de amortizagdo de financiamentos externos
concedidos

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela recebimento das
receitas de amortizagdo de financiamentos externos
concedidos

Conta: 4.2.4.4.2 - Amortizagdo De Empréstimos Externos Concedidos

Circunstancias Débito
Esta conta destina-se a registar as receitas de amortizagdo Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
de empréstimos externos concedidos apurado, no encerramento do exercicio

Funcéo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
amortizag@o de empréstimos externos concedidos
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Conta: 4.2.5 - Receita De Transferéncias De Capital
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério

das receitas de transferéncias de capital, a compreender as

transferéncias do governo, das empresas estatais, de

instituicdes sem fins lucrativos, de pessoas e familias e do

exterior

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento das
receitas de transferéncias de capital, a compreender as
transferéncias do governo, das empresas estatais, de
instituicdes sem fins lucrativos, de pessoas e familias e do
exterior

Conta: 4.2.5.1 - Transferéncias Do Governo

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das receitas de transferéncias de capital do governo, a

compreender as transferéncias do governo central, do
provincial e do municipal

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstéancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento das
receitas de transferéncias de capital do governo, a
compreender as transferéncias do governo central, do
provincial e do municipal

Conta: 4.2.5.1.1 - Transferéncias Do Governo Central
Funcao

Esta conta destina-se a registar as receitas de
transferéncias de capital do governo central

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
transferéncias de capital do governo central

Conta: 4.2.5.1.2 - Transferéncias Do Governo Provincial

Funcao
Esta conta destina-se a registar as receitas de
transferéncias de capital do governo provincial

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
transferéncias de capital do governo provincial

Conta: 4.2.5.1.3 - Transferéncias Do Governo Municipal

Funcao
Esta conta destina-se a registar as receitas de
transferéncias de capital do governo municipal

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
transferéncias de capital do governo municipal
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Conta: 4.2.5.2 - Transferéncias De Empresas Estatais

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das receitas de transferéncias de capital

das empresas estatais, a compreender as estatais
financeiras e as nao financeiras

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pelo recebimento das

receitas de transferéncias de capital das empresas estatais,

a compreender as estatais financeiras e as nao financeiras

Conta: 4.2.5.2.1 - Transferéncias De Empresas Estatais Financeiras

Funcéo
Esta conta destina-se a registar as receitas de

transferéncias de capital das empresas estatais financeiras

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de

transferéncias de capital das empresas estatais financeiras

Conta: 4.2.5.2.2 - Transferéncias De Empresas Estatais N/Financeiras

Funcéo

Esta conta destina-se a registar as receitas de
transferéncias de capital das empresas estatais ndo
financeiras

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
transferéncias de capital das empresas estatais ndo
financeiras

Conta: 4.2.5.6 - Transferéncias De Institui¢des S/Fins Lucrativos

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatério
das receitas de transferéncias de capital

de instituicbes sem fins lucrativos

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento das
receitas de transferéncias de capital de instituicdes sem
fins lucrativos

Conta: 4.2.5.6.9 - Transferéncias De Outras Instituic6es S/Fins Lucrativos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar as receitas de
transferéncias de capital das instituicbes sem fins
lucrativos

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado

apurado, no encerramento do exercicio

Circunstéancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
transferéncias de capital das instituicbes sem fins
lucrativos
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Conta: 4.2.5.7 - Transferéncias De Pessoas E Familias
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das receitas de transferéncias de capital de pessoas e

familias, a compreender as doages e ajudas e outras
contribuicdes de pessoas e familias

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento das
receitas de transferéncias de capital de pessoas e familias,
a compreender as doagdes e ajudas e outras contribuicdes
de pessoas e familias

Conta: 4.2.5.7.1 - Doagdes E Ajudas
Funcéo
Esta conta destina-se a registar as receitas de

transferéncias de capital de doagdes e ajudas, resultantes
das transferéncias de pessoas e familias

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
transferéncias de capital de doagdes e ajudas, resultantes
das transferéncias de pessoas e familias

Conta: 4.2.5.7.9 - Outras Contribuigcdes De Pessoas E Familias

Funcéo

Esta conta destina-se a registar as receitas de
transferéncias de capital de outras contribui¢cbes de
pessoas e familias

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo recebimento das receitas de
transferéncias de capital de outras contribuices de
pessoas e familias

Conta: 4.2.5.9 - Transferéncias Do Exterior

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das receitas de transferéncias de capital do exterior, a

compreender as de organismos e fundos internacionais e
outras

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstéancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo recebimento das
receitas de transferéncias de capital do exterior, a
compreender as de organismos e fundos internacionais e
outras

Conta: 4.2.5.9.2 - Transferéncias De Organismos E Fundos Internacionais

Funcéo

Esta conta destina-se a registar as receitas de
transferéncias de capital de organismos e fundos
internacionais

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao das receitas de
transferéncias de capital de organismos e fundos
internacionais




Ministério das Finangas
Republica de Angola

e

PLANO DE CONTAS DO ESTADO
Funcéo e Funcionamento das Contas

Emisséo:
Pagina

07/12/2004 - 14:53
139 de 204

Conta: 4.2.5.9.9 - Transferéncias Diversas Do Exterior

Funcéo
Esta conta destina-se a registar as receitas de
transferéncias de capital diversas do exterior

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela arrecadacao das receitas de
transferéncias de capital diversas do exterior

Conta: 4.2.9 - Reversao De Resultados Anteriores

Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
das receitas de reversédo de resultados anteriores

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela reversdo de
resultados anteriores

Conta: 4.2.9.1 - Reversédo De Saldos Anteriores Apurados

Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério
da reversdo de saldos anteriores

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela reversao de saldos
anteriores

Conta: 4.2.9.2 - RestituicGes
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o somatdério

da s restituicbes, a compreender a reversdo de saldos
anteriores apurados

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelas restituigdes, a
compreender a reversao de saldos anteriores apurados

Conta: 4.2.9.2.2 - Reversao De Saldos Anteriores Apurados

Funcéao
Esta conta destina-se a registar a reversdo de saldos
anteriores apurados

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela reversédo de saldos anteriores
apurados

Conta: 5- Resultado Diminutivo Do Exercicio
Funcéao

Este grupo de contas destina-se a representar o
somatoério dos valores do resultado diminutivo do
exercicio, agrupados por resultado orcamental e extra-
or¢camental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelas variacdes
negativas verificadas nas contas de resultado do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 5.1 - Resultado Or¢camental
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a registar as

interferéncias passivas e mutagdes patrimoniais passivas,
resultantes da execuc¢édo orcamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas interferéncias passivas e nas mutacoes
patrimoniais passivas

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.1.2 - Interferéncias Passivas

Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das interferéncias passivas, representadas pelas
transferéncias financeiras concedidas, resultantes da
execuc¢do orcamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas interferéncias passivas, representados
pelas transferéncias financeiras concedidas

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.1.2.1 - Transferéncias Financeiras Concedidas

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das transferéncias financeiras concedidas, resultantes da
execucdo orgamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas transferéncias financeiras concedidas

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.1.2.1.1 - Quota Financeira Concedida
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor da quota
financeira concedida, resultante da execuc¢édo orcamental

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela quota financeira concedida

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.1.2.1.2 - Limite Financeiro Concedido

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor do limite
financeiro concedido, resultante da execug¢édo orcamental

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pelo limite financeiro concedido

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 5.1.3 - Mutag¢des Patrimoniais Passivas
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das mutag8es patrimoniais passivas, representadas pela

desincorporacao de activos e incorporacao de passivos,
resultantes da execucéo orcamental

Circunstéancias Débito
Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas mutag@es patrimoniais passivas

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.1.3.1 - Desincorporagdes De Activos
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar 0 montante
das desincorporacdes de activos, representadas pelas

alienacGes de bens mdveis e imdveis e pelas baixas de
direitos, resultantes da execugdo orcamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
provocados pelas desincorporagfes de activos

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.1.3.1.1 - Alienac8es
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante

das alienacdes de bens moveis e imoveis efectivadas,
resultantes da execuc¢édo orcamental

Circunstéancias Débito
Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas alienacdes de bens moveis e imoéveis

Circunstéancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.1.3.1.1.01 - Bens Mdveis

Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das alienacgdes de bens moveis, representadas pelos bens

de uso, de stocks, titulos e valores, intangiveis e outros
bens correlatos, resultantes da execucdo orcamental

Circunstancias Débito
Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas alienagfes de bens moveis

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.1.3.1.1.01.01 - Bens De Uso
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variacdes

patrimoniais, o valor das alienagfes de bens de uso,
resultantes da execuc¢édo orcamental

Circunstancias Débito
Esta conta € debitada pelas alienagdes de bens de uso

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 5.1.3.1.1.02 - Bens Imoéveis
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des

patrimoniais, o valor das alienacdes de bens imdveis,
resultantes da execuc¢édo orcamental

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pelas alienag6es de bens iméveis

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.1.3.1.1.09 - Outras Alienag6es
Funcao
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagées

patrimoniais, o valor das aliena¢gfes que ndo sejam de bens

moveis e imdveis, resultantes da execugéo orgcamental

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pelo valor de outras alienacdes

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.1.3.1.2 - Baixa De Direitos

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar 0 montante
das baixas de direitos, representados pelos tributos,

créditos e recursos a receber, resultantes da execugéo
or¢camental

Circunstancias Débito
Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas baixas de direitos

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.1.3.1.2.01 - Tributos E Créditos Tributarios A Receber

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des
patrimoniais, o valor das baixas de tributos e créditos
tributarios, resultantes da execugéo orcamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando do recebimento dos
tributos e créditos tributarios

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.1.3.1.2.02 - Recursos Especiais A Receber
Funcao
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagfes

patrimoniais, o valor das baixas de recursos especiais a
receber, resultantes da execucdo orcamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando do recebimento dos
recursos especiais

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 5.1.3.1.2.03 - Devedores Por Adiantamentos
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des

patrimoniais, o valor das baixas de devedores por
adiantamentos, resultantes da execug¢édo or¢camental

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada quando do recebimento de
adiantamentos anteriormente concedidos

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.1.3.1.2.05 - Divida Activa
Funcao
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagées

patrimoniais, o valor das baixas da divida activa,
resultantes da execucéo orcamental

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada quando do recebimento da divida
activa

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.1.3.1.2.06 - Instituicdes E Agentes Devedores
Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagdes
patrimoniais, o valor das baixas de direitos a receber de

instituices e agentes devedores, resultantes da execucao
or¢camental

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada quando do recebimento da divida
de instituicdes e agentes devedores

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.1.3.1.2.09 - Outras Baixas De Direitos
Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des
patrimoniais, o valor das baixas de direitos ndo previstos

nas contas anteriores deste grupo, resultantes da
execugdo orgcamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando do recebimento de outros
direitos

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.1.3.1.9 - Outras Desincorporag¢8es De Activos
Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagdes
patrimoniais, o valor das desincorporacdes de activos nao

previstos nas contas deste grupo, resultantes da execucao
or¢camental

Circunstéancias Débito
Esta conta € debitada quando da desincorporacao de
outros activos

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 5.1.3.2 - Incorporac¢éo De Passivos

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das incorporagdes de passivos, representados pelos

adiantamentos recebidos e pelas operacdes de crédito,
resultantes da execucéo orcamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
provocados pelas incorporacdes de passivos

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.1.3.2.3 - Adiantamentos Recebidos
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagdes

patrimoniais, o valor dos adiantamentos recebidos,
resultantes da execucéo orcamental

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pelos adiantamentos recebidos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.1.3.2.6 - Operacgdes De Crédito
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante

das operacdes de crédito, assumidas em funcéo de
contratos e titulos, resultantes da execucao or¢camental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas operacdes de crédito

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.1.3.2.6.01 - De Contratos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des
patrimoniais, o valor das incorporag6es dos
compromissos de operacdes de créditos, por contratos,
resultantes da execugédo orcamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando da assungédo dos
compromissos de operag@es de crédito, por contratos

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.1.3.2.6.02 - De Titulos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagdes
patrimoniais, o valor das incorporacdes dos
compromissos de operacg@es de crédito, por titulos,
resultantes da execuc¢édo orcamental

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada quando da assunc¢éo dos
compromissos de operacdes de crédito, por titulos

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 5.1.3.2.9 - Outras Incorporac¢des De Passivos
Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des
patrimoniais, o valor das imcorporagées de passivos nao

previstas nas contas anteriores deste grupo, resultantes
da execucao orcamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando da incorporacéo de outros
passivos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.1.3.9 - Outras Mutac¢des Patrimoniais Passivas

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagdes
patrimoniais, o valor das muta¢des patrimoniais passivas
ndo previstas nas contas anteriores deste grupo,
resultantes da execug¢édo orcamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas outras muta¢des patrimoniais
passivas

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2 - Resultado Extra-Orcamental
Funcéo
Este grupo de contas destina-se ao registo das

interferéncias passivas e mutagdes patrimoniais passivas,
independentes da execucgao orgcamental

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas interferéncias passivas e nas mutacoes
patrimoniais passivas

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.1 - Interferéncias Passivas

Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das interferéncias passivas, representadas pelas
transferéncias financeiras e de bens e valores concedidas,
independentes da execuc¢do orgcamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas interferéncias passivas, representados
pelas transferéncias financeiras e de bens e valores
concedidas, independentes da execucdo orgcamental

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.1.1 - Transferéncias Financeiras Concedidas

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das interferéncias passivas, representadas pelas
transferéncias financeiras concedidas, independentes da
execugado orgamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas interferéncias passivas, representados
pelas transferéncias financeiras concedidas

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 5.2.1.1.1 - Recursos Para Pagamento De Restos A Pagar

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor da transferéncia
concedida para outra Unidade, de recursos para
pagamento de restos a pagar, independente da execugéo
or¢camental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia dos recursos para

pagamento de restos a pagar

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.1.2 - Transferéncias De Bens E Valores Concedidos

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar 0 montante
das interferéncias passivas, representadas pelas
transferéncias de bens e valores concedidos,
independentes da execugéo orcamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas interferéncias passivas, representados
pelas transferéncias de bens e valores concedidas

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.1.2.1 - Bens Mdveis

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das interferéncias passivas, representadas pelas
transferéncias de bens moveis concedidas (bens de uso,

de stocks e de titulos e valores) , independentes da
execuc¢do orcamental

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas € debitado pelos aumentos
verificados nas interferéncias passivas, representados
pelas transferéncias de bens moveis concedidas

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.1.2.1.01 - Bens De Uso

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variacdes
patrimoniais, o valor das transferéncias de bens de uso

concedidas para outra Unidade, independentes da
execugado orgcamental

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pelas transferéncias concedidas de
bens de uso

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 5.2.1.2.1.02 - Bens De Stocks

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des
patrimoniais, o valor das transferéncias de bens de stocks,
independentes da execucao orgcamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas transferéncias concedidas de
bens de stocks

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.1.2.1.09 - Outros Bens

Funcao

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagées
patrimoniais, o valor das transferéncias de outros bens,
gue ndo sejam de uso ou de stocks, independentes da
execuc¢do orcamental

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pelas transferéncias de outros bens

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.1.2.1.10 - Titulos E Valores
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variacdes

patrimoniais, o valor das transferéncias de titulos e
valores, independentes da execugéo orcamental

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pelas transferéncias de titulos e
valores

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.1.3 - Movimento De Fundos Préprios
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
do movimento de fundos proprios, representados pelas

incorporagdes de saldos credores e de movimentos de
fundos a crédito, independentes da execugéo orcamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados no movimento de fundos proprios

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.1.3.1 - Incorporac¢des De Saldos Credores
Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagdes

patrimoniais, o valor da incorporacao de saldos credores,

guando da implantag&o do SIGFE e por altera¢des na
estrutura administrativa do Estado

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela incorporagéo de saldos
credores

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 5.2.1.3.2 - Movimento De Fundos A Credito
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des

patrimoniais, o valor da movimentag&o de recursos a
crédito entre contas bancérias da mesma Unidade

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela movimentacao de recursos a
crédito, entre contas bancarias da mesma Unidade

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2 - Mutac¢8es Patrimoniais Passivas
Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das mutac¢Bes patrimoniais passivas, representadas pela
desincorporacao de activos, incorporacdo de passivos e
ajustes de bens, valores e créditos, independentes da
execucgdo orgcamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas mutag¢des patrimoniais passivas,
independentes da execuc¢ao orgcamental

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.1 - Desincorporag¢des De Activos
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das desincorporacdes de activos, representadas pelas
baixas de bens moéveis, de direitos e abates de iméveis,
independentes da execuc¢ao orgcamental

Circunstéancias Débito
Este grupo de contas € debitado pelos aumentos
provocados pelas desincorporacdes de activos

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.1.1 - Baixa De Bens Mdveis

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar 0 montante
das baixas de bens moéveis, representadas pelos bens de

uso, de stocks, titulos e valores e outros bens correlatos,
independentes da execugéo orcamental

Circunstancias Débito
Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas baixas de bens méveis

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 5.2.2.1.1.01 - Baixa De Bens De Uso

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das baixas de bens moveis, representadas pelas perdas,

doacdes concedidas, permutas e transferéncias,
resultantes da execucéo orcamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas baixas de bens moveis

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.1.1.01.01 - Perdas
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagdes

patrimoniais, o valor das baixas de bens de uso pelas
perdas

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas baixas de bens de uso pelas
perdas

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.1.1.01.02 - Doag¢des Concedidas
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variacdes

patrimoniais, o valor das baixas de bens de uso por
doagfes concedidas

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas baixas de bens de uso por
doacdes concedidas

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.1.1.01.03 - Permutas
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des

patrimoniais, o valor das baixas de bens de uso por
permutas

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas baixas de bens de uso por
permutas

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.1.1.01.04 - Transferéncias
Funcao
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagfes

patrimoniais, o valor das baixas de bens de uso por
transferéncias para outro Orgéo, Unidade ou Entidade

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas baixas de bens de uso por
transferéncias para outro Orgéo, Unidade ou Entidade

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 5.2.2.1.1.01.09 - Outros Baixas De Bens De Uso
Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des
patrimoniais, o valor das baixas de bens de uso nao

previstos nas contas anteriores desse grupo,
independentes da execuc¢ao orgcamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo valor da baixa de outros bens
de uso

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.1.1.02 - Saidas De Bens De Stocks
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar 0 montante
das saidas de bens de stocks, representadas pelo

consumo por requisi¢cdes e imediato, por ajustes e outras
saidas, independentes da execucéo orgamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas saidas de bens de stocks

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.1.1.02.01 - Consumo Por Requisi¢éo
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variacdes

patrimoniais, o valor das baixas de bens de stocks por
requisicao para consumo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas baixas de bens de stocks para
CONsSUMo por requisi¢do

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.1.1.02.02 - Consumo Imediato

Funcao

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagfes
patrimoniais, o valor das baixas de bens de stocks para

consumo imediato (entrada e saida simultanea no
almoxarifado)

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas baixas de bens de stocks para
consumo imediato

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.1.1.02.03 - Arredondamento
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variacdes

patrimoniais, o valor das baixas de bens de stocks por
ajuste resultante de arredondamento

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pelas baixas de bens de stocks por
ajuste resultante de arredondamento

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 5.2.2.1.1.02.09 - Outras Baixas De Stocks

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des
patrimoniais, o valor das baixas de bens de stocks nédo
previstos nas contas anteriores desse grupo,
independentes da execuc¢ao orgcamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo valor da baixa de outros bens
de stocks

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.1.1.09 - Outros Bens

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagdes
patrimoniais, o valor das alienagdes de outros bens, que

ndo sejam de uso ou de stocks, independentes da
execucdo orgamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas aliena¢6es de outros bens,
independentes da execuc¢ao orgcamental

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.1.1.10 - Titulos E Valores

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des
patrimoniais, o valor das baixas de titulos e valores,
independentes da execuc¢ao orgcamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas baixas de titulos e valores,
independentes da execugéo orcamental

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.1.2 - Abate De Bens Imoveis
Funcao
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante

dos abates de bens iméveis, independentes da execugao
or¢camental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nos abates de bens iméveis

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.1.3 - Baixa De Direitos

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar 0 montante
das baixas de direitos, representados pelos tributos,
créditos e recursos a receber, independentes da execucao
or¢camental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas baixas de direitos, independentes da
execuc¢do orcamental

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
apuramento do resultado no encerramento do exercicio
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Conta: 5.2.2.1.3.01 - Tributos E Créditos Tributarios A Receber

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des
patrimoniais, o valor das baixas de tributos e créditos
tributarios, independentes da execug¢éo or¢camental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela baixa dos tributos e créditos
tributarios, independente da execugéo orcamental

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.1.3.02 - Recursos Especiais A Receber
Funcao
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagées

patrimoniais, o valor das baixas de recursos especiais a
receber, independente da execuc¢do orgcamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela baixa dos recursos especiais,
independente da execucdo orgcamental

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.1.3.03 - Devedores Por Adiantamentos
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagdes

patrimoniais, o valor das baixas de devedores por
adiantamentos, independente da execucéo orcamental

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela baixa de adiantamentos
anteriormente concedidos, independente da execug¢do
or¢camental

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.1.3.04 - Arrecadagdo Bancaria

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variacdes
patrimoniais independente da execug¢&o orgamental, a

arrecadacéo efectivada pela rede bancéaria, no momento da

transferéncia dos recursos arrecadados para a CUT

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela baixa dos recursos da rede
bancaria para a CUT, independente da execucéo
or¢camental

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.1.3.05 - Divida Activa
Funcao
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagfes

patrimoniais, o valor das baixas da divida activa,
independente da execucdo orcamental

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela baixa da divida activa,
independente da execucdo orgcamental

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 5.2.2.1.3.06 - Instituicdes E Agentes Devedores

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des
patrimoniais, o valor das baixas de direitos a receber de
instituicdes e agentes devedores, independentes da
execuc¢do or¢camental

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela baixa da divida de instituicdes
e agentes devedores, independente da execucéo
or¢camental

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.1.3.09 - Outras Baixas De Direitos
Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagdes
patrimoniais, o valor das baixas de direitos ndo previstos

nas contas anteriores deste grupo, independentes da
execucdo orgamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela baixa de outros direitos,
independente da execucdo orcamental

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.2 - Incorporag¢8es De Passivos

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das incorporagdes de passivos, representados pelos
depésitos, obrigacdes a pagar , adiantamentos recebidos
e operacdes de crédito, independentes da execugéo
or¢camental

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas € debitado pelos aumentos
provocados pelas incorporacdes de passivos,
independente da execucdo orgcamental

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.2.1 - Depdsitos
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variacdes

patrimoniais, o valor dos depésitos, independente da
execucdo or¢gamental

Circunstancias Débito
Esta conta € debitada pelos depésitos constituidos

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.2.2 - Obriga¢cdes A Pagar
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a registar o valor das

obrigacdes a pagar, independentes da execugao
or¢camental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitada pelas obrigacdes a pagar
constituidas

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 5.2.2.2.2.01 - Fornecedores
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des

patrimoniais, o valor da constituicao de fornecedores,
independente da execucdo orgcamental

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela constituicdo do valor de
fornecedores, independente da execugdo orcamental

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.2.2.02 - Provisfes
Funcao
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagées

patrimoniais, o valor da constituicdo de provisdes,
independente da execucdo orcamental

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela constitui¢cdo do valor de
provisdes, independente da execugéo or¢camental

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.2.2.03 - Restos A Pagar
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagdes

patrimoniais, o valor da constituicdo de restos a pagar,
independente da execugao orcamental

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela constituicdo do valor de restos
a pagar, independente da execugéo or¢camental

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.2.2.09 - Outras Obriga¢cdes A Pagar
Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variacdes
patrimoniais, o valor da constituicdo de obrigacdes a

pagar ndo previstas nas contas anteriores deste grupo,
independente da execucdo orgcamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela constituicdo do valor de outras

obrigagfes a pagar, independentes da execugao
or¢camental

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.2.3 - Adiantamentos Recebidos
Funcao
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagfes

patrimoniais, o valor da constituicdo de adiantamentos,
independente da execucdo orcamental

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela constitui¢cdo do valor de
adiantamentos, independente da execucéo orcamental

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio
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Conta: 5.2.2.2.5 - Instituic6es E Agentes Credores
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des

patrimoniais, o valor da constituicdo de institui¢cbes e
agentes credores, independente da execucao orgcamental

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela constituicdo do valor de
instituicdes e agentes credores, independente da
execugado orgcamental

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.2.6 - Operacdes De Crédito

Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das operacdes de crédito, assumidas em funcéo de
contratos e titulos, independentes da execugao
or¢camental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
verificados nas operagdes de crédito, independentes da
execuc¢do orcamental

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
apuramento do resultado no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.2.6.01 - De Contratos
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variacdes

patrimoniais, o valor da constituicao da divida por
contratos, independente da execug¢édo orcamental

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela constituicdo do valor da divida
por contrato, independente da execugdo or¢camental

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.2.6.02 - De Titulos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des
patrimoniais, o valor da constituicdo da divida resultante
de titulos, independente da execuc¢éo or¢camental

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela constitui¢cdo do valor da divida
decorrente de titulos, independente da execugao
or¢camental

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.3 - Ajustes De Bens E Valores A Crédito
Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
dos ajustes de bens e valores, representados pelas

depreciagBes, amortizacBes e exaustdes e pelas perdas de

varicdo cambial, independentes da execucdo orgcamental

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelos aumentos
resultantes dos ajustes de bens e valores, independentea
da execucao orcamental

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio




f’} Ministério das Finangas
= Republica de Angola

PLANO DE CONTAS DO ESTADO
Funcéo e Funcionamento das Contas

Emissdo: 07/12/2004 - 14:53
Pagina : 156 de 204

Conta: 5.2.2.3.1 - Deprecia¢des E Amortizaces
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das deprecia¢cfes

e amortizacdes do exercicio, calculado sobre as
correspondentes bases de célculo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela constituicdo do valor das
depreciacfes e amortizacbes

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.3.2 - Perdas De Variagdo Cambial
Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor das perdas
resultantes da variagdo cambial

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela constitui¢do do valor das
perdas resultantes da variagdo cambial

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 5.2.2.9 - Outras Mutag¢des Patrimoniais Passivas

Funcéao

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagées
patrimoniais, o valor das mutag¢des patrimoniais passivas
ndo previstas nas contas anteriores deste grupo,
independentes da execucdo orgcamental

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pelas outras mutac¢des patrimoniais
passivas, independentes da execu¢ao orcamental

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Conta: 6 - Resultado Aumentativo Do Exercicio
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a representar o
somatério dos valores do resultado aumentativo do

exercicio, agrupados por resultado orcamental, extra-
orgcamental e resultado apurado

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelas variacdes
positivas verficadas nas contas de resultado do exercicio

Conta: 6.1 - Resultado Or¢gamental
Funcéao
Este grupo de contas destina-se a registar as

interferéncias activas e mutagfes patrimoniais activas,
resultantes da execugédo orcamental

Circunstancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas interferéncias activas e nas mutagées
patrimoniais activas, resultantes da execug¢éo orgamental
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Conta: 6.1.2 - Interferéncias Activas

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das interferéncias activas, representadas pelas

transferéncias financeiras recebidas, resultantes da
execuc¢do orgcamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas interferéncias activas, representadas pelas
transferéncias financeiras recebidas

Conta: 6.1.2.1 - Transferéncias Financeiras Recebidas
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar 0 montante

das transferéncias financeiras recebidas, resultantes da
execuc¢do orcamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas transferéncias financeiras recebidas

Conta: 6.1.2.1.1 - Quota Financeira Recebida
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor da quota
financeira recebida, resultante da execucgdo orgcamental

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela quota financeira recebida

Conta: 6.1.2.1.2 - Limite Financeiro Recebido
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor do limite
financeiro recebido, resultante da execugdo orgcamental

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo limite financeiro recebido

Conta: 6.1.3 - Mutagdes Patrimonias Activas
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das mutagBes patrimoniais activas, representadas pela

incorporacdo de activos e desincorporagéo de passivos,
resultantes da execuc¢édo orcamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas mutacdes patrimoniais activas,
independentes da execugéo orcamental
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Conta: 6.1.3.1 - Incorporag¢fes De Activos

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das incorporagdes de activos, representadas pelas
aquisicdes de bens méveis e iméveis e pelas
incorporacdes de direitos, resultantes da execugéo
or¢camental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
provocados pelas incorporagdes de activos, resultantes
da execucao orcamental

Conta: 6.1.3.1.1 - Aquisicdes
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante

das aquisi¢fes de bens mdveis e imdveis efectivadas,
resultantes da execug¢édo orcamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstéancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas aquisi¢8es de bens mdveis e iméveis

Conta: 6.1.3.1.1.01 - Bens Mdveis

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das aquisi¢6es de bens mdveis, representadas pelos bens
de uso, de stocks, titulos e valores, intangiveis e outros
bens correlatos, resultantes da execucdo or¢gamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstéancias Crédito
Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas aquisi¢des de bens méveis

Conta: 6.1.3.1.1.01.01 - Bens De Uso
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagdes

patrimoniais, o valor das aquisi¢cdes de bens de uso,
resultantes da execucéo orcamental

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelas aquisi¢cdes de bens de uso

Conta: 6.1.3.1.1.01.02 - Bens De Stocks
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variacdes

patrimoniais, o valor das aquisi¢cdes de bens de stocks,
resultantes da execuc¢édo orcamental

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelas aquisices de bens de stocks
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Conta: 6.1.3.1.1.01.09 - Outros Bens

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des
patrimoniais, o valor das aquisi¢es de outros bens, que
ndo sejam de uso e de stocks, resultantes da execugao
or¢camental

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelas aquisi¢es de outros bens

Conta: 6.1.3.1.1.01.10 - Titulos E Valores
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagdes

patrimoniais, o valor das aquisi¢Ges de titulos e valores,
resultantes da execucéo orcamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelas aquisi¢cdes de titulos e valores

Conta: 6.1.3.1.1.01.11 - Bens Intangiveis
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variacdes

patrimoniais, o valor das aquisi¢es de bens intangiveis,
resultantes da execuc¢édo orcamental

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelas aquisi¢cdes de bens
intangiveis

Conta: 6.1.3.1.1.02 - Bens Imdveis

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des
patrimoniais, o valor das aquisi¢cdes de bens imoveis,
resultantes da execuc¢éo orcamental

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pelas aquisi¢fes de bens iméveis

Conta: 6.1.3.1.1.09 - Outras Aquisi¢cdes

Funcao

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagfes
patrimoniais, o valor das aquisi¢des ndo previstas nas
demais contas deste grupo, resultantes da execug¢éo
or¢camental

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelas outras aquisi¢cBes
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Conta: 6.1.3.1.2 - Incorporacgdes De Direitos

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das incorporagdes de direitos, representados pelos

tributos, créditos e recursos a receber, resultantes da
execuc¢do or¢camental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas incorporagdes de direitos

Conta: 6.1.3.1.2.02 - Recursos Especiais A Receber
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagdes

patrimoniais, o valor das incorporacgdes de recursos
especiais a receber, resultantes da execugéo or¢camental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando da constituicdo dos
recursos especiais a receber

Conta: 6.1.3.1.2.03 - Devedores Por Adiantamentos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variacdes
patrimoniais, o valor das incorporacdes referentes a
valores de devedores por adiantamentos, resultantes da
execugado orgamental

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando da constituicdo dos
valores de devedores por adiantamentos

Conta: 6.1.3.1.2.04 - Arrecadacgado Bancéria
Funcao
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagfes

patrimoniais resultantes da execucao orgcamental, a
arrecadacdao efectivada pela rede bancaria

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando da arrecadacéo pela rede
bancaria

Conta: 6.1.3.1.2.06 - Instituicdes E Agentes Devedores

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagdes
patrimoniais, o valor das incorporacdes referentes a
valores de instituicBes e agentes devedores, resultantes
da execucéo orgamental

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela concessao de adiantamentos e
empréstimos a instituicdes e agentes devedores
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Conta: 6.1.3.1.2.09 - Outras Incorporac6es De Direitos
Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des
patrimoniais, o valor das incorporagées de direitos néo

previstos nas contas anteriores deste grupo, resultantes
da execucao orcamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando da incoporacéo de outros
direitos

Conta: 6.1.3.1.9 - Outras Incorporagdes De Activos
Funcéo
Esta conta destina-se a registar as incorporacdes de

activos ndo previstas nas demais contas deste grupo,
resultantes da execugdo orcamentaria

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando da incoporagédo de outros
activos

Conta: 6.1.3.2 - Desincorporac¢@es De Passivos
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante

das desincorporacdes de passivos, representadas pelo
pagamento da divida, resultante da execugéo orcamental

Circunstancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
provocados pelas desincorporacdes de passivos

Conta: 6.1.3.2.3 - Adiantamentos Recebidos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des
patrimoniais, o valor da utilizacdo de adiantamentos
recebidos, resultantes da execugéo orcamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela utilizac@o no seu propoésito do
valor de adiantamentos recebidos, resultantes da
execugédo orgamental

Conta: 6.1.3.2.6 - Operacdes De Credito

Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
dos pagamentos das operag6es de crédito, assumidas em

funcéo de contratos e titulos, resultantes da execugéo
or¢camental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos pagamento das
parcelas das operacdes de crédito no exercicio
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Conta: 6.1.3.2.6.01 - De Contratos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des
patrimoniais, o valor dos pagamentos das operagfes de
créditos, por contratos, resultantes da execucgdo
or¢camental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando dos pagamentos das
operac0Oes de crédito, por contratos

Conta: 6.1.3.2.6.02 - De Titulos
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagdes

patrimoniais, o valor dos pagamentos das operacgfes de
créditos, por titulos, resultantes da execucéo orgcamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando dos pagamentos das
operacg0Oes de crédito, por titulos

Conta: 6.1.3.2.9 - Outras Desincorpora¢des De Passivos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar as desincorporagdes de
passivos ndo previstas nas demais contas deste grupo,
resultantes da execug¢do orcamentaria

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando da desincoporagédo de
outros passivos

Conta: 6.1.3.9 - Outras Muta¢8es Patrimoniais Activas

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des
patrimoniais, o valor das mutag8es patrimoniais activas
nao previstas nas contas anteriores deste grupo,
resultantes da execugédo orcamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelas outras mutacOes patrimoniais
activas

Conta: 6.2 - Resultado Extra-Or¢gamental
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a registar as

interferéncias activas e mutagfes patrimoniais activas,
independentes da execuc¢do orgcamental

Circunstéancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas interferéncias activas e nas mutagées
patrimoniais activas, independentes da execucao
orgamental
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Conta: 6.2.1 - Interferéncias Activas

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das interferéncias activas, representadas pelas

transferéncias financeiras e de bens e valores recebidos,
resultantes da execucéo orcamental

Circunstéancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas interferéncias activas, representadas pelas
transferéncias financeiras e de bens e valores recebidos,
independentes da execuc¢do orgcamental

Conta: 6.2.1.1 - Transferéncias Financeiras Recebidas
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar 0 montante
das interferéncias activas, representadas pelas

transferéncias financeiras recebidas, resultantes da
execugao orgcamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas interferéncias activas, representadas pelas
transferéncias financeiras recebidas, independentes da
execugdo orgcamental

Conta: 6.2.1.1.1 - Recursos Para Pagamento De Restos A Pagar

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor da transferéncia

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado

recebida de outra Unidade,de recursos para pagamento de apurado, no encerramento do exercicio

restos a pagar, independente da execugéo orcamental

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela transferéncia dos recursos
para pagamento de restos a pagar

Conta: 6.2.1.2 - Transferéncias De Bens E Valores Recebidos

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das interferéncias activas, representadas pelas
transferéncias de bens e valores recebidos,
independentes da execucdo orgcamental

Circunstéancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas interferéncias passivas, representados
pelas transferéncias de bens e valores recebidos
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Conta: 6.2.1.2.1 - Bens Mdveis

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das interferéncias passivas, representadas pelas
transferéncias de bens moveis recebidos (bens de uso, de
stocks e de titulos e valores) , independentes da execucéo
or¢camental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas interferéncias passivas, representados
pelas transferéncias de bens moveis recebidos

Conta: 6.2.1.2.1.01 - Bens De Uso

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variacdes
patrimoniais, o valor das transferéncias de bens de uso

recebidos de outra Unidade, independentes da execucao
or¢camental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelas transferéncias recebidas de
bens de uso

Conta: 6.2.1.2.1.02 - Bens De Stocks

Funcéao

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagfes
patrimoniais, o valor das transferéncias de bens de stocks

recebidos de outra Unidade, independentes da execugéo
or¢camental

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelas transferéncias recebidas de
bens de stocks

Conta: 6.2.1.2.1.09 - Outros Bens

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variacdes
patrimoniais, o valor das transferéncias de outros bens

recebidos de outra Unidade, que nédo sejam de uso e de
stocks, independentes da execugado orgcamental

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelas transferéncias recebidas de
outros bens, independentes da execugédo orgamentdria
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Conta: 6.2.1.2.1.10 - Titulos E Valores

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des
patrimoniais, o valor das transferéncias de titulos e

valores recebidos de outra Unidade, independentes da
execuc¢do orgcamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelas transferéncias recebidas de
titulos e valores

Conta: 6.2.1.3 - Movimento De Fundos Préprios
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar 0 montante
do movimento de fundos proprios, representados pelas

incorporacdes de saldos devedores e de movimentos de
fundos a débito, independentes da execugéo orcamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados no movimento de fundos proprios

Conta: 6.2.1.3.1 - Incorporacdes De Saldos Devedores
Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variacdes
patrimoniais, o valor da incorporagao de saldos
devedores, quando da implantacao do SIGFE e por
alteracdes na estrutura administrativa do Estado

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela incorporacgado de saldos
devedores

Conta: 6.2.1.3.2 - Movimento De Fundos A Débito
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagdes

patrimoniais, o valor da movimentagdo de recursos a
débito entre contas bancarias da mesma Unidade

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela movimentagao de recursos a
débito, entre contas bancéarias da mesma Unidade

Conta: 6.2.2 - Mutagdes Patrimoniais Activas
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das mutag¢Bes patrimoniais activas, representadas pela

incorporacdo de activos e desincorporagéo de passivos,
independentes da execugao orgcamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas mutacdes patrimoniais activas,
independentes da execugéo orcamenta
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Conta: 6.2.2.1 - Incorporag¢fes De Activos

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das incorporagdes de activos, representadas pelas
aquisicdes de bens méveis e iméveis e pelas
incorporacdes de direitos, independentes da execugao
or¢camental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
provocados pelas incorporacdes de activos,
independentes da execucgado orgamental

Conta: 6.2.2.1.1 - Incorporag8es De Bens Moéveis
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das incorporag6es de bens moveis, representadas pelos

bens de uso, de stocks, titulos e valores e outros bens
correlatos, independentes da execucgdo orgamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
verificados nas incorporagfes de bens moéveis

Conta: 6.2.2.1.1.01 - Incorporac¢des De Bens De Uso
Funcéao
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante

das incorporacdes de bens méveis de uso,
independentes da execuc¢ao orgcamental

Circunstancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
provocados pelas incorporacdes de bens méveis de uso,
independentes da execucgdo orgamental

Conta: 6.2.2.1.1.01.01 - Aquisi¢des
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagdes

patrimoniais, o valor das aquisi¢cdes de bens méveis de
uso, independentes da execugao orcamental

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelas aquisicoes de bens moéveis de
uso

Conta: 6.2.2.1.1.01.02 - Doag¢des Recebidas
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variacdes

patrimoniais, o valor das doacdes recebidas de bens
moveis de uso, independentes da execucgao or¢camental

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelas doag8es recebidas de bens
de uso
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Conta: 6.2.2.1.1.01.03 - Permutas
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des

patrimoniais, o valor dos bens recebidos em permuta,
independentes da execucao orgcamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelos bens recebidos em permuta

Conta: 6.2.2.1.1.01.04 - Transferéncias
Funcao
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagées

patrimoniais, o valor dos bens recebidos em transferéncia,

para incorporagdo ao patriménio, independentes da
execucgdo orcamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo valor do bem recebido em
transferéncia

Conta: 6.2.2.1.1.01.09 - Outras Incorporac¢des De Bens De Uso

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variacdes
patrimoniais, o valor das incorporac¢des de bens de uso
ndo previstas nas demais contas deste grupo,
independentes da execuc¢ao orgcamental

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelas outras incorporagfes de bens
de uso

Conta: 6.2.2.1.1.02 - Incorporagdes De Bens De Stocks

Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das incorporacdes de bens méveis de stocks,
independentes da execuc¢ao orgcamental

Circunstéancias Débito
Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
provocados pelas incorporacdes de bens de stocks,
independentes da execuc¢do orgamental

Conta: 6.2.2.1.1.02.01 - Aquisi¢des
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagdes

patrimoniais, o valor das aquisi¢cdes de componentes,
independentes da execucdo orgcamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelas aquisic6es de bens de stocks
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Conta: 6.2.2.1.1.02.02 - Doag¢des Recebidas
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des

patrimoniais, o valor das doagdes recebidas de bens de
stocks, independentes da execugédo orgcamental

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelas doacdes recebidas de stocks

Conta: 6.2.2.1.1.02.03 - Arredondamento
Funcao
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagées

patrimoniais, o valor do ajuste a maior de bens de stocks,
resultante de arredondamento

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo valor do ajuste a maior de
bens de stocks, resultante de arredondamento

Conta: 6.2.2.1.1.02.09 - Outras Incorporac¢des De Stocks

Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagdes

patrimoniais, o valor das incorporacdes de bens de stocks

ndo previstas nas demais contas deste grupo,
independentes da execugéo orcamental

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelas outras incorporagfes de
stocks

Conta: 6.2.2.1.1.09 - Outros Bens

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des
patrimoniais, o valor das incorporagées de outros bens,

gue ndo sejam de uso e de stocks, independentes da
execugdo orgcamental

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelas incorporagdes de outros
bens, independentes da execugdo orcamentaria

Conta: 6.2.2.1.1.10 - Titulos E Valores
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagdes

patrimoniais, o valor das incorporagdes de titulos e
valores, independentes da execuc¢do orgcamental

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelas incorporacgdes de titulos e
valores
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Conta: 6.2.2.1.2 - Incorporagdes De Bens Imoveis
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das incorporacdes
de bens imoveis, independentes da execugdo orcamental

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelos aumentos verificados nas
incorporagdes de bens imoveis

Conta: 6.2.2.1.3 - Incorporacgdes De Direitos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das incorporacdes
de direitos, independentes da execugéo orcamental

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelos aumentos verificados nas
incorporagdes de bens imoveis

Conta: 6.2.2.1.3.01 - Tributos E Créditos Tributarios A Receber

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des
patrimoniais, o valor da constituicao de tributos e créditos
tributarios a receber, independentes da execugéo
or¢camental

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando da constituicdo dos
tributos e créditos tributarios a receber, independente da
execugédo orgamental

Conta: 6.2.2.1.3.05 - Divida Activa
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagdes

patrimoniais, o valor da constituicdo da divida activa,
independente da execugao orcamental

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada quando da constituicdo da divida
activa, independente da execuc¢éo or¢camental

Conta: 6.2.2.1.3.09 - Outras Incorporac¢8es De Direitos
Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variacdes
patrimoniais, o valor das incorporacgdes de direitos ndo

previstos nas demais contas deste grupo, independentes
da execucao orgcamental

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelas outras incorporagfes de
direitos
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Conta: 6.2.2.2 - Desincorporac¢@es De Passivos
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das desincorporacdes de passivos, representadas pelo

cancelamento do valor de dividas, independente da
execuc¢do or¢camental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
provocados pelas desincorporagdes de passivos

Conta: 6.2.2.2.1 - Depoésitos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagdes
patrimoniais, o cancelamento de valor de depdsitos,

representados pelas consignacfes e depdsitos de
diversas origens, independente da execucdo orgcamental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo cancelamento de valor de
depdsitos, representados pelas consignagoes e depdsitos
de diversas origens, independentes da execucdo
orgamental

Conta: 6.2.2.2.2 - Obrigacdes A Pagar

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
do cancelamento de valor de obrigacdes a pagar,
representadas por fornecedores de bens e servicos,
provisdes, restos a pagar e demais obrigacdes,
independentes da execucdo orgcamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstéancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos cancelamentos de
valor de obrigag6es a pagar, independentes da execugdo
orcamental

Conta: 6.2.2.2.2.01 - Fornecedores
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das variacdes

patrimoniais, o valor do cancelamento de valor de
fornecedores, independente da execugdo orcamental

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo cancelamento de valor de
fornecedores, independente da execug¢éo or¢gamental

Conta: 6.2.2.2.2.02 - Provisfes

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des
patrimoniais, o valor do cancelamento de valor de
provisdes, independente da execugéo or¢camental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo cancelamento de valor de
provisdes, independente da execugéo orgamental
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Conta: 6.2.2.2.2.03 - Restos A Pagar
Funcéo
Esta conta destina-se a registar, no grupo das varia¢des

patrimoniais, o valor do cancelamento de valor de restos
a pagar, independente da execugdo or¢camental

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo cancelamento de valor de
restos a pagar, independente da execugéo orcamental

Conta: 6.2.2.2.2.09 - Outras Obrigagcdes A Pagar
Funcao

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagées
patrimoniais, o cancelamento de valor de obrigacdes a
pagar ndo previstas nas contas anteriores deste grupo,
independente da execuc¢ado orcamental

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo cancelamento de valor de
outras obrigag@es a pagar, independentes da execugao
or¢camental

Conta: 6.2.2.2.6 - Operacgdes De Crédito

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
do cancelamento de valor de operagfes de crédito,

representadas por contratos e titulos, independentes da
execugado orgcamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo cancelamento de
valor de operacdes de crédito, independentes da
execugdo orgcamental

Conta: 6.2.2.2.6.01 - De Contratos

Funcao

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variagfes
patrimoniais, o cancelamento de valor das operacdes de
crédito, por contratos, independentes da execugao
or¢camental

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo cancelamentos do valor de
operagdes de crédito, por contratos

Conta: 6.2.2.2.6.02 - De Titulos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variacdes
patrimoniais, o cancelamento de valor das operacdes de

crédito, por titulos, independentes da execugéo
or¢camental

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo cancelamentos do valor de
operacg0Oes de crédito, por titulos
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Conta: 6.2.2.3 - Ajustes De Bens E Valores A Débito
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
dos ajustes de bens e valores, representados pelas
revalorizacBes de activos e pelos ganhos de vari¢do
cambial, independentes da execuc¢éo orgamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela transferéncia para
resultado apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelos aumentos
resultantes dos ajustes de bens e valores, independentes
da execucao orcamental

Conta: 6.2.2.3.1 - Revaloriza¢gdes De Activos
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das revaloriza¢des

de activos, calculado sobre as correspondentes bases de
célculo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela constituicao do valor das
revalorizacBes de activos

Conta: 6.2.2.3.2 - Ganhos De Variacdo Cambial
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor dos ganhos
resultantes da variagdo cambial

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela constituicdo do valor dos
ganhos resultantes da variacdo cambial

Conta: 6.2.2.9 - Outras Muta¢8es Patrimoniais Activas
Funcéo

Esta conta destina-se a registar, no grupo das variacdes
patrimoniais, o valor das muta¢des patrimoniais activas

ndo previstas nas contas anteriores deste grupo,
independentes da execugao orgcamental

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela transferéncia para resultado
apurado, no encerramento do exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelas outras mutagdes patrimoniais
activas, independentes da execucdo orcamental

Conta: 6.3 - Resultado Apurado

Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor do apuramento do
resultado do exercicio, a calcular a diferenga entre os
saldos das contas de Receitas mais as do Resultado
Aumentativo, menos os saldos das contas de Despesas
mais as do Resultado Diminutivo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada:

- pela transferéncia dos saldos das contas de Despesas e
do Resultado Diminutivo do Exercicio;

- pela transferéncia do valor do resultado apurado para a
conta Saldo Patrimonial, no Patriménio Liquido.

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela transferéncia dos saldos das
contas de Receitas e os do Resultado Aumentativo do
Exercicio
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Conta: 7 - Contas De Ordem Activa

Funcéo

Este grupo de contas compreende o controlo relacionado
com os bens, direitos e obriga¢des que n&o integram o
patrimonio, mas que, directa ou indirectamente, possam vir
a afecta-lo e cujo saldo deve ser obrigatoriamente igual ao
grupo das contas de ordem passiva

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- pela movimentac&o orgamental, financeira, de restos a
pagar, pelo controlo das responsabilidade e pela execugao
de contratos;

- quando do encerramento do exercicio, no caso das
contas rectificadores.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- pela execucao orgamental, financeira, de restos a pagar e
pelo controlo de responsabilidades e inscricao de
contratos;

- quando do encerramento do exercicio.

Conta: 7.1- Execucdo Orcamental Da Receita
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante

do or¢camento da receita, a compreender
a receita arrecadada e a receita a arrecadar

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelo valor do orgamento
da receita

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado quando do
encerramento do exercicio

Conta: 7.1.1 - Receita A Arrecadar
Funcao

Esta conta destina-se a registar o montante do orcamento
da receita

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela inscri¢cdo do valor do
orgamento da receita

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada:

- quando da arrecadacgédo da receita orcamental;

- pela anulacdo da previsdo da receita;

- quando do encerramento do exercicio (pelo saldo que
houver).

Conta: 7.1.2 - Receita Arrecadada

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o montante da receita
arrecadada

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada quando da arrecadagéo da receita

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio

Conta: 7.2 - Autorizacdo Orgcamental Da Despesa
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante

do or¢camento da despesa, a compreender a dotagdo e a
emisséo de cabimentacao

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pelo valor do orgamento
da despesa

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado quando do
encerramento do exercicio
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Conta: 7.2.1 - Dotagdo Orcamental

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a registar o montante da
dotacdo orcamental da despesa, a compreender 0s

créditos iniciais, os créditos adicionais e a contrapartida
interna orgamental

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- pela inscri¢édo do valor do orgamento da despesa;

- pelo valor dos créditos adicionais;

- pelo acréscimo de créditos orgamentais resultantes de
contrapartida interna;

- quando do encerramento do exercicio, no caso da conta
7219 - Outros Créditos Orcamentais.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado quando do
encerramento do exercicio

Conta: 7.2.1.1 - Créditos Iniciais
Funcao
Esta conta destina-se a registar o montante dos créditos

or¢camentais iniciais, cujo saldo permanece inalterado até o
final do exercicio correspondente

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando da inscricdo do orgamento
inicial da despesa

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio

Conta: 7.2.1.2 - Créditos Adicionais

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a registar o montante
dos créditos orgamentais adicionais, a compreender 0s
suplementares, os especiais e 0s extraordinarios, cujos
saldos permanecem inalterados até o final do exercicio
correspondente

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitada quando da inscri¢do do
or¢camento adicional da despesa

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditada quando do
encerramento do exercicio

Conta: 7.2.1.2.1 - Créditos Suplementares

Funcao

Esta conta destina-se a registar o montante dos créditos
or¢camentais adicionais suplementares, cujo saldo

permanece inalterado até o final do exercicio
correspondente

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando da inscri¢cdo do crédito
or¢camental adicional suplementar

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio




f’} Ministério das Finangas
= Republica de Angola

PLANO DE CONTAS DO ESTADO
Funcéo e Funcionamento das Contas

Emissdo: 07/12/2004 - 14:53
Pagina : 175 de 204

Conta: 7.2.1.2.2 - Créditos Especiais
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o montante dos créditos

orgamentais adicionais especiais, cujo saldo permanece
inalterado até o final do exercicio correspondente

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando da inscri¢cdo do crédito
or¢camental adicional especiail

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio

Conta: 7.2.1.2.3 - Créditos Extraordinarios

Funcao

Esta conta destina-se a registar o montante dos créditos
orgamentais adicionais extraordinarios, cujo saldo
permanece inalterado até o final do exercicio
correspondente

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando da inscri¢cdo do crédito
or¢camental adicional extraordinario

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio

Conta: 7.2.1.8 - Contrapartida Interna Orgcamental
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a registar o montante da
movimentagdo das contrapartidas internas orgamentais, a

compreender os reforcos e as anulagdes, que
necessariamente se compensam

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- quando do reforco de crédito orgamental resultante de
contrapartida interna;

- quando do encerramento do exercicio, em se tratando da
conta rectificadora 72189 - Anulacdo de Créditos
Orcamentais.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- quando da anulacéo de crédito orcamental resultante de
contrapartida interna;

- quando do encerramento do exercicio.

Conta: 7.2.1.8.1 - Reforco De Créditos Or¢camentais
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante do reforco
orcamental resultante das contrapartidas internas, a
compensar com o montante das anulagdes oferecidas em
troca e registadas na conta 72189 - Anulacéo de Créditos
Orgcamentais

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada quando do refor¢o de crédito
or¢camental resultante de contrapartida interna oferecido
em compensacédo a anulagdo de créditos orgamentais
registados na conta 72189 - Anulacéo de Créditos
Orgcamentais

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio
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Conta: 7.2.1.8.9 - * Anulagao De Créditos Orcamentais
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante da anulagéo
orgamental resultante das contrapartidas internas, a
compensar com o0 montante dos reforgcos oferecidos em
troca e registados na conta 72181- Reforgco de Créditos
Orcamentais

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando do encerramento do
exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando da anulagéo de crédito
or¢gamental resultante de contrapartida interna oferecido
em compensacao ao refor¢o de créditos orgamentais
registados na conta 72181 - Refor¢o de Créditos
Orgamentais

Conta: 7.2.1.9 - * Outros Créditos Orgamentais
Funcéo
Esta conta destina-se a registar a contrapartida

contabilistica de reforgo ou anulagdo de créditos
orgcamentais

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando do encerramento do
exercicio

Circunstéancias Crédito

Esta conta é creditada quando da contrapartida
contabilistica de reforco ou anulagdo de créditos
orgamentais

Conta: 7.2.3- Cabimenta¢gdes Por Emisséo

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a registar o montante das
cabimentag8es emitidas, a compreender a inicial, o reforgo

e a anulagdo, bem como a contrapartida das cabimentacdes

emitidas

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- pela cabimentacéo inicial da despesa;

- pelo reforgo da cabimentacgéo inicial da despesa;

- pelo encerramento do exercicio, quando se tratar das
contas 72319 - Anulagdo de Cabimentacdo e 7239 -
Cabimentac&o por Emisséo.

Circunstéancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- pela anulacéo da cabimentagéo da despesa;

- pela contrapartida contabilistica das cabimentacdes
emitidas;

- quando do encerramento do exercicio.

Conta: 7.2.3.1- Nota De Cabimentagado Emitida
Funcéao
Este grupo de contas destina-se a registar o montante das

cabimentacdes emitidas, a compreender a inicial, o reforco
e a anulagéo

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- pela cabimentacdo inicial da despesa,;

- pelo reforgo da cabimentacéo inicial da despesa;

- quando do encerramento do exercicio, no caso da conta
72319 - Anulacao de Cabimentacao.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- pela anulagdo da cabimentacéo da despesa;
- quando do encerramento do exercicio.
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Conta: 7.2.3.1.1 - Cabimentagdao Inicial
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante da
cabimentacéo inicial emitida

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela cabimentacao inicial da
despesa

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio

Conta: 7.2.3.1.2 - Refor¢co De Cabimentacéo
Funcao

Esta conta destina-se a registar o montante do reforco da
cabimentacao inicial da despesa

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pelo refor¢co da cabimentagao inicial
da despesa

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio

Conta: 7.2.3.1.9 - *Anulagdo De Cabimentacé&o
Funcéao

Esta conta destina-se a registar o montante da anulacéo
de cabimentagdo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando do encerramento do
exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela anulacdo da cabimentagdo da
despesa

Conta: 7.2.3.9 - *Cabimentacédo Por Emissao

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a contrapartida
contabilistica da cabimentacao inicial, do refor¢o de
cabimentacdo e da anulagdo de cabimentacao

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada quando do encerramento do
exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando da contrapartida
contabilistica da cabimentac¢éo inicial, do refor¢o de
cabimentacéo e da anulagéo de cabimentacao

Conta: 7.3 - Programacdo E Execucédo Financeira De Ordem Activa

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar, nos 6rgaos
gue liberam recursos, o0 montante da programacéo e
execucdo financeira, a compreender a movimentacao de
guotas e limites e 0 movimento de ordens de saque

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- pela movimentac&o da programacao e execugao
financeira de quotas e limites;

- pelo movimento de ordens de saque;

- quando do encerramento do exercicio, no caso das
contas rectificadoras.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- pela movimentac&o da programacao e execucao
financeira de quotas e limites;

- pelo movimento de ordens de saque;

- quando do encerramento do exercicio, a exceptuar as
contas rectificadoras.
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Conta: 7.3.1- Quotas E Limites A Liberar E Liberados
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
da movimentag&o de quotas e limites, a compreender a
programacéo financeira global, os tectos periddicos, os
limites autorizados e limite financeiro para cabimentacao

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- pela movimentac&o de quotas e limites, a compreender a
programagcéo financeira global, os tectos periddicos, os
limites autorizados e limite financeiro para cabimentacéo;

- quando do encerramento do exercicio, no caso das
contas rectificadoras.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- pela movimentacéo de quotas e limites, a compreender a
programacdo financeira global, os tectos periddicos, 0s
limites autorizados e limite financeiro para cabimentacgéo;

- quando do encerramento do exercicio, a exceptuar as
contas rectificadoras.

Conta: 7.3.1.1 - Programacéao Financeira A Conceder
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
da programacao financeira a conceder para a UO, a
compreender os valores autorizados, a liberar e o liberado
e o tecto da programacao financeira anual, bem como a
cativacao da programagcdo financeira em relacao a
or¢camental

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas €é debitado:

- pela execucao da programagao financeira, a compreender
as fases de autorizacao, a liberar e o liberado, além da
cativacao financeira em relagéo & orgamental;

- quando do encerramento do exercicio, no caso da conta
rectificadora 73119 - Tecto da Programacé&o Financeira
Anual.

Circunstéancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- pela execucao da programagcdo financeira, a compreender
as fases de autorizacao, a liberar e o liberado, além da
descativagéo financeira em relagcdo a orcamental;

- quando do encerramento do exercicio, a exceptuar a
conta rectificadora 73119 - Tecto da Programacéo
Financeira Anual.

Conta: 7.3.1.1.1 - Programacé&o Financeira N&o Disponivel

Funcéao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
da programacao financeira ndo disponivel resultante de
sua cativacdo, em relacao a orcamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela cativagao da
execucao financeira em relagdo a orcamental

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- pela descativacéo da programacao financeira em relagéo
a orgcamental,

- quando do encerramento do exercicio.

Conta: 7.3.1.1.1.01 - Pf N&o Disponivel Por Cativa¢do De Crédito Na Dnt

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o montante da cativagdo

Circunstancias Débito
Esta conta € debitada pela cativagdo da execugéo

da programagdo financeira na DNT, em relacéo a cativagdo financeira na DNT, em relacdo a orcamental

or¢camental

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada:

- pela descativacdo da programacao financeira na DNT, em
relagcdo a orcamental;

- quando do encerramento do exercicio.
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Conta: 7.3.1.1.2 - Programacé&o Financeira Global Na Dnt

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante da
programagcéo financeira global na DNT, quando do registo
orgamento inicial e suas variagdes

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela programacéo financeira global
na DNT, quando do registo orgamento inicial e suas
variagbes

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada:

- pelo registo do tecto trimestral da programagéo
financeira na DNT;

- quando do encerramento do exercicio.

Conta: 7.3.1.1.3 - Programacdo Financeira Autorizada Na Dnt

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o montante da
programacao financeira trimestral autorizada na DNT

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela programacéo financeira
trimestral autorizada na DNT

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada:

- pelo registo do tecto trimestral da programacao
financeira para a UO;

- quando do encerramento do exercicio.

Conta: 7.3.1.1.4 - Programacdo Financeira Autorizada Para A Uo

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o montante da
programacéo financeira trimestral autorizada para a UO

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela programacéo financeira
trimestral autorizada para a UO

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada:

- pelo registo do tecto do Plano de Caixa;
- quando do encerramento do exercicio.

Conta: 7.3.1.1.5 - Programacéo Financeira A Liberar Para A Uo

Funcao
Esta conta destina-se a registar o montante da
programagcéo financeira a liberar para a UO

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela programacéo financeira a
liberar para a UO

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada:

- quando da liberacédo da quota financeira;
- quando do encerramento do exercicio.

Conta: 7.3.1.1.6 - Programacdao Financeira Liberada Para A Uo

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o montante da
programacao financeira liberada para a UO

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada quando da liberagdo da quota

financeira

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio
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Conta: 7.3.1.1.9 - * Tecto Da Programacdao Financeira Anual

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando do encerramento do
exercicio

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o montante do tecto da
programagcéo financeira anual

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela programacgao financeira global

na DNT, quando do registo orgamento inicial e suas
variagles

Conta: 7.3.1.2 - Quota Financeira Autorizada Pela Dnt

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- pela execugédo da programacéo financeira, a compreender
a quota financeira autorizada pela DNT, a liberar e a
liberada, além do tecto da quota financeira autorizada;

- quando do encerramento do exercicio, no caso da conta
rectificadora 73129 - Tecto da Quota Financeira

Autorizada pela DNT

Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
da quota financeira autorizada pela DNT, a compreender os
valores a liberar e o liberado e o tecto da quota financeira
autorizada pela DNT

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado:

- pela execugédo da programagcéo financeira, a compreender
as fases da quota financeira a liberar e a liberada, além do

tecto da quota financeira autorizada pela DNT,;

- pelo encerramento do exercicio, a exceptuar a conta
rectificadora 73129 - Tecto da Quota Financeira
Autorizada pela DNT.

Conta: 7.3.1.2.1 - Qf A Liberar Pela Dnt (Tecto Do Plano De Caixa)

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela quota financeira a liberar pela
DNT (Tecto do Plano de Caixa)

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o montante da quota
financeira a liberar pela DNT (Tecto do Plano de Caixa)

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada:

- pela liberacdo da quota financeira;

- quando do encerramento do exercicio.

Conta: 7.3.1.2.2 - Quota Financeira Liberada Pela Dnt

Funcéo Circunstancias Débito
Esta conta destina-se a registar o montante da quota

financeira liberada pela DNT

Esta conta € debitada pela liberagdo da quota financeira

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio

Conta: 7.3.1.2.9 - * Tecto Da Quota Financeira Autorizada Pela Dnt

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada quando do encerramento do
exercicio

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o montante do tecto da
guota financeira autorizada pela DNT (Plano de Caixa)

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela programacéao definida pelo
Plano de Caixa
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Conta: 7.3.1.3 - Limite Financeiro Autorizado Pela Uo

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
do limite financeiro autorizado pela UO, a compreender os
valores a liberar e o liberado e o tecto do limite financeiro
autorizado pela UO

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- pela execucdo da programagcao financeira, a compreender
o limite financeiro autorizado pela UO, a liberar e o
liberado, além do tecto do limite financeiro autorizado;

- quando do encerramento do exercicio, no caso da conta
rectificadora 73139 - Tecto do Limite Financeiro

Autorizado pela UO

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- pela execucao da programagcéo financeira, a compreender
as fases do limite financeiro a liberar e o liberado, além do
tecto do limite financeiro autorizado pela UO;

- quando do encerramento do exercicio, a exceptuar a
conta rectificadora 73139 - Tecto do Limite Financeiro
Autorizado pela DNT.

Conta: 7.3.1.3.1 - Limite Financeiro A Liberar Pela Uo
Funcao

Esta conta destina-se a registar o montante limite
financeiro a liberar pela UO

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo limite financeiro a liberar pela
uo

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada:

- pela liberacao do limite financeiro;

- quando do encerramento do exercicio.

Conta: 7.3.1.3.2 - Limite Financeiro Liberado Pela Uo

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o montante do limite
financeiro liberado pela UO

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela liberagéo do limite financeiro

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio

Conta: 7.3.1.3.9 - * Tecto Do Limite Financeiro Autorizado Pela Uo

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o montante do tecto do
limite financeiro autorizado pela UO

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada quando do encerramento do
exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada tecto do limite financeiro
autorizado pela UO

Conta: 7.3.1.4 - Limite De Pagamento Da Cabimentacédo

Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
do limite financeiro para pagamento da cabimentagéo

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pelo limite financeiro da
cabimentacdo, estabelecido quando da definigdo do tecto
da programacdo financeira para o OD

Circunstancias Crédito
Este grupo de contas é creditado quando do
encerramento do exercicio
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Conta: 7.3.1.4.1 - Limite Financeiro Da Cabimentacao
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante do limite
financeiro para pagamento da cabimentagéo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo limite financeiro da
cabimentacgéo, estabelecido quando da defini¢édo do tecto
da programacao financeira para o OD

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio

Conta: 7.3.1.5- Contrapartida Interna Da Pf Na Uo
Funcao

Este grupo de contas destina-se a registar o montante da
movimentacao das contrapartidas internas financeiras na
UO, a compreender os refor¢cos e as anulacdes, que
necessariamente se compensam

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- quando do refor¢o de programacao financeira na UO,
correspondente a reforco de crédito orgamental resultante
de contrapartida interna;

- quando do encerramento do exercicio, no caso da conta
rectificadora 73159 - Anulagdo da Programacgéo
Financeira na UO.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- quando da anulacédo da programacao financeira na UO,
correspondente a anulacéo do crédito orgcamental
resultante de contrapartida interna;

- quando do encerramento do exercicio, a exceptuar a
conta 73159 - Anulacéo de Programagao Financeira na
uo.

Conta: 7.3.1.5.1 - Refor¢o De Programacéo Financeira Na Uo

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante do refor¢o de
programacao financeira na UO, correspondente a reforco
de crédito orgamental resultante das contrapartidas
internas, a compensar com o montante das anulaces
oferecidas em troca e registadas na conta 73159 -
Anulacéo de Programacéo Financeira na UO

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando do refor¢co de programacgéo
financeira na UO, correspondente a reforco de crédito
or¢camental resultante de contrapartida interna oferecido
em compensacédo a anulagdo de créditos orcamentais
registados na conta 73159 - Anulacédo de Programacao
Financeira na UO

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio

Conta: 7.3.1.5.9 - * Anulagao De Programacao Financeira Na Uo

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante da anulagéo
de programacdo financeira na UO, correspondente a
anulagdo de crédito orcamental resultante das

contrapartidas internas, a compensar com o montante dos

reforcos oferecidos em troca e registados na conta
73151- Refor¢o de Programacgéo Financeira ha UO

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada quando do encerramento do
exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando da anulacéo de
programacéo financeira na UO, correspondente a anulagéo
de crédito orcamental resultante de contrapartida interna
oferecido em compensagéo ao reforco de créditos
orgamentais registados na conta 73151 - Reforgo de
Programacé&o Financeira na UO
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Conta: 7.3.1.6 - Disponibilizacdo De Recursos Financeiros Na Dnt

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a registar 0s recursos
financeiros disponibilizados para a concessao de quotas
financeiras por parte da DNT

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- quando da transferéncia do recuros financeiro do BNA
para o Banco Operador;

- quando da concesséo da quota financeira pela DNT:

- quando do encerramento do exercicio, no caso da conta
rectificadora 73169 - Disponibilizagdo de Recursos na
DNT.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- quando da concesséo da quota financeira pela DNT,;
- quando do encerramento do exercicio, a exceptuar a
conta 73169 - Disponibilizacdo de Recursos na DNT.

Conta: 7.3.1.6.1 - Disponibilizagdo De Qf A Conceder
Funcao

Esta conta destina-se a registar o montante da
disponibilizagéo de quota financeira a conceder pela DNT

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada quando da transferéncia de
recursos financeiros do BNA para o Banco Operador

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada:

- quando da concesséo da quota financeira pela DNT;
- quando do encerramento do exercicio.

Conta: 7.3.1.6.2 - Disponibilizagdo De Qf Concedida
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante da
disponibilizacdo de quota financeira concedida pela DNT

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando da concesséo da quota
financeira pela DNT

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio

Conta: 7.3.1.6.9 - * Disponibilizagdo De Recursos Na Dnt

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o montante da
disponibilizagédo de recursos na DNT

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando do encerramento do
exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada quando da transferéncia de
recursos financeiros do BNA para o Banco Operador

Conta: 7.3.1.9 - * Outras Movimentag¢des De Pf De Ordem Activa

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a contrapartida
contabilistica de registos efectuados na programagéao e
execucdo financeira

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando do encerramento do
exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando da contrapartida
contabilistica de registos efectuados na programagéao e
execucdo financeira
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Conta: 7.3.5- Movimento De Ordens De Saque
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o
movimento das ordens de saque, a compreender as

emitidas a processar, as autorizadas, as recebidas pelo
banco, as homologadas pela DNT e as pagas pelo banco

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- pelas ordens de saque emitidas a processar;

- pelas ordens de saque autorizadas;

- pelas ordens de saque recebidas pelo banco;

- pelas ordens de saque homologadas pela DNT;

- pelas ordens de saque pagas pelo banco;

- quando do encerramento do exercicio, no caso da conta
7359 - Ordens de Saque Emitidas.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- pelas ordens de saque emitidas a processar;

- pelas ordens de saque autorizadas;

- pelas ordens de saque recebidas pelo banco;

- pelas ordens de saque homologadas pela DNT;
- pelas ordens de saque pagas;

- quando do encerramento do exercicio.

Conta: 7.3.5.1- Ordens De Saque Emitidas A Processar

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o movimento das ordens
de saque emitidas a processar nas etapas do fluxo do
movimento bancario

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pelas ordens de saque emitidas a
processar

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio

Conta: 7.3.5.2- Ordens De Saque Autorizadas
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o movimento das ordens
de saque autorizadas

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pelas ordens de saque autorizadas

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio

Conta: 7.3.5.3- Ordens De Saque Recebidas Pelo Banco

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o movimento das ordens
de saque recebidas pelo banco

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas ordens de saque recebidas
pelo banco

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio

Conta: 7.3.5.4 - Ordens De Saque Homologadas Pela Dnt

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o movimento das ordens
de saque homologadas pela DNT

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelas ordens de saque
homologadas pela DNT

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio
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Conta: 7.3.5.5- Ordens De Saque Pagas

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o movimento das ordens
de saque pagas

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pelas ordens de saque pagas

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio

Conta: 7.3.5.9 - * Ordens De Saque Emitidas
Funcéo
Esta conta destina-se a registar a contrapartida

contabilistica das ordens de saque emitidas na execucao
do fluxo do movimento bancario

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando do encerramento do
exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando da contrapartida
contabilistica das ordens de saque emitidas na execucao
do fluxo do movimento bancario

Conta: 7.4 - Movimentacdo De Restos A Pagar
Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar
movimentagdo de restos a pagar, a compreender a

inscricdo de restos a pagar no dia 31 de Dezembro de
cada ano

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- pela inscricao de restos a pagar em 31 de Dezembro de
cada ano;

- quando do encerramento do exercicio, no caso da conta
749 - Restos a Pagar Cancelados.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado quando do
encerramento do exercicio, a exceptuar a conta 7419 -
Restos a Pagar Cancelados

Conta: 7.4.1 - Restos A Pagar Inscritos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a inscri¢cdo de restos a
pagar no dia 31 de Dezembro de cada ano

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela inscricdo de restos a pagar em
31 de Dezembro de cada ano

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio

Conta: 7.4.9 - * Restos A Pagar Cancelados
Funcao

Esta conta destina-se a registar o montante do
cancelamento dos restos a pagar

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada quando do encerramento do
exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo cancelamento dos restos a
pagar
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Conta: 7.9 - Outras Contas De Ordem Activa

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das outras contas de ordem activa, a compreender a
responsabilidade por bens, titulos e valores, por valores
garantidos e por contratos celebrados

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- pela inscri¢do das responsabilidades por bens, titulos e
valores em apuracao;

- pela inscricdo dos valores garantidos;

- pela inscri¢cdo do valor dos contratos celebrados.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- pela baixa das responsabilidades em apuracéo;

- pela devolugédo dos valores entregues em garantia,;
- pelo cumprimento do objeto do contrato.

Conta: 7.9.1 - Responsabilidades Por Bens, Titulos E Valores

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das responsabilidade por bens, titulos e valores, de
terceiros e com terceiros

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela inscrigdo da
responsabilidade de terceiros e com terceiros

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela baixa das
responsabilidades de terceiros e com terceiros

Conta: 7.9.1.1 - Responsabilidades De Terceiros
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das responsabilidades de terceiros, a compreender os
bens entregues em cessao ou em cauc¢ao, os diversos
responsaveis em apuracao e 0s convénios firmados a
serem cumpridos por terceiros

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- pela entrega dos bens em cesséo ou em caugéo;

- pela inscricao de diversos responsaveis em apuracao;
- pelo convénio firmado a ser cumprido por terceiro.

Circunstéancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- pela devolucéo dos bens cedidos ou recebidos em
Cessao ou caucao;

- pela baixa dos diversos responsaveis em apuracao;
- pelo cumprimento do objeto do convénio;

- pelo encerramento do exercicio.

Conta: 7.9.1.1.3 - Bens Entregues Em Cessédo Ou Em Caucéo

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor dos bens
entregues a terceiros em cessao ou em caugao

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela entrega dos bens a terceiros
em cessao ou em caugao

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada:

- pelo recebimento dos bens de terceiros, anteriormente
entregues em cessao ou caugao.
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Conta: 7.9.1.1.4 - Diversos Responsaveis - A Apurar
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a demonstrar o
somatoério dos valores de diversas responsabilidades a
apurar, que pode resultar no seu cancelamento ou na
imputacéo de responsabilidade. Se cancelada, estornar o
valor registado; se imputada, eliminar desta conta e
registar na conta de responsbilidades do activo.

Circunstancias Débito
Este grupo de contas € debitado pela responsabilidade a
apurar

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela baixa do processo,
gue pode ser por cancelamento ou imputacao de
responsabilidade

Conta: 7.9.1.1.4.01 - Pagamentos Indevidos
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor de

responsabilidades a apurar, por pagamentos
indevidamente realizados

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pelo registo da responsabilidade a
apurar

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela baixa do processo, por
cancelamento ou imputacéo da responsabilidade

Conta: 7.9.1.1.4.02 - Saldos Nao Recolhidos
Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor de
responsabilidades a apurar, por saldos nao recolhidos

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pelo registo da responsabilidade a
apurar

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela baixa do processo, por
cancelamento ou imputagdo da responsabilidade

Conta: 7.9.1.1.4.03 - Desfalques Ou Desvios
Funcao
Esta conta destina-se a registar o valor de

responsabilidades a apurar de desfalques ou desvios
perpetrados contra o Estado

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pelo registo da responsabilidade a
apurar

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela baixa do processo, por
cancelamento ou imputagdo da responsabilidade

Conta: 7.9.1.1.4.04 - Danos Ou Perdas
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor de

responsabilidades a apurar de danos ou perdas
perpetrados contra o Estado

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pelo registo da responsabilidade a
apurar

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela baixa do processo, por
cancelamento ou imputagdo da responsabilidade
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Conta: 7.9.1.1.5- Convénios Firmados A Serem Cumpridos Por Terceiros

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor dos convénios
firmados com terceiros, a serem por eles cumpridos

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pelo valor do convénio firmado
com terceiros a ser por ele cumprido

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo cumprimento do convénio

Conta: 7.9.1.2 - Responsabilidades Com Terceiros
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das responsabilidades com terceiros, a compreender os

bens recebidos em cesséo ou em caugdo e 0s convénios
firmados a serem cumpridos juntos a terceiros

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- pelo recebimento do bem em cesséo ou em caucéo;
- pelo convénio firmado a ser cumprido junto a terceiro.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- pela devolucéo dos bens anteriormente recebidos em
Cessao ou caucao;

- pelo cumprimento do objeto do convénio.

Conta: 7.9.1.2.1 - Bens Recebidos Em Cessédo Ou Em Caucao

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor dos bens
recebidos de terceiros em cessdo ou em caugao

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pelo recebimento dos bens de
terceiros em cessdo ou em caucao

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela devolugéo dos bens de
terceiros, anteriormente entregues em cesséo ou caugao

Conta: 7.9.1.2.4 - Convénios Firmados A Serem Cumpridos Junto A Terceiros

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor dos convénios
firmados com terceiros, a serem para eles cumpridos por
orgéos e entidades do governo

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pelo valor do convénio firmado
com terceiros, a ser para ele cumprido por 6rgéo ou
entidade do governo

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pelo cumprimento do convénio

Conta: 7.9.2 - Valores Garantidos

Funcéao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
dos valores entregues ou recebidos de terceiros em

garantia, a compreender os avales e as fiancas e os
penhores e as hipotecas

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela concesséo ou pelo
recebimento de valores em garantia, a compreender os
avales e as fiancas e os penhores e as hipotecas

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela baixa dos valores
concedidos ou recebidos em garantia, a compreender os
avales e as fiancas e os penhores e as hipotecas
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Conta: 7.9.2.1 - Avales E Fiancas

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
dos avales e fiangas concedidos ou recebidos de terceiros

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela concesséo ou pelo
recebimento em garantia dos avales e fiancas

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela baixa dos avales e
fiangas concedidos ou recebidos em garantia

Conta: 7.9.2.1.1 - Concedidos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor dos avales e
fiancas concedidos a terceiros, em garantia

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela concessédo dos avales e fiangas
a terceiros, em garantia

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela baixa dos avales e fiancas
concedidos a terceiros em garantia

Conta: 7.9.2.1.2 - Recebidos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor dos avales e
fiancas recebidos de terceiros, em garantia

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo recebimento dos avales e
fiancas de terceiros, em garantia

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela baixa dos avales e fiancas
recebidos de terceiros em garantia

Conta: 7.9.2.2 - Penhoras E Hipotecas
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante

das penhoras e hipotecas concedidas ou recebidas de
terceiros

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela concesséo ou pelo
recebimento em garantia das penhoras e hipotecas

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela baixa das penhoras
e hipotecas concedidas ou recebidas em garantia

Conta: 7.9.2.2.1 - Concedidas

Funcéao

Esta conta destina-se a registar o valor das penhoras e
hipotecas concedidas a terceiros, em garantia

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela concesséo das penhoras e
hipotecas a terceiros, em garantia

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela baixa das penhoras e
hipotecas concedidas a terceiros em garantia

Conta: 7.9.2.2.2 - Recebidas

Funcéao

Esta conta destina-se a registar o valor das penhoras e
hipotecas recebidas de terceiros, em garantia

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo recebimento das penhoras e
hipotecas de terceiros, em garantia

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela baixa das penhoras e
hipotecas recebidas de terceiros em garantia
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Conta: 7.9.3 - Contratos Celebrados

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
dos contratos celebrados, de terceiros e com terceiros

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado pela celebracao de
contratos de terceiros e com terceiros

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela baixa dos
contratos celebrados de terceiros e com terceiros,
resultante do cumprimento do seu objeto

Conta: 7.9.3.1- De Terceiros
Funcao
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante

dos contratos celebrados, de terceiros, a compreender 0s
de fornecimentos de bens e os de prestacdo de servigos

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela celebracédo do
contrato de fornecimento de bens e de prestacdo de
Servigos por terceiros

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo cumprimento do
objeto do contrato

Conta: 7.9.3.1.1 - Contratos De Fornecimento De Bens
Funcéo

Esta conta destina-se a o valor dos contratos celebrados,
de terceiros, resultante do fornecimento de bens

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela celebragdo do contrato de
fornecimento de bens por terceiros

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo cumprimento do objeto do
contrato

Conta: 7.9.3.1.2 - Contratos De Prestacéo De Servi¢os
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor dos contratos

celebrados, de terceiros, resultante da prestagéo de
Servigos

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela celebragdo do contrato de
prestacdo de servigos por terceiros

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo cumprimento do objeto do
contrato

Conta: 7.9.3.2- Com Terceiros

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
dos contratos celebrados, com terceiros, a compreender
os de prestacao de servigos

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado pela celebracdo do
contrato de prestacdo de servicos para terceiros

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo cumprimento do
objeto do contrato
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Conta: 7.9.3.2.2 - Contratos De Prestac&o De Servicos
Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor dos contratos

celebrados, resultante da prestagéo de servicos para
terceiros

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela celebragéo do contrato de
prestacdo de servigos para terceiros

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo cumprimento do objeto do
contrato

Conta: 7.9.4 - Capital Subscrito De Empresas

Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor da subscri¢éo para
constituicdo ou aumento de capital de empresas publicas,

de institui¢cBes financeiras e de outras empresas resultante
da participagdo societaria do Estado

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela subscrigdo para constituicdo ou
aumento da participacdo societaria do Estado no capital
de empresas publicas, de instituicdes financeiras e de
outras empresas

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela entrega do recurso financeiro
ou outro para constituicdo ou aumento da participacao
societaria do Estado no capital de empresas publicas, de
instituicdes financeiras e de outras empresas

Conta: 8- Contas De Ordem Passiva

Funcéo

Este grupo de contas compreende o controlo relacionado
com os bens, direitos e obriga¢des que ndo integram o
patriménio, mas que, directa ou indirectamente, possam vir
a afecta-lo e cujo saldo deve ser obrigatoriamente igual ao
grupo das contas de ordem activa

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- pela movimentac&o orcamental, financeira, de restos a
pagar, pelas baixas das responsabilidade e da execucao de
contratos;

- quando do encerramento do exercicio.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- pela execugédo orgamental, financeira, de restos a pagar e
pelas baixas de responsabilidades e de cumprimento de
contratos;

- quando do encerramento do exercicio, no caso das
contas rectificadoras.

Conta: 8.1- Previsdo Or¢camental Da Receita
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante

do orgcamento da receita, a compreender a previsdo inicial
e suas alteracoes

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado quando do encerramento
do exercicio, a excegdo da conta 819 - Anulacado da
Previsdo da Receita

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- pelo valor da previséo inicial e adicional da receita
or¢camental;

- quando do encerramento do exercicio, no caso da conta
819 - Anulacéo da Previsédo da Receita
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Conta: 8.1.1 - Previsdo Inicial Da Receita

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor da previséo inicial
da receita

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando do encerramento do
exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela inscrigdo do valor do
or¢gamento da receita

Conta: 8.1.2 - Suplementacdo Da Previsdo Da Receita
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante da
suplementacéo da previsdo da receita

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando do encerramento do
exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela inscrigdo pela suplementacéo
da previséo da receita

Conta: 8.1.9 - * Anulac&o Da Previsdo Da Receita
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante da anulagao
da previséo da receita

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada pela anulagdo da previsdo da receita

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio

Conta: 8.2 - Execucdo Orcamental Da Despesa
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante

do orcamento da despesa, a compreender a
disponibilidade de crédito orcamental

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- pela execucao do crédito orcamental;
- quando do encerramento do exercicio.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- pelo valor do crédito disponivel;

- pela execugéo do crédito orgamental.

Conta: 8.2.1 - Disponibilidade De Créditos Orgcamentais

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das disponibilidades de crédito orcamental, a
compreender o crédito disponivel, o crédito ndo
disponivel e a execuc¢édo do crédito orcamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- pela execugéo do crédito orgamental;
- quando do encerramento do exercicio.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela execugdo do
crédito orcamental




f’} Ministério das Finangas
= Republica de Angola

PLANO DE CONTAS DO ESTADO
Funcéo e Funcionamento das Contas

Emisséo:
Pagina

07/12/2004 - 14:53
193 de 204

Conta: 8.2.1.1 - Crédito Disponivel

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante crédito
orgamental disponivel

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada:

- pela emissédo da nota de cabimentagao;
- pela cativacéo do crédito disponivel;

- quando do encerramento do exercicio.

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela inscrigdo do valor do
orgamento da despesa

Conta: 8.2.1.2 - Crédito N&o Disponivel

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a registar o montante do
crédito orcamental nédo disponivel, resultante da cativagédo

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado quando do encerramento
do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela cativagéo do
crédito orcamental

Conta: 8.2.1.2.1 - Crédito Nao Disponivel Por Cativagéo
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor do crédito
or¢camental ndo disponivel por cativagdo

Circunstancias Débito
Esta conta é debitada quando do encerramento do
exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela cativagcao do crédito
orcamental

Conta: 8.2.1.3 - Crédito Executado
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a registar o montante da
execucdo do crédito orgamental, a compreender as

despesas cabimentadas a liquidar, as despesas liquidadas a

pagar e as despesas liquidadas pagas

Circunstancias Débito
Este grupo de contas é debitado quando do encerramento
do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela execugao do
crédito orcamental

Conta: 8.2.1.3.1 - Despesas Cabimentadas A Liquidar
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor das despesas
cabimentadas a liquidar

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada:

- pela emissédo da nota de liquidacgéo;
- pelo encerramento do exercicio.

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela emissao da nota de
cabimentacéo
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Conta: 8.2.1.3.2 - Despesas Cabimentadas Liquidadas A Pagar Sem Ordem De Saque

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas
cabimentadas liquidadas a pagar

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada:

- pela emissédo da ordem de saque para pagamento;
- quando do encerramento do exercicio.

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela emissdo da nota de liquidagao

Conta: 8.2.1.3.3 - Despesas Cabimentadas Liquidadas A Pagar Com Ordem De Saque

Funcao
Esta conta destina-se a registar o valor do pagamento das
despesas liquidadas

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando do encerramento do
exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela emisséo da ordem de saque
para pagamento

Conta: 8.2.1.3.4 - Despesas Cabimentadas Liquidadas Pagas

Conta: 8.3 - Programacédo E Execuc¢do Financeira De Ordem Passiva

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar, nos 6rgaos
gue recebem recursos, 0 montante da programacao e
execucdo financeira, a compreender a movimentacéo de
quotas e limites

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- pela movimentag¢do da programacao e execugao
financeira de quotas e limites;

- quando do encerramento do exercicio, a exceptuar as
contas rectificadoras.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- pela movimentag¢do da programacao e execugao
financeira de quotas e limites;

- quando do encerramento do exercicio, no caso das
contas rectificadoras.

Conta: 8.3.1- Quotas E Limites A Receber E Recebidos
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
da movimentacg&o de quotas e limites, a compreender a

programacao financeira global, os tectos periddicos, os
limites autorizados e limite financeiro para cabimentacao

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- pela movimentac&o de quotas e limites, a compreender a
programacao financeira global, os tectos periddicos, os
limites autorizados e limite financeiro para cabimentacéo;

- quando do encerramento do exercicio, a exceptuar as
contas rectificadoras.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- pela movimentacéo de quotas e limites, a compreender a
programacdo financeira global, os tectos periodicos, 0s
limites autorizados e limite financeiro para cabimentacgéo;

- quando do encerramento do exercicio, no caso das
contas rectificadoras.
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Conta: 8.3.1.1 - Programacdo Financeira Concedida
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
da programagéo financeira concedida para a UO, a
compreender os valores autorizados, liberado e o tecto da
programacao financeira anual, bem como a cativacao da
programacdo financeira em relagdo a orcamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- pela execucdo da programagcao financeira, a compreender
as fases de autorizacao e do liberado, além da
descativacgédo financeira em relagao a orcamental;

- quando do encerramento do exercicio, a exceptuar a
conta rectificadora 83119 - Tecto da Programacéo
Financeira Anual da UO.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- pela execucao da programagcéo financeira, a compreender
as fases de autorizacao e do liberado, além da cativacéo
financeira em relagéo a orcamental;

- quando do encerramento do exercicio, no caso da conta
rectificadora 83119 - Tecto da Programacéo Financeira
Anual da UO.

Conta: 8.3.1.1.1 - Programacé&o Financeira N&o Disponivel

Funcao

Este grupo de contas destina-se a evidenciar, nos 6rgédo
gue recebem recursos, 0 montante da programacao
financeira ndo disponivel resultante de sua cativacao, em
relacdo a orcamental

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- pela descativac@o da programacao financeira em relagéo
a orgcamental;

- quando do encerramento do exercicio.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela cativacéo da
execucdo financeira em relagéo a orgamental

Conta: 8.3.1.1.1.01 - Pf N&o Disponivel Por Cativa¢do De Crédito Na Uo

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante da cativagdo
da programagdao financeira na UO, em relagdo a cativacédo
or¢camental

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada:

- pela descativacé@o da programacéo financeira na UO, em
relagcdo a orcamental;

- quando do encerramento do exercicio.

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela cativagao da execuc¢do
financeira na UO, em relagdo a orgcamental

Conta: 8.3.1.1.2 - Programacé&o Financeira Global Na Uo
Funcao
Esta conta destina-se a registar o montante da

programagcdo financeira global na UO, quando do registo
or¢camento inicial e suas variagfes

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada:

- pelo registo do tecto trimestral da programagéo
financeira aprovada para a UO;

- quando do encerramento do exercicio.

Circunstancias Crédito

Esta conta é debitada pela programacéo financeira global
na UO, quando do registo orgamento inicial e suas
variagbes
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Conta: 8.3.1.1.3 - Programacdo Financeira Autorizada Pela Dnt

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o montante da
programagcdo financeira trimestral autorizada pela DNT

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada:

- pelo registo do tecto trimestral da programagéo
financeira para OD;

- quando do encerramento do exercicio.

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela programagao financeira
trimestral autorizada para a UO

Conta: 8.3.1.1.4 - Programacéo Financeira Detalhada Para O Od

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o montante da
programacao financeira trimestral autorizada para o OD

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada:

- pela liberacado do limite financeiro;

- quando do encerramento do exercicio.

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela programacéo financeira
trimestral autorizada para o OD

Conta: 8.3.1.1.5- Programacdo Financeira Liberada Para O Od

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o montante da
programacdao financeira liberada para o OD

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada quando do encerramento do
exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando da liberacéo do limite
financeiro

Conta: 8.3.1.1.9 - * Tecto Da Programacéo Financeira Anual Da Uo

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o montante do tecto da
programacao financeira anual da UO

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada pela programacéao financeira global
na DNT, quando do registo orcamento inicial e suas
variacdes

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio
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Conta: 8.3.1.2 - Quota Financeira Autorizada Para A Uo

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- pela execucdo da programacao financeira, a compreender
as fases da quota financeira a receber e a recebida, o limite
financeiro concedido no valor da QF, além do tecto da
guota financeira autorizada pela DNT;

- quando do encerramento do exercicio, a exceptuar a
conta rectificadora 83129 - Tecto da Quota Financeira
Autorizada para a UO.

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
da quota financeira autorizada para a UO, a compreender
os valores a receber, o recebido. o limite financeiro
concedido no valor da QF e o tecto da quota financeira
autorizada para a UO

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- pela execucao da programagcéo financeira, a compreender
a quota financeira autorizada para a UO, a receber e a
recebida, o limite financeiro concedido no valor da QF,
além do tecto da quota financeira autorizada;

- quando do encerramento do exercicio, no caso da conta
rectificadora 83129 - Tecto da Quota Financeira

Autorizada para a UO

Conta: 8.3.1.2.1 - Quota Financeira A Receber Pela Uo

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada:

- pela liberacdo da quota financeira;

- quando do encerramento do exercicio.

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o montante da quota
financeira a receber pela UO

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela quota financeira a receber pela
uo

Conta: 8.3.1.2.2 - Quota Financeira Recebida Pela Uo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando do encerramento do
exercicio

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o montante da quota
financeira recebida pela UO

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela liberagédo da quota financeira

Conta: 8.3.1.2.3 - Limite Financeiro Concedido No Valor Da Qf

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando do encerramento do
exercicio

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o montante do limite
financeiro concedido no valor da QF recebida

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando da liberagéo do limite
financeiro

Conta: 8.3.1.2.9 - * Tecto Da Quota Financeira Autorizada Para A Uo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo valor do tecto da quota
financeira autorizada para a UO

Funcéo
Esta conta é destinada a evidenciar o valor do tecto da
guota financeira autorizada para a UO

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio
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Conta: 8.3.1.3 - Limite Financeiro Autorizado Para O Od
Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante

do limite financeiro autorizado para o OD, a compreender
os valores a receber, recebido, ordem de saque emitida no
limite financeiro recebido e o tecto do limite financeiro
autorizado para o OD

Circunstancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- pela execucdo da programacao financeira, a compreender
as fases do limite financeiro a receber e o recebido, ordem
de saque emitida no limite financeiro recebido, além do
tecto do limite financeiro autorizado pela UO;

- quando do encerramento do exercicio, a exceptuar a
conta rectificadora 83139 - Tecto do Limite Financeiro
Autorizado para o OD.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- pela execucao da programagcéo financeira, a compreender
o limite financeiro autorizado pela UO, a receber e o
recebido, ordem de saque eitida no limite financeiro
recebido, além do tecto do limite financeiro autorizado;

- quando do encerramento do exercicio, no caso da conta
rectificadora 83139 - Tecto do Limite Financeiro

Autorizado para o OD

Conta: 8.3.1.3.1 - Limite Financeiro A Receber Pelo Od
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante do limite
financeiro a receber pelo OD

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada:

- pela liberag&o do limite financeiro;

- quando do encerramento do exercicio.

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pelo limite financeiro a receber pelo
oD

Conta: 8.3.1.3.2 - Limite Financeiro Recebido Pelo Od
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante do limite
financeiro recebido pelo OD

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada:

- pela emissé@o da ordem de saque para pagamento;
- quando do encerramento do exercicio.

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela liberacéo do limite financeiro

Conta: 8.3.1.3.3 - Ordem Saque Emitida No Limite Financeiro Recebido

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o montante das ordens de
sague emitidas no limite financeiro recebido

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando do encerramento do
exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando da emissdo da ordem de
saque para pagamento

Conta: 8.3.1.3.9 - * Tecto Do Limite Financeiro Autorizado Para O Od

Funcéo
Esta conta é destinada a evidenciar o valor do tecto do
limite financeiro autorizado para o OD

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pelo valor do tecto do limite
financeiro autorizado para o OD

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio
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Conta: 8.3.1.4 - Limite Autorizado Para Cabimentacéo
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante

do limite financeiro autorizado para a emissao da
cabimentacéo

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado quando do encerramento
do exercicio

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pelo limite financeiro
autorizado para a emissdo da cabimentacgao, estabelecido
quando da definicdo do tecto da programacao financeira
para o OD, a compreender o valor a liquidar, liquidado e
pago no limite autorizado

Conta: 8.3.1.4.1 - Limite Para Cabimentacgao
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante do limite
financeiro da cabimentacéo

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando do encerramento do
exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pelo limite financeiro da
cabimentacdo, estabelecido quando da defini¢do do tecto
da programagéao financeira para o OD, a compreender a
cabimentacao a liquidar, a liquidada e a paga

Conta: 8.3.1.4.2 - Cabimentacdo A Liquidar No Limite Autorizado

Funcéao
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas
cabimentadas a liquidar no limite autorizado

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada:

- pela emisséo da nota de liquidacao;

- quando do encerramento do exercicio.

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela emissdo da nota de
cabimentacéo

Conta: 8.3.1.4.3 - Cabimentacéo Liquidada No Limite Autorizado Sem Ordem De Saque

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o valor das despesas
cabimentadas liquidadas no limite autorizado

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada:

- pela emissédo da ordem de saque para pagamento;
- quando do encerramento do exercicio.

Circunstancias Crédito
Esta conta € creditada pela emissédo da nota de liquidagao

Conta: 8.3.1.4.4 - Cabimentacéo Liquidada No Limite Autorizado Com Ordem De Saque

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor do pagamento das
despesas liquidadas no limite financeiro estabelecido pela
programacao

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada quando do encerramento do
exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela emissdo da ordem de saque
para pagamento
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Conta: 8.3.1.4.5- Cabimentacédo Liquidada No Limite - Paga

Conta: 8.3.1.5- Contrapartida Interna Da Pf Na Dnt
Funcao

Este grupo de contas destina-se a registar o montante da
movimentacado das contrapartidas internas financeiras na

DNT, a compreender os reforgos e as anulagdes, que
necessariamente devem se compensar

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- quando da anulacédo da programacao financeira na DNT,
correspondente a anulagdo do crédito orgamental
resultante de contrapartida interna;

- quando do encerramento do exercicio, a exceptuar a
conta rectificadora 83159 - Anulagdo de Programacéo
Financeira na DNT.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- quando do refor¢o da programacao financeira na DNT,
correspondente ao reforgo do crédito orgamental
resultante de contrapartida interna;

- quando do encerramento do exercicio, no caso da conta
rectificadora 83159 - Anulagdo de Programacéo
Financeira na DNT.

Conta: 8.3.1.5.1 - Refor¢o De Pf Na Dnt

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante do reforco de
programacao financeira na DNT, correspondente a reforco
do crédito orcamental resultante das contrapartidas
internas, a compensar com o montante das anulaces
oferecidas em troca e registadas na conta 83159 -
Anulagéo de Programacéao Financeira na DNT

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada quando do encerramento do
exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando do refor¢o de programagéo
financeira na DNT, correspondente ao refor¢o do crédito
orcamental resultante de contrapartida interna oferecido
em compensacédo a anulagdo de créditos orgamentais
registados na conta 83159 - Anulacéo de Programagéo
Financeira na DNT

Conta: 8.3.1.5.9 - * Anulagéo De Pf Na Dnt

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante da anulacgéo
de programacéo financeira na DNT, correspondente a
anulagado de crédito orcamental resultante das
contrapartidas internas, a compensar com o montante dos
reforcos oferecidos em troca e registados na conta
83151- Refor¢co de Programacao Financeira na DNT

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando da anulacéo de
programagcdao financeira na DNT, correspondente a
anulagado de crédito orgamental resultante de contrapartida
interna oferecido em compensagao ao reforco de créditos
orgamentais registados na conta 83151 - Reforgo de
Programacao Financeira na DNT

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio
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Conta: 8.3.1.6 - Disponibilizagdo De Recursos Financeiros Na Uo

Funcéo
Este grupo de contas destina-se a registar a
disponibilizacédo de recursos financeiros na forma de

guota financeira recebida e limite financeiro concedido, no

ambito da UO

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- quando do registo do recebimento da quota financeira
pela UO;

- quando do registo da concesséo do limite financeiro
pela UO;

- quando do encerramento do exercicio, a exceptuar a
conta 83169 - Disponibilizacao de Recursos na UO.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- quando do registo do recebimento da quota financeira
pela UO;

- quando do registo da concessaodo limite financeiro
pela UO;

- quando do encerramento do exercicio, quando se tratar
da conta 83169 - Disponibilizacéo de Recursos na UO.

Conta: 8.3.1.6.1 - Disponibilizagdo De Qf Recebida
Funcao

Esta conta destina-se a registar o montante da
disponibilizacdo de quota financeira recebida pela UO

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada:

- quando da concesséo do limite financeiro pela UO;
- quando do encerramento do exercicio.

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando do recebimento da quota
financeira pela UO

Conta: 8.3.1.6.2 - Disponibilizagéo De Lf Concedido
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante da
disponibilizacéo de limite financeiro concedido pela UO

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando do encerramento do
exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando da concesséo do limite
financeiro pela UO

Conta: 8.3.1.6.9 - * Disponibilizacdo De Recursos Na Uo

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o montante da
disponibilizacdo de recursos na UO

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando do recebimento da quota
financeira pela UO

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio
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Conta: 8.3.1.7 - Disponibilizagdo De Recursos Financeiros No Od

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a registar a
disponibilizacdo de recursos financeiros na forma de limite
financeiro recebido e emissdo de OS com base nesse
limite, no ambito da OD

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- quando do registo do recebimento do limite financeiro
pelo OD;

- quando do registo de emissdo da OS no limite financeiro
recebido;

- quando do encerramento do exercicio, a exceptuar a
conta 83179 - Disponibilizagcado de Recursos no OD.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- quando do registo do recebimento limite financeiro pelo
OD;

- quando da emissdo da OS no limite financeiro recebido;
- quando do encerramento do exercicio, quando se tratar
da conta 83179 - Disponibilizagdo de Recursos no OD.

Conta: 8.3.1.7.1 - Disponibilizagdo De Lf Recebido
Funcao

Esta conta destina-se a registar o montante da
disponibilizacéo de limite financeiro recebido pelo OD

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada:

- pela emissé@o da OS no limite recebido;
- quando do encerramento do exercicio.

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando do recebimento do limite
financeiro pelo OD

Conta: 8.3.1.7.2 - Os Emitidas No Lf Recebido
Funcéo

Esta conta destina-se a registar o montante das OS
emitidas com base no limite financeiro recebido pelo OD

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada quando do encerramento do
exercicio

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada quando da emisséo da OS com
base no limite financeiro recebido pelo OD

Conta: 8.3.1.7.9 - * Disponibilizacdo De Recursos No Od

Funcéo
Esta conta destina-se a registar o montante da
disponibilizacdo de recursos no OD

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada quando do recebimento limite
financeiro pelo OD

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio

Conta: 8.3.1.9 - * Outras Movimentac¢®es De Pf De Ordem Passiva

Funcéo

Esta conta destina-se a registar a contrapartida
contabilistica de registos efectuados na programagéao e
execucdo financeira

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada quando da contrapartida
contabilistica de registos efectuados na programagéao e
execucdo financeira

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio
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Conta: 8.4 - Execucdo De Restos A Pagar
Funcéo
Este grupo de contas destina-se a evidenciar a execucao

de restos a pagar, a compreender os restos a pagar a
liquidar, os liquidados e os pagos

Circunstancias Débito

Este grupo de contas € debitado quando do encerramento
do exercicio, a exceptuar os restos a pagar liquidados

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado pela execugédo dos
restos a pagar

Conta: 8.4.1 - Restos A Pagar A Liquidar

Funcao

Esta conta destina-se a registar o valor dos restos a pagar
a liquidar

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada:

- pela liquidagéo de restos a pagar;

- quando do encerramento do exercicio.

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada como contrapartida da inscricdo de
restos a pagar

Conta: 8.4.2 - Restos A Pagar Liquidados

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor dos restos a pagar
liquidados

Circunstéancias Débito
Esta conta € debitada pela emissao da ordem de saque
para pagamento

Circunstancias Crédito
Esta conta é creditada pela liquidacdo dos restos a pagar

Conta: 8.4.3 - Restos A Pagar - Pagos

Funcéo

Esta conta destina-se a registar o valor do pagamento
dos restos a pagar

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada quando do encerramento do
exercicio

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela emissdo da ordem de saque
para pagamento

Conta: 8.4.9 - * Outras Execucg8es De Restos A Pagar
Funcéo

Esta conta destina-se a registar a contrapartida
contabilistica do cancelamento de restos a pagar

Circunstancias Débito

Esta conta € debitada quando da contrapartida
contabilistica do cancelamento de restos a pagar

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada quando do encerramento do
exercicio
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Conta: 8.9 - Outras Contas De Ordem Passiva

Funcéo

Este grupo de contas destina-se a evidenciar o montante
das outras contas de ordem passiva, a compreender a
responsabilidade por bens, titulos e valores, a garantia de
valores e a celebracdo de contratos

Circunstéancias Débito

Este grupo de contas é debitado:

- pela baixa das responsabilidades em apuracéo;

- pela devolugédo dos valores entregues em garantia;
- pelo cumprimento do objeto do contrato.

Circunstancias Crédito

Este grupo de contas é creditado:

- pela inscri¢éo das responsabilidades por bens, titulos e
valores em apuracao;

- pela inscricdo da garantia de valores;

- pela inscricdo do valor da celebracéo de contratos.

Conta: 8.9.1- Bens, Titulos E Valores Sob Responsabilidade

Funcéo

Esta conta destina-se a evidenciar a contrapartida
contabilistica do montante das responsabilidade por
bens, titulos e valores

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela baixa das responsabilidades
por bens, titulos e valores

Circunstancias Crédito

Esta conta é creditada pela inscrigcdo da responsabilidade
por bens, titulos e valores

Conta: 8.9.2 - Garantias De Valores

Funcéo
Esta conta destina-se a evidenciar a contrapartida
contabilistica do montante das garantias de valores

Circunstéancias Débito
Esta conta é debitada pela baixa das garantias de valores

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pelo valor das garantias de valores

Conta: 8.9.3- Celebracéo De Contratos

Funcéo

Esta conta destina-se a evidenciar a contrapartida
contabilistica do montante da celebracéo de contratos

Circunstancias Débito

Esta conta é debitada pela baixa dos contratos
celebrados

Circunstéancias Crédito
Esta conta é creditada pela celebragdo de contratos

Conta: 8.9.4 - Subscricdo De Capital De Empresas
Funcéo

Esta conta destina-se a evidenciar a contrapartida
contabilistica do montante da subscrigdo de capital de
empresas publicas, de instituigbes financeiras e de outras
empresas resultante da participagdo societaria do Estado

Circunstéancias Débito

Esta conta é debitada pela entrega do recurso financeiro
ou outro para constituicdo ou aumento da participacédo
societaria do Estado no capital de empresas publicas, de
instituicdes financeiras e de outras empresas

Circunstéancias Crédito

Esta conta é creditada pela subscricdo para constituicao
ou aumento da participagao societaria do Estado no
capital de empresas publicas, de instituicdes financeiras e
de outras empresas




